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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 09a 
DE GUARULHOS - SP. 

VARA DO TRABALHO DA COMARCA 

J. Manifezte-se o(s) ~ 
em ( ...JO ) di . Intime-se. 
~.~..!~;:..!.~ 

Processo n. 00913.2007.319.02.00.9 
Reclamante. Joel Ferreira Ramos 
Recorrida. SATA S/A Serviços Auxiliares de Transporte 
Aéreo. 

JOEL FERREIRA 
qualificado nos autos em epígrafe, pôr 
nos autos da RECLAV~ÇÃO TRABALHISTA, vem 
V.Exa., expor e requerer o que segue: 

.~'fOS, já 
s'"u advoga<;lo, 
à presença'de 

1 - DA CARACTERIZAÇÃO DO PRIMEIRO GRUPO ECONÔMICO 

Como é sabido, no/ Direito do 
Trabalho, o grupo econômico de empresas tem de assumir 
contornos mais fle.xíveis (menos rígidos que os do 
Direito Comercial), até porque para o trabalhador 
torna-se impossível provar o gerenciamento 
subordinativo entre as empresas, dele fc!penas sente os 
efeitos no dia a dia do vinculo laborativo! 'Exatamente 
por. tal motivo a Do.utrina e a Jurisprupênc~a inclinam
se pelo. reconheciment:o do grupo eco.nômico. não. apenas 
quando ocorra subordinação hierárquica de empresas, 
mas ta.mj;)ém quando se evidencie .a administração comum 
ou conjunta; verdadeira ligação consorcial de 
empresas. É o q~1e ocorreu h o presente caso, pois além 
da identidade de diretores, o. próprio nome das 
empresas .revela a li.gação empresarial e a atuação no 
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mesmo ramo de negócio, ou seja, t.c:ansporte aéreo e 
outros, sendo estas as seguintes: 

1• - SATA S/A. - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉ~O, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
33.437.435/0038-49, com sede no Aeroporto 
Internacional de São Paulo, Rua Jamil ,João Zarif, 
s/n° - Jardim Santa Vicência, Guarulhos - SP., cep. 

l
07143-000; 

2• - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, inscrita 
no C.N.P.J. sob o n• 92.772.821/0287-60, 
estabplecida na Praça Comandante Linneu Gomes, s/n•, 
Santo:;Am,aro, São Paulo - SP., cep. 04626-900; 

"s• - ~AÇÃO RUBEN BERTA, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n• 92.660.737/0003-10, estabelecida na Praça 
Comandante Linneu Gomes, s/n" - Portaria 03 Varig, 
Santo Amaro, São Pa.ulo - SP., cep. 04626-910; 

'\...4. FRB-PAR INVESTIMEN'rOS S/A., 
C.N.P.J. sob o n• 03.478.789/0001-89, 

inscrita no 
estabelecida 

na Avenida Almirante Silvio de Noronha, n• 365 -
Bloco "B" - 4 o andar - 472 - Centro, Rio de Janej.ro 

\

- RJ., cep. 20021-010; 

5a -VARIG LOGÍSTICAS/A., inscrit~ no C.N.P.J. sob 
o n° 04.066.143/0001-57, estabelecida na Prhça 
Comandante Linneu Gomes, s/n°, Santo Amaro, São 

'\ Paulo- SP., cep. 04626-020; ' 

~a - PLUNÁ - LINEAS AE~ URUGUAYAS SOCIEDAD 
ANONIMA, inscrita no C.N.P.J. sbb c n° 
33.537.622/0010-0l, estabelecida nal Rua da 
Consolação, 368 4° andar, Centro, São Paulo- SP., 

·. cep. 01302-000; 

\-. -VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIAS/A., .inscr1ta no 
~.N.P.J. sob o n° 04.775827/0005-51, estal;lelecida:na 

\

Rodovia Hélio Smidt, s/n°, . Knl 19 i: Setor i 2, 
Aeroporto, Guarulhos - SP., cep. 07190-971; 

8" -VARIG PAR'riCIPAÇÕES EM TRANSPOR'rES.AÉREOS S/A. 
VP'rA, i inscrita no C.N.P.J. sob o n° 

03. 634.777/0001-04, estabelecida na Rua Dez oi. to de 
Novembro, no 800 - sala n ° 02, Navega·ntes; Porto 
Alegre- RS., cep. 90240-040; 
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~9a - RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A .. , inscrita no 
C.N.P.J. sob o n• 33.746.918/0001-33, estabelecida 
na Avenida Almirante Silvio de Noronha, n• 365 -
Bloco "C" - 4 ° andar - sala 427, Centro, Rio de 

~ Janeiro- RJ., cep. 20021-010; 

~o• - NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, inscrita no 
C.N.l?.J. sob o n• 14.259.220/0032-45, na pessoa 
do administrador judicial, DELOITTE TOO'CHE 
TOHMATSU AUDIT. INDEPENDEN!l'ES - situada à Avenida 
Doutor José Bonifácio Coutinho Nogveira, n• 150 -
Conjunto 502 - 15° Andar, Jard~ Madalena, Campinas 

\

- SP. 1 cep. 13091-611; 

11• - 'V.IU\IG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS CoMPLEMENTARES 
S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n• 03.634.795/0001-
88, estabelecida na Rua Dezoito de ~ovembro, n• 800 

sala n• 01, Navegantes, Porto Alegre .- RS., cep. 
0240-040; 

2 a - COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS, inseri ta no 
.N.l?.J. sob o n• 15.147.499/0001-31, estabelecida 

na Avenida Paulista, n• 1765 - 1° andar - Conjunto 
J.1- Bela Vista, São Paulo- Sl'., cep. 01311-200; 

~• - AMADEUS BRASIL LTDA., in~crita.no C.N.P.J. sob 
o n• 03.232.813/0001-03, estabelecida na .Rua das 
Olimpiadas, n' 205 ~ 5 '. andar - Vila Olimpia, São 

·\Paulo - SP., cep. 04551-000; ' 

14" - VOLO DO BRASIL S/A.·, inscrita !no C.N.l'.J. 
sob o n° 07.574.036/0001-28, na pessoa do sócio Sr0 

MARCO ANTONIO AUDI, inscrito no 1 CPF/ME' n• 
012.577.138-09, residente e domiciliado à Rua 
Fernandes de Abreu, n• 127 - an. 12, Chácara Itaim, 
São Paulo- SP., cep. 04543-070; 

15• INTERNATIONAL LEASE FINANCE <f{j>Rl?ORATI(j>N, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n° 05.604.234/0001-61, 

' estabelecida à Alameda Santos, n° 745 .- g• andar, 
Cerqueira César, São Paulo- SP., cep. O:i419-001; 

16 a CTONTINENTAL AI:lU.INES INC . , inseri ta no 
C.N.J?.J. sob o n• 01.526.415/0001-66, com sede no 
Aeroporto Internacional de São Paulo, Rodovia Helio 
Smidt,· s/n° - Te:r.mtnal 2 - Asa D, Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; 
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17" AMERICAN INTERNATIONAL GROUl? AIG ANNUITY 
INSURANCE COMl?ANY CITIBA, inscrita no C.N.P.J. 
sob o n° 0!3.42·8. 728/0001-20, estabelecida à 
Alameda Santos, n° 745 - 9° andar, Cerqueira César, 
São Paulo- SP., cep. 01419-001; 

18• MATLINPATTERSON GLOBAL AMERICA LATINA 
CONSULT. LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
08 .Sà3. 605/0001-64, estabelecida à Rua Funchal, 
n° 418 - Conjunto 3601, Vila Olímpia, São Paulo -

\ 

SP., cep. 04551-060; 

19• >.- VRG LINHAS AÉRlilAS S/A., inscrita no 
C.N.P.'J.' sob o n° 07.575.651/0001-59, com sede no 
Aeroporto. Internacional de São Paulo, Rodovia Helio 
Smidt, s/n° - Terminal 2 - Asa C, Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; 

20• GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A., 
.inscrita no CNPJ sob o n° 06.164.253/0001-87, 
com sede no Aeroporto InternacJ.onal de São Paulo, 
Rua Jamil João Zarif, s/n° - Tl - Asa "B", Jardim 
Santa Vicência, Guarulhos SP., cep.,. 07143-000, 
vem, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

i aduzidos, expor, ponderar, para finalmente reque~er 
de Vossa Excelência o que segue. I 

A 1 a (empregadora'), 2", 3•, 
4a, sa, 6a,. 7a, sa., ga, .10 8 , lla, j12a e 13a 
reclamadas, durante o pacto laboral do .obreiro, faziam 
parte do mesmo grupo empresarial, denominado "GRUPO 
VARIG", ESTANDO SOB A MESMA .DIREÇÃO, o que caracteriza 
a figura do grupo econômico a teor do art. 2°, § 2° da 
CLT. 

Ressalta-se que ai' existência 
do grupo econômico é incontrovers·a, fato este 
comprovado <1través da documentação ora juntada. 

Notório que deve haver 
responsabiliz<tcão solidária quando configurado grupo 
econômico pelo conjunto de empresas, dotadas de 
personalidade juridica distinta, submetidas à mesma 
direção, controle e administração dos memhros de uma 
mesma holding (4• reclamada- FBR-Par Investimentos), 

Av. Avelino Alves Machado, 701 ·Jardim Pinhal· Guarulhos- São Paulo- BRASIL· 071?.0-000 
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criada e destinada a cuidar permanentemente dos 
investimentos do grupo. 

Nesse passo, verifica-se que a 
2• reclamada - VARIG S/A - VIAÇAO AÉREA RIOGRfu~DENSE é 
controlada pela 3" reclamada Fundação Ruben Berta, a 
qual possui como objetivo prover o bem-estar dos 
funcionários de um conglomerado de empresqS criadas a 
partir de um tronco principal: VARIG S/A. 

A 4 • reclamada -- FBR-Par, por 
sua vez, controla outras três holdins, a saber: 

• 

• 

1• )~, Varig S/A (Viação 
controla as empresas 
Pluna e, Vem. 

2•) Varig Participações 
(VPTA), que controla 
Nordeste. 

Aérea R.io-Graridense) , que 
Variglog (5• reclamada), 

em Transportes Aéreos S/A 
as empresas Riosul e 

• 3") Varig Participações em serviços 
Complementares S/A (VPSC) , que controla as 
empresas Sata, Rede Tropical Hotéis e Resorts 
Brasil e a empresa Amadeus Brasil. 

I 
i 

Para uma melhor compreens~o, 

com o devido respeito, demonstra o autor a estrutura 
do "GRUPO VARIG", através do organograma abaixo; 

l''nndaçno 
Rubt:n.Berta 
FRn-Pnl' 

VARfGSfA 

VAIUGLOG 

PJ.IJNA 

Rl<tSul 
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Destarte, inobstante 
alegações acima, bem como a vasta documentação 
juntada, a existência do grupo economlco pode 
comprovada, ainda, de forma inequívoca, através 
composição societária das empresas. 

as 
ora 
ser 

da 

Na órbita do Direito do 
Trabalho verificamos que o grupo de empresas recebe 
outro enfoque que não o do direito come·rcial, no 
sentido do grupo como empregador para os efeitos da 
relação de emprego o pârágrafo 2 o. do artigo 2 o • da 
C.LT nos dá a seguinte redação: 

A 

"Sempre que uma ou mais empresas, 
tendo, embora, cada uma delas 
personalidade jurídica própria, 
estiverem sob direção, cont:role OI:! 
_§l.dministração de outra, éonstitu; ndo 
grupo industrial, comerc!i.al ou de 
qualquer atividade econômica, serão, 
para os efeitos da relação•de emprego, 
solidariame_t:té responsáveis à emp:r:~ 
principal e cada uma das súbordi.nadas" 
(grifo nosso) 

Ora, a solidarieda.de definida 
no § 2° do artigo 2° da CLT, tem uma •abrangência 
praticamente :i.limitada. Ali se responsabiliza tanto a 
empresa principal como. cada uma de suas subordinadas, 
sendo essa re'sponsabil.idade a:mpla. e irreslt:rit:a, haja 
vista que, por se levar em conta a I figura do 
hipossuficiente esse deverá estar sempre garantido 
contra qualquer artificio de uma estrutura econômica 
sofisticada, que 'pretenda burlar· ou desvirtuar as 
normas de proteção ao trabalhador. 

I : 
Acrescenta-se que essa 

solidariedade pode estender..;se a e111Pres.as que se 
int:ar.liguem. seja atrav-és de aont:rol.e acionário, seja 
pel.a administração comum ou mesma direção! Os termos 
do dispositivp supracitado permitem que, .. a qualquer 
momento, seja' chamada a integrar a lide qualquer das 
empresas do grupc, ainda que não tenham tido qualquer 
vínculo empregatício com o autor. 
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O que caracteriza a 
solidariedade passiva essencialmente é que o credor 
tem direito de exigir e receber, de uma s6 ou de algum 
dos devedores," toda a divida. Neste conceito, não se 
deve questionar até quando o credoi:: po.de ·dele se 
utilizar, e, portanto, não há como estabelecer 
preclusões para sua invocação, dentro do processo. O 
principio do contraditório, que permite que o devedor 
se defenda, nesse contexto sofre restrições. Chamadas 
a integrar a lide, as demais empresas do grupo 
econômico não tem o direito de questionar sobre a 
existêndia ou não de uma relação jurídica 
empregatícia. Só poderão discutir a natureza de seu 
relacionamento económico com o grupo, para só assim 
negar a existência da solidariedade. 

Neste sentido: 

Tribunal Regional do Trabalho 
TRTlO"R. 
GRUPO ECONÓMICO - Configuração. 
O grupo de ~~presas se verifica quando 
da existência de uma empresa-mãe e 
empresas-filhas (artigo 2°,, parágrafo 
segundo da CLT) . Contudo, .havendo nos 
autos provas outras que caracterizem o 
agrupamento de empresas v.g. 
administração comum quanto a pagamento 
de funcionários - há que jse entender 
estabelecido o grupo empre'sarial, com 
a conseqüente solidarieda~e entre as 
empresas agrupadas. · Recurso 
desprovido. 
(TRTlO"R - RO n° 818/97 - Ac. z• T -
Rel. Juíza Heloísa Pin,to M!ólrques - J. 
30.09.97 - DJ. 17.10.97.). 

Tribunal 
TRT2•R. 
GRUPO 

Regional 

ECONÓMICO 
passiva 
Configuração. 

do 
I ' : 
Úabalho i -' . 

Solidariedade 
Administração 

A participação acionan.a dentre as 
empresas, somada à ingerência no 
conselho consultivo e aos 
investimentos caucionados por ações, 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo - BRASil.- 07120·000 
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configura grupo econômico (artigo 2°, 
parágrafo segundo, CLT). O conceito 
trabalhista não possui o mesmo rigor 
que o direito comercial, pois objetiva 
tutelar verbas laborais daqueles que 
trabalham em prol do grupo, ainda que 
o vínculo se forme com determinada 
empresa. As demais não podem se fur·tar 
à responsabilidade passiva. 
(TRT2'R - RO n° 20.000.439.813 - sa T. 
- Rel• Juíza Wilma Nogueira de Araújo 
Vaz da Silva - DOESP 19.02.2002). 

"Grupo econom;~.co Caracterização. 
Come forma de ampliar a garantia dos 
créditos trabalhistas, o texto 
consolidado, através do artigo 2°, 
parágrafo 2°, delineou a figura do 
grupo econômico, caracteri=ando tal 
instituto pela diversidade de 
personalidade jurídica, m~s mantida a 
mesma direção, con~role ou 
àdministra9ão; vinculandô-se uma à 
outra. Muito embora não . exista, in 
casu, a figura d<jL empr.esa 
controladora, restou· cOmprovada. a 
administração una, exercidk pelo me'smo 

· I I 
gerente e no mesmo endereç9. Destarte, 
o . fato de as duas empres~s possuírem 
personalidade jurídica própria não 
elide a possibi.lidade da ponfiguração 
de grupo de empresas . " ( TRT - 3 • R -
1a T - RO n° 777/2000 -jRela. Juíza 
Cleube de F. Pereira - DJMG 14.07.2000 
- pág. 9) 

"Grupo economJ.co Elemen·tos 
caracterizadores Presença 
Reconhecimento. ·Doutrina e 
jurisprudência, ao. ldngoJ ldo ·tempo, 
posicionaram-se com certas reservas 
quanto ·ao conceito do que seja uma 
grupo economl.co. No enta~to, ao que 
tudo indica, existe certa convergência 
em sustentar que frenti:;> ao caso 
concreto, a Tra.nsp. arênqia de uma 
unidade de comando iampresarial, 
sustentada por uma cent~aliza9ão e 
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controle dos seus serv~ços; reciprocas 
transferênc~as de empregados, 
ident~dade de negociações, etc., 
const~tuem-se fortes ~ndlcativos da 
presença de 1llll grupo econÔmico." (TRT 
- 15" R - 2" T - Ac. n° 14312/2000 -
Rel. Luís Carlos C. M. S. da Silva -
DJSP 02.05.2000 pág. 41) (grifas 
nossos) 

Conclu~-se q11e, não faltam 
elementos para caracterização do GRUPO ECONÔMICO 
menc~ona~ e, estando as reclamadas sob à direção do 
mesmo, éÍ outorgado ao Reclamante todo o direito de 
invocar a solidariedade do § 2° do artigo 2° da CLT, e 
chamar para integrar a lide todas as empresas 
pertencentes ao grupo, devendo assim ser decretada a 
SOlidariedade das 1" (empregadora) 1 2•, 3a, 4a, sa, 
6•, 7•, s•, 9", 10•, 11•, 12• e 13• reclamadas 
qualificadas no pólo passivo da demanda. 

2 - DA SUCESSÃO HAVIDA 
s/A. (S• reclamada) E 
reclamada) 

ENTRE A VARIG: 
VOLO DO BRAS:iL 

' 

LOGÍSTICA 
S/A. (8• 

O reclamante pleiteia que 
reconhecido o grupo econômico acima descrito, no 
dentre as empresas participantes inclui-se 
VARIG LOGÍSTICA S/A . 

i 
i . se] a 

qual 
a 

VOLO DO 
Entretanto, em 251/01/2.006 a 

BRASIL S/A. adquiriu 95% do capital 
votante da VARIG I,OG, conforme se constata na 
documentação anexa. 

MM. Juiz (a), · está clara a 
sucessii\o das empresas, pois quando da · compra de $)5% 
do capital votante a reclamada VOLO I ·oo BR.li.SIL 
s/A. assumiu o controle . e passou a ; exercer o 
comando das atividades exercidas pela antecessora 
VARIG LOGÍSTICA S/A., fazendo uso .dos mesmos 
equipamentos i e máquinas e, principalmente, utilizando 
os mesmos empregados da sucedida, sem no entanto, 
haver alteração jurídica da empresa sucedida. 
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A CLT estabelece o chamado 
Principio da Continuidade do contrato de trabalho, 
determinando que qualquer alteração ná estrutura 
jurídica da empresa não afetará os direitos dos seus 
empregados (CLT, artigo 10) . Não apenas a lei (artigos 
10 e 448 da CLT), como tarn.':Jém a doutrina e a 
jurisprudência, reconhecem a ocorrência de sucessão 
txabalhista Seti!Pxe que a admi.nistxa<j!ão de um 
empxeendimento txoca de "mãos" e o 't.r.abalhador 
continua a prestar serviços ao novo empregador. 

Normalmente a sucessão ocorre 
por alte~ação na estrutura jurídica da empresa (venda, 
incorporáçã'o, fusão, etc.). Inclusive, se, a sucessão 
ainda não se formalizou juxidicamente, nias já está 
realizada de fato, para os efeitos trabalhistas estará 
plena e acertada, desde que tenha I havido a 
transfexência do comando empresarial. 

Ademais, impõe a lei, com 
respeito aos contratos de 'trabalho existentes na 
transferência da oxganização empresarial, sua imediata 
e automática assunção pelo adquirente, ;a qualquer 
titulo.· O novo titular passa a responder pelos efeitos 
presentes, passados e futuros dos contratos que lhe 
foram transfexidos, em decorrência das idisposições 
legais. 

Evidencia-se, por todo o retro 
mencionado, que es.tão .presentes os I princípios 
característicos da sucessão de etripregadoL·es, ou seja, 
princípJ.o da intangibilidade dos contrato1s firmad<j>s, 
no da continuidade do contrato de .trabalho · e 
despersonalização do empregador, portanto, deve ser 
considerada sucessora da reclamada VARIG LOGÍSTICA 
S/A. (5• reclamada) a reclamada VOLO DO. BRASIL 
S/A. (8a reclamada), respondendo petos débitos 
trabalhistas do obreiro, por· força · das disposições 
legais. 

III - DA FOP,MAÇÃO DO SEGUNDO. GRUPO ECONÔMICO, 
FRAUDE OCOFUÚDA E . DA . SUCESSÃO HAVIDA ENTRE A 
VRG I.INHAS AÉREAS S/A. (lO• reclamada) E GOL LINHAS 
AÉREAS INTELIGENTES S/A. (lla reclamada). 
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A Lei é abstrata e nem sempre 
expressamente abrange todas as situações, concretas, 
contudo, a aplicação da norma jurídica requer uma 
interpretação dentro do princípio da razoabilidade 
jurídica, para que seja fei.ta Justiça. 

Relterando os fatos já 
mencionados, cumpre-nos tecer algumas considerações, a 
saber: 

l. Em 25/09/2.000, foi criada 
pelas empresas FBR-PAR INVESTIMENTOS LTDA. E VARIG 
S/A a 'VARIG LOGÍSTICA S/A., ou se:la, J.uito antes 

~ l 

da 'recuperação judicial da VARIG S/A., 
materializando-se inegavelmente o grupo :econômico. 

2. Em 31/08/2005 , foj, criada 
pela reclamada VARIG LOG a empresa AÉREO 
TRANSPORTES AÉREOS S/A., tendo as duas empresas o 
mesmo quadro societário, conforme documentação 
anexa. 

3. . A VOLO DO BRASIL S/A. 
comprou a VARIG LOG (dona da AÊREO! TRANSPORTES 
AÉREOS S/A.) em 25/01/2.006 (adqi:d.rilildo 95% . do 
capital votante da VARIG LOG), send~ qu.e os 
sócios da VOLO DO BRASIL estão incumbidos I da 
administração da VARIG LOG e empresas bubsidiárias 
desde 07/03/2.006, materializando-se ihegavelmente 

- I SUCESSAO qe e.mpresas, conforme ~onsta na 
documentação anexa. , 

4. A VOLO pO ~IL S/A. 
foi fundada em 31/08/2.005, com Um cap~tal 
social de apenas R$ 1. 000,00 (um I mil. reais) . 
Em cinco meses, seu capital foi .elevado para . R$ 
32. 900 .iOOO, 00 (trinta e do~s · millhões e novecentos 
mil reais) graças a entrada ,do I Ji'undo de 
investimentos denominado MA'l'LINPATTERS~N (R$ · 2.6, 3 
milhões declarados) e investimento I I de três 
sócios brasileiros: MARCO ANTONIO AUDI, Ml'IRCOS 
MICHEL i BAFTEL E . LUIZ EDUA:RDO GALLO (R$1 6, 6 milhões 
declarados}, entretanto, os três sócios 
bras~leiros contab~lizaram 90% das ações 
ordinárias, sendo os outros 20% i do fundo 
mencionado, pois há limitação dq controle 
acionário prevista na legislação pátria. 
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5. Entre seus financiadores a 
HATLINPATTERSON tem dois grandes grupos econômicos 
dos EUA, um deles é a CONTINE:N':j.'AL 'AIRLINE:S e 
o outro é a AMERICAN INTERNATIONAL GROGP - AIG., o 
segundo trata-se de um gigante no · setor de 
seguros que controla também a INTERNATIONAL LEASE 
FINANCE CORPORATION, empresa que arrendoti ll aviões 
da Varig, e que conforme matéria anexa i"Como eles 
não conseguiram os aviões pela Justi:ça de Nova 
York, ·estão criando outra forma de i tê-los de 
volta" sem amargar qualquer ptejuizo, I isso porque 
criaram a VOLO que comprou a VARIG! LOG, que 
através · da AÉREO arrematou a UI?V {unidade 
produtiv~ isolada da Varig) . 

6. Ante os insucessos 
ocorridos no' leilão da UPV (unidade produtiva isolada 
da VARIG) no processo de Recuperação Judicial da 
VARIG S/A., e após a aprovação de novo plano 
de recuperação pelos credores, realizou-se em 
20/07/2006 o leilão da UPV, tendo como 
arrematante 
S/A. 

a empresa AÉREO TRANSPORTES AÉREOS 

7. Somente após a; . aprovação 
feita pela ANAC a referida UPV foi ; transferida 
para a AÉREO TR.l\.NSPORTES AÉR!l;OS S/~., 
concedendo-lhe · autorização para assumir 1 e 
explorar os serviços de transporte aér,eo. 

8. A partir de 
empresa AÉRE'O alterou sua razão 

l.S/12/2006 a 
sbcial para 

I VRG LINHAS AÉREAS 3/A. 
' 

9. Em 28/03/2.007', 
LINHAS AÉREAS S/A. foi comprada por1 

(duzentos e setenta e ci.nco ·milhões dé 
pela GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES .S/A:, 
clara a sucessão das empresas, I' : 

constatamos pela documentação anexa .. ·, . 

a VRG 
OS$ 275 

dólares) 
restando 
confo;rme 

Eis o engodo fraüdulento em 
questão: 

Para uma melhor compreensão, 
com o devido respeito, demonstra o autor :a estrutura 
do grupo econômico, através do organograma abaixo: 
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GO!. 
UnhasPetoos 
I~SIA 

·Pois bem, a 
deferiu o processamento da recuperação 
VARIG 8/A. data de 22.06.2005. 

s!entença 
judicial 

- ..... Fínmxa Cc;rporatfoo 

Ottb'ad:! YARJG 

i 
I 

que 
da 

NOTE-SE, QUE: ESTRANHAMENTE 
A DATA DE CRIAÇÃO DAS EMPRESAS AEREOI TRANSPORTES 
AÉREos : S/A. E VOLO DO BRASIL S/A. lé a mesina, 
ou seja, 31/08/2.005, data em que a IVARIG SVA. 
Ja encontrava-se em processo de . 'recuperação 
judicial. Por que será ? Não há outra hipótese 
crivel, senão a de que todas as manobras 
realizadas i pelas empresas tanto do grupo 
econom1oo, quanto empresas e sócios 
credores/especuladores foram ardilosamente 
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preparadas com 
de esquivar-se 
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muita antecedência e :com o 
do passivo trabalhista. 

Repita-se, a VOLP DO BRASIL 
foi criada por investidores brasileiros e fundo 

tem 
(que 

de investimento (credor da VARIG): . que 
participação na AÉIU:O/VRG Linhas Aéreas' S/A. 
arrematou a. UPV) . 

Como as normas de proteção ao 
trabalho são impexativas, de ordem pública, os atos 
j uridicos praticados, apesar de "legais" alio 

). . 
nulos ·· .. e~s que prevalecem o interesse privado. 

do Trabalho: 
Dispõe a Consolidação das Leis 

"Art. 9 - Serão nulos de pleno direito 
os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou . fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na 
presente Consolidação.'~ 

MOZART VICTOR RUSSO~~NO 

acentua as razões que inspiraram o legislador j na 
elaboração deste artigo: "A Consolidação ;dita normas 
de proteção ao trabalhador. Fá-lo, porém, neste livro, 
tendo em mira o equilíbrio comunitário, 1o interesse 
coletivo e as conveniências gerais do grupo social. 
Por esse motivo, quando as normas da bonsolidação 
sofrem a ofensa de uma violação, quem! sente, na 
própria carne, os efeitos desse gesto é a ~ociedade. A 
alta relevância econom1.ca, .política e· moral dos 
princípios trabalhistas transforma-os apesar de 
alguns de seus institutos serem de .natureza 
essenc5.aJ.mente privada em objetos de interesse 
público e, como tal, defendidos pelq Estadr· 

E continua: "É por esse meti vo 
que o legislador, traçando o artigo 9°, estipula que 
quaisquer ateis que tenham por fim o desvirtuamento ou 
a fraude dos preceitos desta Consoliâação serão 
considerados como tendo a marca de uma :nulidade de 
pleno direito, isto é, serão atos ·nulos, não 
produzindo nenhum efeito na ordem juridióa. Qualquer 
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conduta patronal ou obreira que procure obstar a 
aplicação das regras trabalhistas será inócua, não 
gerará conseqüências, além de chamar sobre o infrator 
as penas que a lei estipule para repressão de sua 
conduta". (Comentários à Consolidação das Leis do 
•rrabalho, Versão Eletrônica, Biblioteca Forense 
Digit11l, p. 12) . 

Ensina-nos Arnaldo Sussekind: 

"Arnaldo Sussekind - INSTITUIÇÕES DE 
DIREITO DO TRABALHO -22 edição página 
226 - Em toda comunidade, durante 
a história da civilização, 
apareceram, como surgirão sempre, 
P-essoas que procuram fraudar o 
sist~a juridico em vigor, seja 
pelo uso malicioso ou abusivo de 
que são titulares, seja pela 
simulação de atos jurídicos, 
tendente a desvirtuar ou impedir a 
aplicação da lei pertinente, seja, 
enfim, por qualquer outra forma 
que a má-fé dos homens é capaz 
de arquitetar. Por isto mesmo, 
inúmeros são os atos praticados 
por alguns empregadores 
inescrupulosos visando impedir a 
aplicação dos preceitos de ordem 
pública consagrados pelas leis de 
proteção ao trabalho." Grifo nosso. 

Resta claro que o motivo 
para a realização de tamanhas "manobras", é 
sem dúvida alguma o interesse no CAPITAL, 
materializado por credores/especuladores 
nacionais e estrangeiros. 

envolvidos, tem como 
a mera ESPECULAÇÃO, 
seu poder aquisitivo 
critica das·, empresas,. 
contabilizando lucros 
extratosféricas. 

As empresas ou grupos 
característica predominante 

ou seja, utilizam-se de 
em detrimento da situação 
comprando-as, e logo ap6s 
exorbitantes com vendas 
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Os indícios de fraude são 
gritantes, pois, certamente bem orientados por 
profissionais muito competentes, criaram uma 
forma "legal" de adquirir a UPV (unidade 
produtiva isolada) da Varig S/A. em leilão no 
Processo de Recuperação Judicial por U$$ 75 
MILHÕES, na qual segundo a Lei de Recuperação e 
Falência não há qualquer possibilidade de 
responsabilízação da arrematante, entendimento já 
pacificado pelos Tribunais pátrios, fundamentado 
no artigo 60 da lei 11.101 de 2.005, eximindo-se 
do passivo trabalhista, sendo que, meses após, 
vendera~-na para a empresa GOL LINHAS AÉREAS 
INTELELTGEN'rES S/A., pela inacreditável quantia de 
US$ 27S (duzentos e setenta e cinco milhões de 
dólares) . 

MM. Juiz(a), este lucro não 
poderia e não deveria estar nas mãos de grupos 
especuladores, mas sim, fazer parte do processo 
de Recuperação da VARIG S/A., para que 
realmente fossem respeitados os direitos 
trabalhistas e satisfeitos os créditos, de acordo 
com a legislação nacional. 

Quem realmente . l.ucrou com 
todas estas "manobras" ??? Em qual conta •foi 
depositado o l.uoro de US$ 200 (duzentos mil.hões de 
dólares}???, é evidente que não foram os sofridos 
trabal.hadores e o dinheiro não foi revertido para 
a Recuperação Judicial. !!!. 

Desde os primórdios jurídicos, 
entende-se que tratar de forma igual os i desiguais é 
injustiça. A CLT e praticamente todo o ordenamento 
jurídico e, mais recentemente o código de defesa do 
consumidor, bem como as inúmeras decisões do Poder 
Judiciário contêm o princípio de que a lei deve tratar 
as partes desiguais, . desigualmente, só quel, desta vez, 
contrariando toda a tradição do Direito Brasileiro', a 
"situação" favorece o capital especulador. 

É imoral aceitarmos a 
exploração dj; parte mais fraca, em desvantagem que, 
sem opções, é forçada a "engolir" as manobras 
ardilosas do poder capitalista arquitetadas 
absurdamente "dentro . da Lei". 
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Esta lei estimula a luta de 
classes na .medida e.m que fortalece a cultura do 
conflito que não existiria se houvesse o hábito de 
cumprimento da lei, se o Judiciário fosse melhor 
aparelhado para punir a fra.ude com medidas que 
pedagogicamente desencorajassem a pratica de atos 
ilicitos. 

A fraude e a corrupção são 
chagas que podem acometer toda a sociedade, todas as 
instituições, seja no âmbito público ou privado e são 
necessários mecanismos de controle eficazes que as 
combata!IJ e pedagogicamente reverter a cu.l tura do 
"certo ê. levar vantagem tudo" pela cultura de respeito 
aos sefuelhantes. Porque como muito bem pensou o 
historiador inglês do século XIX, Lord Acton: "todo o 
poder corrompe e todo poder absoluto, corrompe 
absolutamente". Todo poder precisa de limites claros e 
definidos, inclusive o poder patronal que precisa de 
fiscalização constante. O legislador nacional sempre 
soube disso e criou mecanismos de controle na CLT e em 
todo o ordenamento jurídico. 

Historicamente, como os 
conflitos sociais brasileiros eram resolvidos? Havi.a o 
''pelourinho" e depois o "pau-de-arara" e tantas outras 
atrocidades ou a célebre concepção de Washington Luis 
que questões soc~als eram "caso de policia"? Ainda 
hoje, qualquer manifestação contra os interesses das 
classes dominantes é tida como manifes·tação contra o 
Brasil, como se essa classe sozinha, representasse e 
fosse o Brasil! 

A Justiça do Trabalho é a 
única instituição que Ja ·provou ser capaz de 
desempenhar esse papel e ,que apesar das dificuldades o 
desempenhou com denodo nos últimos 60 anos. Justiça do 
povo, que comprovadamente, se houver tLnteresse' · e 
empenho de seus agentes, funciona satislfatoriamente 
atendendo sua finalidade constitucional e uma 

' necessidade humana. 

1 Evi.dencia-se po.r todo o retro 
mencio.nado, . haver flagrante .lesão aos direitos do 
obreiro, havendo necessidade de atuação do 
Ministério Público do Trabalho junto â Justiça do 
Trabalho, para apurar eventuais irregularidades. 
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A cada dia fica demonstrada 
com mais clareza a necessidade da luta contra o poder 
opressor. Urge a derrubada das situações de injustiça 
que são criadas. Mas é preciso ter a coragem e, 
admitir que grandes problemas têm soluções fáceis que 
podem ser adotadas. 

Deixados de lado os 
descontentamentos ou impropérios jurídicos decorrentes 
não só da criação da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 
2.005, como também das decisões postadas pela Vara 
Empresa:J;iial do Rio de Janeiro e Tribunais pátrios, 
vale o .teg;istro de que compete a Justiça do 'rrabalho 
colocar' u~ "porém" na pacificação da assertiva 
jurisdicionéll que reza a cartilha da impossibilidade 
de reconhecimento da responsabilidade das empresas 
supra mencionadas, seja pelo grupo econômico, 
sucessão, ou ainda, fraude à · aplicação dos 
preceitos legais, devendo todas integrarem à lide 
e responderE>.m pelos débitos trabalhistas do 
obreiro. 

Conclui-se, que não faltam 
elementos para caracterização do S~GUNDO GRUPO 
ECONÔMICO mencionado, e, estando as reclamadas 
sob a di.reção do mesmo, é outor·gado ao Reclamante todo 
o direito de invocar a solidariedade do § 2° do artigo 
2° da CLT, bem como, pela violação aos artigos 
9°,10°, 448 da C.L.T. além de outros diplomas 
legais do Direito Comum, e chamar para integrar a 
~1de todas as empresas pertencentes ao grupo e 
sucessora, devendo assim ser decretad? também a 
solidariedade das 14", 15•, 16•, 17", ·1s•, 19", e 
20" (GOL SUCESSORA da VRG), reclamadas 
qualiücadas no pólo passivo da demanda. 

Ora, 
no § 2" do artigo 2° da 
praticamente ilim.i ta da. Ali 
empresa principal como cada 
sendo essa responsabi~:i.dade 

a solidariedade definida 
CLT, tem uma abrangência 
se responsabiliza tanto a 
uma de suas subordinadas, 
amp~a e :i.rrest:r:i.t:a, haja 
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vista que, por se levar em conta a figura do 
hipossuficiente esse deverá estar sempre garantido 
contra qualquer artifício de uma estrutura econó:mica 
sofisticada, que pretenda burlar ou desvirtuar as 
normas de proteção ao trabalhador. 

Acrescenta-se que essa 
solidariedade pode estender-se a espreaas que ae 
.inter.l.iguem seja através de contro.le ao.ionár.io, seja 
pe1.a adm.in.istração comum ou mesma direção. Os termos 
do dispositivo supracitado permitem que, a qualquer 
momento, seja chru"llada a integrar a lide qualquer das 
empresa1 do grupo, ainda que não tenham tido qualquer 
vínculo ·,emP,regatício com o autor. 

o Estatuto Social da 1" 
reclamada anexo, já descreve que a referida empresa 
presta serviços de apoio às empresas aeroviárias. 

É público e notório que. a 
empresa do grupo econômico Varig possui .mais de ,90% 
das ações da empresa SATA, conforme também exposto! na 
cópia da sentença anexa aos autos. 

presente petição a Ata 
representatividade das 
primeira reclamada, 
administradores comuns, 

Ainda, o reclamante anexa a 
de Assembléia onde. confirma a 
empresas do grupo Varig na 

SATA, além : dos seus 
confçrme exposto aJaixo. 

Vale ressaltar, que a VARIG, 
mantém contrato comercial com a 1• reclamada, SATA, 
para forneci;mento de mão de obra em serviços de 
limpeza. 
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A documentação anexa comprovam 
que as as empresas RIO SUL e NORDESTE são controladas 
pela reclamada VARIG, os relatórios analíticos anexos 
à inicial, doe anexos confirmam as participações 
societárias em comum. 

A empresa é controladora do 
Grupo Varig, o que pode ser nitidamente observado na 
descriç~o da Fundação e seus fins no Estatuto, doe. 
anexo, p,eço vênia para transcrever: 

' -. 
DA FUNDAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1°. ,e§ unico. A "wundacao Ruben Berta", 
instituída pela "VARIG", S .A. (Viação Aérea Rio 
Grandense) por prazo indeterminado, conforme 
escritura publica de 7 de dezembro de 1945, tem 
sede em Porto Alegre, Capital do Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua 18 de Novembro, n" 800, e 
se destina a assegurar o bem-estar de seus 
funciona rios, dos funcionarias da "V:ARIG", S,. A. 
(Viagao Aerea Rio-Grandense) e dos funcionar,ios 
das empresas direta ou indiretamente controla\:Jas 
pela Fundação e de seus dependentes, de aco'rdo 
corn o me ri to e os anos de serviço daqueles, 
mediante a prestação de serviços medicas, 
dentarios, farmaceuticos, hospitalares, a 
construção de casas próprias e a e,oncessão. de 
emprestimos, o fOl.'necimento db generos 
alimentíci·::>S e de refeições, bem tomo outras 
modalidades de assistencia social, concedida, no 
Pais, a titulo gratuito ou em condições 
favorecidas, dentro das possibilidades da 
entidade e na forma deste estatuto. 

§ 1 o - Os beneficios são extensivos, ln:a forma i do 
Regulamento elaborado pela Administracao , da 
entidade, aos ,aposentados da Fundacao e da 
"VARIG", S.A. (Viagao Aerea Rio-Grandense), bem 
como, a jpartir de, 01 de Janeiro de 2001, aos 
funcionários que se aposentarem nas demais 
empresas controladas direta ou indiretamente 
pela Fundação,, sem efeitos retroativos." 
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§ 2" - Por "funcionarias• das 
se os seus empregados 
administradores (diretores e 
administração), enquanto no 

empresas entendem
permanentes e 
conselheiros de 

exercicio destes 
cargos. 
§ 30 Todos os funcionarias e empregados 

beneficiários são declarados filiados da 

Fundação. 

§ 4" - Além da assistência social de que trata o 
caput deste artigo, a Fundação continuará 
prestando a seus filiados, às respectivas viúvas 
e su~essores, como direito por eles adquirido, os 
auxílio'S, em forma de aposentadorias ou pensões, 
de que se tornou devedora por fatos geradores 
anteriores a Lei n" 6. 435/77, regulamentada pelo 
Decreto n' 81.240/78, que reservou a concessão de 
novos beneficios de providencia privada a 
entidades constituídas segundo as normas que 
estabeleceu, nas quais a Fundação não se 
enquadra. 
Essas aposentadorias são· vitalícias, pagando-se 
as pensões às viúvas dos filiados, enquanto nao 
se casarem outra vez, aos filhos, ate os 18 
(dezoito) anos de idade, e, às filh~s, até seu 
casamento. 

§ 5' A concessao de beneficios observara o 

seguinte: 

(a) todo fHiado com 10 (dez) ou mais anos 
I 

de serviço poderá habilitar--se I a receber 
empréstimo para a construção OJ.l aquisição ide 
casa própria; e 

(b) os restantes 
atingirão a todos 
dependentes, conforme 
de Beneficios. 

beneficios assistenciais 
os filiados e seus 

I ' 

definido no regulame~to 

Ax·t. 2°) Em caso de dissolução, incorporação 
noutro ell\preendimento ou falência de quaisquer 
das empre~as discriminadas no artigo anterior, o 
patrimonio da Fundação será aplicado de modo a 
garantir os beneficios de que for devedora (§ 4' 
do art. 1') , bem como os prometidos no caput do 
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artigo 1", os quais, então, passarão a destinar
se aos que eram, na ocas2ao do evento, os 
respectivos beneficiários. 

Conforme artigo 2° do 
Estatuto, descrito acima, a Fundação e seu patrimônio 
é responsável pelos débitos das empresas controladas, 
principalmente pelos direitos dos trabalhadores. 

Peço vênia ainda para 
transcrever o que consta na Ata de Assembléia, doe 
anexo: 

" ... ' 
Queremo, agora, dedicar algumas palavras ao 
assunto objeto da quinquagesima terceira 
Assernbleia Geral Extraordinária, qual seja a 
deliberação deste Colégio sobre as alterações no 
Plasno de Recuperação Judicial da VARIG, da Rio
Sul e da NORDES'rE aprovadas em assembléias gerais 
de credores. 

De inicio, é impossível aborparmos este assunto 
sem que manifestemos nossas profundas perplexidade 
e preocupação pelo fato de ter sido injustamente 
afastado o acionista controlador indireto clas 
empresas recuperandas, proibindo-se qualqilier 
ingerência político-administrativa. Porém,a 
respeito às deicsões da Justiça não pode jamais 
ser . interpretado como abandono do d:Lreito e da 
responsabil.idade na defesa dos int;eresses da 
Funadação, · da quais jamais poderemos 'nos afasi;:ar 
ou ignorar." 

que a Fundação Rubem 
Varig. Peço vênia 
constantes na internet, 

É público e notório também, 
Berta é controladora do Grupo 
para transcrever I informaÇão 
vejamos: , ! 

A Fundação Ruben Berta (FRB) é urna entidad~ 

filantrópica brasileira detentora da holdinq FRB
Par, cont;oladora do Grupo Varig, hoje composto 
pelas empresas Flex Linhas Aéreas (Velha Varig) , 
Rio Sul Linhas Aéreas, Nordeste Linhas Aé.:r.eas, a 
Rede Tropical !.Jotels & Resorts Brasil e a SATA 
(empresa qe pandli~q .e atividades de apoio à 
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aviação comercial), além de várias institições do 
grupo que fazem ações humanitárias e participações 
acionárias minoritárias na Nova Varig, na VarigLog 
(antiga subsidiária cargueira da Varig) e na VEM 
(antiga empresa de manutenção de aviões-··--;;
equipamentos do grupo). Seus principais 
escrlcorlos estão localizados nas cidades de Porto 
Alegre, Rio de Janeiro e São Paulo. 

(http:/(pt.wikipedia.org/wik:L{Funda%C3%A7%C3%A3o R 
ubem Berta, acessado em 24.04.2008) 

Sexta, 11 de abril de 2008, 16h22 
Font~: Agência Brasil 
Empresa's 

•Fundação Ruben Berta prepara retomada do grupo Varig 

O presidente do Conselho de Curadores da Fundação 
Ruben Berta (FRB), Celso Cúr.i., disse hoje que a 
empresa não terá dificuldades para reassumir o 
controle da Varig, nos próximos meses. 

A Fundação foi afastada do controle do' grupo Va•rig 
em dezembro de 2ü05 e deverá reassumir o papel! de 
controladora com o fim da recuperação judicial aas 
empresas remanescentes, previsto para julho 
próximo. 

cúri rebateú a acusação feita pelo presidente da 
Federação Nacional dos Trabalhadores 1 da Aviação 
Civil (Fentac), Celso Klafke, de que a Fundação 
teria culpa no rombo de R$ 3 bilhões registrado no 
fundo de pensão dos trabalhadores da extinta 
Varig, o Aerus. 

I ' I 
"Eu entendo que a Fundação Ruben Berta não :tem 
qualquer responsabilidade referenté a esse 
assunto. A Fundação é solidária com essa si tua'ção 
difícil que as pessoas vêm passando em relação ao 
Aerus", assegurou Cúri. 

Ele lembrou 
referente à 

Varig colocou como garantia 
trabalhista que parte dos 

provenientes da ação de defasagem 

que a 
dívida 

recursos 
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tarifária, movida pel.a empresa contra a União, 
deve ser alocada para atender os beneficiários do 
Aerus. 

E destacou que "em nenhum momento" a Fundação 
concordou com o afastamento do controle do grupo 
Varig. A holding controladora era a FRB 
Participações (FRB-Par). "Nós discordamos 
totalmente dessa situação. Pela legislação, até 
onde entendemos adequado, encerra-se daqui a 
alguns meses o processo de recuperação judicial. 
E, obviamente, as recuperandas voltarão ao 
controle, tanto da FRB-.Par, no que se refere ao 
cond:ole da Varig, como da Varig Participações em 
Tranépo\::tes Aéreos (V.PTA) , no que se refere às 
empresas. subsidiárias Rio Sul e Nordeste", disse. 

Segundo Celso Cúri, já foi elaborado o 
planejamento estratégico para o momento da 
retomada do controle do grupo Varig. Ele não quis, 
entretanto, antecipar quais serão as primeiras 
ações da Fundação, mas garantiu: "Nós temos muita 
experiência na gestão de transporte aéreo, oriunda 
de muitos anos nesse papel, e não teremos 
dificuldade em gerenciar esse processo. da maneira 
mais eficiente e eficaz possivel." 

i 

(ht:tp://br.invertia.com/noticias/noticia.aspx?id~o 
ticia=200804111922 ABR 75688701. ·acessado em 
24.04.2008 ) 

Os Administradores da Fundação Ruben Berta., 

Desde a criação da Entidade até 199-5, a Presidência i da 
Fundação era exercida cumulativamente pelo P.residente I da 
VARIG. Em 1995, durante a gestão do Sr. Rubel Tl;l.ornas,: o 
Colégio Deliberante criou e elegeu o primeiro Conselho de 
Curadores da Fundação, cujos sete membros têm mandato de três 
anos. O Colégio também escolhe o presidente e vice-presidente 
deste Conselho. (grifei) 1· 1 

(http: / /w_ww. rubenberta. org,br/htdocs/dirigentes.ht 
ml, acessado em 24.04.2008 ) 
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Fundação faz 
solidariamente 
do reclamante. 

Por todas estas razões a 
parte do grupo econômico Varig e é 
responsável pelos débitos trabalhistas 

econômico VARIG 
permanentemente dos 
descrição: 

A empresa controla 
e foi criada para 
investimentos do grupo. 

o grupo 
cuidar 

Vejamos 

Artfgo 2°. A sociedade tem por objeto a 
participação em outras sociedades como sócia 
acionista ou quotista, bem como p.r.estar serviços 
de actroinistração e planejamento à suas 
controladas. 

Cabe salientar ainda que, o 
Sr. Adenias Gonçalves Filho, um dos diretores da 
companhia, conforme Ata de reun~ao do conselho de 
Administração, também foi Presidente da Fundação Rubem 
Berta, exercendo cumulativamente a Presidência da 
VARIG, conforme informações na internet .do site , da 
Fundação Rubem Berta, vejamos: 

os Administradores da Fundação Ruben Berta. 

Desde a criação da Entidade até ].995, a P.res.idênoia . da 
Fundação e.rá . exerci. <;ia cum.ul.a ti Va.DlEm te pel.o pras.iden te da 
VARIG. Em 1995,. durante a gestão da Sr. Rubel Thomas, o 
Colégio Deliberante criou e elegeu o primeirb Conselho de 
Curadores da Fundação, cujos sete membros têm mandato de três 
anos. o Colégio twnbém escolhe o presidente e vice-preside~te 
deste Conselhc. (grifei) 

(http://www.rubenberta.or.g.br/htdocs/dirigentes.ht 
ml, acessado em 24. 04. 2008 I i 

A Sra. Sheila Soares de 
O.live.i.ra, eleita como diretora em substituição ao Sr. 
Adenias, Ata ·;anexa, também faz parte do Conselho de 
Curadores da Rubem Berta. 
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na Ata do conselho 
que é controlada 
deliberações: 

" 

advogados 

Por fim, é possível observar 
de Administração da empresa SATA, 
pela FRB-PAR, senão vejamos as 

Deliberações: (1) O Presidente do Conselho de 
Administração, Sr. Roberto Pandolfo, comunicou aos 
demais Conselheiros que encaminhou, em 23/03/06, à 
FRB-Par Investimentos S.A , carta, que segue em 
anexo como parte integrante da presente ata, 
renunciando a função de Presidente do Conselho de 
AdmÜlistração, por motivo de foro íntimo, porém 
manifestando sua vontade em permanecer como membro 
do conselho." 

Por todo o exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econômico. Portanto, ta~ém é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A Ata de Assembléia Geral de 
I 

Constituição da Varig Logística, doc .. anexo, bem como 
o relatório analítico, comprovam que foi I constituída 
pelas empresas VARIG S.A (Viação Aérea Riograndense) e 
FRB-PAR Investimentos. 

O Sr. Edson Arruda, de Faria e 
Albuquerque como Diretor de Admínsitração .e 
sendo que o mesmo faz parte do Conselho de 
da Fundação Rubem Berta (documento anexo) . I ·. 

Finanças, 
Curadores 

I 

A Ata de Assembléia, comprova 
que a Varig Logistica era acionista da empresa VRG 
Aéreas .'3/A, e que os sócios daquela empresa (Varig 
Logistica) que detém 99% dó capital social da 
companhia (VRG), Srs.Marco Antonio Audi, Luiz Eduardo 
Gallo, por sua vez são acionistas da empresa VOLO 
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juntamente com outro soc1.o da 
Sr.Marcos Michel Haftel. Ainda, 
mencionados também fazem parte 
empresas (termo de posse anexo). 

Varig Logística, o 
os sócios/acionistas 

da administração das 

Por fim, a certidão da ANAC 
confirma a aprovação do pedido de autorização para 
transferência de suas ações e o controle da sociedade 
pela empresa VOLO DO BRASIL 8/A , comprovando a 
participação social desta empresa através do relatório 
analitico anexo. 

Por todo o exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econômido. Portanto, também é solidariamente 
responsáver pelos déb.i.tos trabalhistas do reclamante. 

A empresa VARIG gerenciava os 
vôos da PLUNA em território brasileiro, os detalhes 
comerciais e as vendas das passagens aéreas. 

A VARIG controle a, PLUNA, tal 
informação também pode ser observada nos documentos.j 

Em 1995 teve 51% de suas ações 
privativadas e vendidas, sendo. que a Varig adquiriu 
49% das ações. 

:rodas estas info1.-kações 
públicas e notórias, conforme podemos. ~bse.r.var 
documento anexo, vejamos trecho: 

.;;ão 
\no 
' 

A Varig, que até 2006 foi dona de 49% do pacote 
acionário da companhia uruguaia ... 
(http://noticias.uol.eom.br/econo~ia/ultno 
t/2007/04/13/ult35u52795 .jhtm. abessada lem 
24;04.2008) 
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Mais uma vez, confirma-se que 
a empresa reclamada faz parte do referido grupo, vez 
que qu;3.se metade de suas ações são da empresa Varig, 
que detinha todo gerenciamento da PLUNA aqui no 
Brasil. Diante disso, não há como ser excluída do 
referido grupo. 

i. É possível observar na Ata da 
Assembléia' Geral de Constituição da contestante, 
documento anexo, que o capital da VEM foi subscrito 
pelas empresas FRB-PAR e VARIG Viação Aérea 
Riograndense, senão vejamos as deliberações: 

De~:iberacoes tomadas: (a) Aprovar a constituiçao 
da VEM VARIG Engenharia e Nanutencao S.A., 
sociedade por acoes, corn capital inicial de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), representado por 
100.000 (cem mil acoes) acoes, sendo todas 
ordinarias e nominativas, sem valor. nominal. 1 O 
capital for subscrito pelos fundadores, sendo 
formado em dinheiro , mediante integralizacao I em 
moeda corrente no pals, conforme Boletim de 
Subscricao do Capital Inicial da VEM VARIG 
Engenharia a Manutencao S.A., (ANE"O 2), na 
proporcao seguinte: (i) FRB-Par INVESTIMENTOS S.A 
-R$ 1.000,00 (hutn mil rears), (ii) "~ARIG", S.A. 

I . . 
(Viacao Aerea Rio-Grandense) - R$ 98.995 (noventa 
e oito mil e novecentos e noventa e cinco 
rears) ... " 

Além disso, é possível 
observar com 0s documentos anexos à esta petição, que 
o Diretor Presidente da FRB-PAR (acionistà da VEM), 
Sr. Alexandre Arno Kaiser também fez I parte l da 
Administração da Fundação Rubem Berta, gestão 
2001/2003. 
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Por todo o exposto, está 
provado a coligação das empr·esas e a formação de grupo 
econom~co. Portanto, também é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A VARIG Participações em 
Transportes' Aéreos, foi criada para administrar os 
investimento!> na Rio Sul e na Nordeste, e a VARIG 
Participações em Serviços Complementares, é 
responsável pela administração dos investimentos nas 
empresas Companhia Tropical de Hotéis e a SATA ( 
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo ), dentre 
outras. 

Foram ·eleitos os Conselhos de 
Administração das duas companhias, sendo escolhidos 
para a VARIG Participações· · em Transpqrtes Aéreos , os 
senhores Ozires Silva corno president~; Joaq~;üm 

Fernandes dos Sant.os como vice-presidente. E paraj a 
VARIG Participações em Serviços Complementares .Luiz 
Carlos Vaini como presidente e Luiz Zitto Barbo~- corno 
vice-presidente. 

Infor.ma que do.a VSPf·TA. Joaq14im 
Fernandes dos Santos, vice-presidimte também é 
vice-presidente da empresa VEt~; o Sr. Luiz Carllos . I 
Vaini presidente da empresa VPSC também é viqe-
presidente da empresa SATA e. presidente da .empresa 
VEM; e o Sr. Luiz Zitto Barbosa vice-presidente da 
empresa VPSC também é presidente da empresa SATA. 

I
. I 
' ' ' I 

Por todas estas. razões a VBTA 
faz parte do grupo econômico Varig e é sol,idariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 
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reclamada é 
administração 
anterior. 
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Cabe salientar, que esta 
acionista da empresa SATA, além da 

comum, conforme alegado no ítem 

A VARIG Participações em 
Serviços Complementares que é controlada pela VARIG 
VIAÇÃO (.AÉREA RIOGR'\.NDENSE, é responsável pela 
ad~inistraÇão dos investimentos nas empresas Companhia 
Tropical de Hotéis e a SATA ( Serviços Auxiliares de 
Transpo.rte Aéreo ) , dentre outras. 

Foram eleitos os Conselhos de 
Administração das duas companhias, sendo escolhidos 
para a VARIG Participações em Serviços Complementares, 
Luiz Carlos Vaini como presidente e Luiz Zitto Barbosa 
como vice-presidente. 

Informa que o Sr, ;Luiz Carlos 
Vaini presidente da empresa VPSC também é vice-

i presidente da empresa SATA e presidente da empresa 
VEM; e o Sr. Luiz Zitto Barbosa vice-presidente lcta 
empresa VPSC também é presidente da empresa SATA. 

Por todas estas razões a VPSC 
faz parte do grupo econômico Varig e é so~idariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do réclamante> . I 

I 

I ' Esclarece, que o 1:\i. Aden.ilas 
Gonçalves Filho, diretor presidente da empresa 
COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS, também é um dos 
diretores da E'RB-PAR, conforme Ata· de reunião do 
conselho de Administração, também foi Presidente da 
Fundação Rubem ~erta, exercendo cumulativamente a 
P.r.esidência da VARIG, conforme exposto anteriormente. 
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Além disso, é público e 
notório que a Varig Participações em Serviços 
Complementares (VPSC) tem 97,94% de participações 
nesta empresa contestante. Peço vênia para transcrever 
trecho de um texto publicado na internet, documento 
anexo: 

Além disso, a VARIG Participações em 

Serviços Complementares S.A. (VPSC) tem 

participações 
!. 

nas seguintes empresas: Phoenix 

Cargas Aéreas e Turismo Ltda. - 60%, Cia. Tropical 

de Hotéis da Amazônia - 99,99%, Cia. Tropical de 

Hotéis 97,94%, Travel Serviços VARIG TRAVEL 

Participações e Serviços S.A. 

Agropecuária S.A. - 19,24%. 

99,99%, Varig 

Essas informações ·estão no si te oficial da 

Varig. Ainda, segundo o site, a criação deste 

conglomerado 

permite maior 

econômico, entre outraS• . vantageVJ.s, 
. ct· I transparência para ~vulgação ~os 

resultados de cada empresa, foco em cada atividade 

de negócios, autonomia de decisões, maxirnização de 
' ' 

retorno aos aciopistas e criação d.e oportunidades 
I : 

de captação de investimentos. 

I 
Sem dúvida alguma é um grande Grrtpo 

Empresarial. 

( 

http://www.portalbrasil.net/2005/colunas/ad 
ministracao/j an~i.co 01. htm, acessado em 
25.05.2008) 
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CÍVEL a TRABALHISTA 

Migu=l Tavar:::s Filho 
advogados 

Por todas esta·s razões a VPSC 
faz parte do grupo econômico Varig e é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A empresa SATA do grupo FRB
PAR e a intima participação acionar2a detida pela 
Fundação!. Rubem Berta do capital da contestante não 
permite · in'ferir a existência de relação entre a 
direção da contestante e da primeira reclamada. 

·Cabe salientar, que esta 
empresa faz parte do Grupo Econômico VARIG conforme 
exposto acima, vez que a empresa VARIG VIAÇÃO AÉREA 
RIOGRANDENSE S. A ( 2 a reclamada) e a FUNDAÇÃO RUBEM 
BERTA (3• reclamada) são soc2as desta empresa 
contestante, AMADEUS. Tais sócios estão representadas 
por procuração pelo mesmo representante legal da 
empresa AMADE.US Brasil. Ltda. 

As empresas do 
além de fazer parte das demais empresas 
polo passivo, "também faz parte do grupo 
da primeira reclamac;la, SATA, com mais de 
desta empresa. 

J Grupo Varig, 
constantes ino 
de' acionistas 
90% das ações 

Conforme pode 
além. desta reclamada ter como sócios 
grupo econômico, . possui administração 
pode ser observado nos does anexos. 

I 
ser observado, 
as empresas !do 

comum, conforme 

As Atas de Assembléias e 
termos de posse, documentos :anexos, comprovam que os 
acionistas da contestante {VOl·O), Srs.Marcos Michel 
Haftel, Marco Antonio Audi e Luiz Eduardo Gallo, são 
os mesmos acionistas da empresa Varig Logística S .A, 

Av. Avellno Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120·000 
Tel. {55) 11·2440·6511 
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TRABALHISTA D E S 3f R T l V O }~ 

EMPRESARIAL~ CÍVEL 

Migu=:l Tavar=s Filho 
advogados 

que por sua vez possuí 99% das ações da empresa VRG 
Aérea S/A juntamente com a contestante (VOLO) . 

Esclarece também, que os 
acionistas descritos (Srs.Marcos Michel Haftel, Marco 
Antonio Audi e Luiz Eduardo Gallo) foram empossados 
como diretores também fazem parte do Conselho de 
Administração da empresa Varig Logística. 

A certidão da ANAC confirma 
que a empresa contestante VOLO adquiriu as ações da 
empresa VARIG LOGISTICA. 

~ 

Esclarece mais uma vez, que a 
Ata de Assembléia Geral de Constituição da Varig 
Logística, bem corno o relatório analítico, comprovam 
que foi constituída pelas empresas VARJ;G S.A (Viação 
Aérea Riograndense) e FRB-PAR InvestJmentos. 

Os documentos apresentam o Sr. 
Edson Arruda de Faria e Albuquerque como Diretor de 
Admínsitração e Finanças, sendo que o mesmo faz parte 
do Conselho de Curadores da Fundação Rubem Berta 
(documento anexo). 

I 

Ainda, não podemos esqueóer 
t é 'ã d .I que es· a empresa uma assoc~aç o os empresar~os 

descri tos acima ( Srs. Narcos Michel Ha:Btel, Marco 
Antonio Audi e Luiz Eduardo Gallo) e o fundo de 
investimento-norte americano NATLINPATTERSON, conforme 
informações 'publicadas (doe. J. 91 . do 1vol ume do 
reclamante) no próprio síte <tla VARIG . i 
(www. variglog. com. br) . Peço vênia para transcrever: 

Volo do Brasil 
I 

' 

Criada com px·opósito específico· de atuar no 
segm~nto. da logísUca de transport~s, I ,a Volo !do 
Bras~J. e resultado de urna assoc~aç$o ente 1os 
empresários brasileiros Marco Antonio Audi, Marcos 
Haftel e Luis Eduardo Gallo com o fundo de 
investimentos norte-americano Matlinpatterson. 

A partir de 25 de jàneiro de 2006, a Velo do 
Brasil passou a ser detentroa de 95% do capital 
voltante da VARIG LOG. 
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TRABAI.HISTA 

CÍVEl. 

Migu:::l Tavar=s Filho 
advogados 

Por todo o exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econom~co. Portanto, também é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

Conforme exposto acima, a 
Empresa voto, foi adquirida pelos empresários 
Srs.Marcos Michel Haftel, Marco Antonio Audi e Luiz 
Eduardo Gallo associado ao fundo de investimento-norte 
americano M.ll.TLINPATTERSON, que por sua vez faz parte 
do grupo econômico da empresa CONTINENTAL AIRLINES. 

Ao contrário do alegado, os 
documentos existentes nos autos comprovam a existência 
do grupo econômico. 

Esta empresa é um fundo de 
investimentos com o objettvo de promover ~ aplicação 
coletiva dos recursos de seus participantes, I e 
portanto deve ser considerada como empresa do grupo. 

Conforme exposto acima, ' a 
Empresa VOLO, foi adquirida pelos empresários 
Srs. Marcos Michel Haftel, Marco Antonio }\udi e Ltiiz 
Eduardo Gallo ass.ociado ao fundo <:te inyest.ijmento-:no~te 
americano MATLINPATTERSON, que passou a se~' detentora 
de 95% da capital da VARIG LOG. 

Por fim, é importante 
observar, que·, a compra da VAR.IG I,OG .foi a primeira 
operação do fundo Matlinpatterson no Brasil; 
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TRABALHISTA 
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""i"""~" s X . 
CÍVEL 

Mígu=l Tavar;:::5 Filho 
advogados 

EMPRESARIAL\') 

Por todo exposto, não há como 
negar a legitimidade de parte das empre'sas do grupo, e 
como tal devem ser responsabilizadas solidariamente 
pela existência do grupo econômico. 

No entanto, é público e 
notório que a VRG LINHAS AÉREAS S/A foi adquirida pela 
empresa poL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A; conforme 
documentação anexa aos autos . 

. ' . j 

Peço vênia para transcrever 
informações no próprio site da empresa VARIG e site da 
A Superintendência de Relações com Empresas - SEP da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, vejamos: 

QUEM SOMOS 

A VRG Linhas Aéreas S .A., que opera a niarca VARI,G, 
foi adquirida pela Gol Linhas Aéreas Inteligen~es 
S.A. em abril de 2007 e, desde então, vem 
expandindo suas rotas e consolidando seus serviços 
diferenciados. Atualmente, a Empresa oferece 140 
v6os diários para J 4 destinos no Brasil[: Brasília, 
Belo Horizonte (Confins), Curitiba, ~ernando de 
Noronha, Florianópolis, Fortaleza, Manaus, Po:r:;to 
Alegre, Recife, Rio de Janeiro (Santos Dumont i e 
Tom Jobim), Salvador e São Paulo (Congonhas e 
Guarulhos) . Também realiza vôos diários para sete 

I , 
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CÍVEL EMPRESARIAL 

Migu;;:l Tavar::::s Filho 
advogados 

destinos internacionais: Buenos Aires, Bogotá, 
Caracas e Santiago, na América do Sul; Cidade do 
México, na América do Norte; e Madri ·e Paris, na 
Europa. 

(http: I /portal. va.r.ig. com.br/br/varig/I18NLa 
yer.2004-05-21.4584655525/pt-br, acessado dia 
28.04.2008) 

COMUNICADO AO MERCADO 

l 
AquH:ição da VRG Linhas Aé:~:eas S.A. !Nova Varig) 
pela.GOÍ. Linhas Aéreas Inteligentes S.A. 

A Superintendência de Relações com Empresas - SEP 
da Comissão de Valo:t:es Mobiliários - CVM, tendo em 
vista os eventos relacionados à aquisição da VRG 
Linhas Aéreas S.A. (Nova Varig) pela GOL Linhas 
Aéreas Inteligentes S .A. (GOL) , vem comunicar ao 
mercado o que se segue: 

1. Em 26 de março de 2007 a SEP oficiou à GOL 
solicitando que prestasse esclareciment:os quanto à 
veracidade de noticias publicadas n~ imprerlsa 
durante o final de semana, que afirmavam que a GOL 

' estava negociando a aquisição da Varig. 

2. Em 27 de março de 2007, a GOL, em resposta a 
tal determinação, enviou correspondênc:i!a à CVM, e 
divulgou tal resposta como Comunicado ~o Mercaqo, 
afirmando, genericamente, . que · "á : Companhia 
permanentemente investiga ·e çonsidera as diver$as 
oportunidades de aquisições, joint-ventures ! e 
combinações de negóc.ios que possam gerar · valor a 
seus acionistas, Nesse con·texto, a· Comp:anhia até o 
presente momento nao tomou decisão no 

1 

pent.ido Ide 
efetuar uma aquisição". . · i 

3. Em 28 de março de 2007, diante des'sa 
comunicação genérica, e da verificação de alguma 
alteraçao nos padroes de volume e preço das ações 
da GOL, a isEP enviou novo oficio à GOL, reiterando 
"a determinação expressa no ofício CVM/SEP/GEA-21 
n• 91/07, para que o Diretor de Relações com 
Investidores da companh.ia manifeste-se, 
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EMPRESARIAL CÍVEL o TRABALHISTA 

Migu::l Tavar=s Filho 
advogados 

categoricamente, sobre os motivos 
justificar a oscilação das cotações 
empresa, ezn conjunto com as notícias 
mídia sobre uma possível aquisição, 
controle da Nova VARIG". 

que possam 
das ações da 
veiculadas na 
pela GOL, do 

4. Como, no fim do dia 28 de março, foi divulgado 
pela GOL aviso de fato relevante dando conta da 
aquisição da Nova Varig, a SEP enviou, nesta data, 
29 de março de 2007, novo oficio à GOL, 
solicitando informações relativas à negociação, 
visando à apuração de responsabilidades. 

?. 
. ' 

(http://www.cvm.gov.br/port/infos/comunicad 
o gol.asp, acessado dia 28.04.2008) 

É notório e está evidente que 
a empresa GOL adquiriu a VRG, que por sua vez é a 
unidade produtiva da empresa VARIG. 

É importante observar ainda 
que os soc~os e adminlstraàores da empresa VRG, 
adquirente da unidade produtiva da VARIG são os mesmos 
da VARIG LOGISTICA, conforme documentação anexa. I 

Resta comprovada a. existência 
do grupo econômico. 

É evidente. que o 

o 
crédito trabalhista 
pacificado por este 
verbis": 

entendimento de que o 
é privilegiado, já foi 
egrégio Tribunal, "in 
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EMPRESARIAL !j cÍVEL 

Migu::l Tavar==s Filho 
advogados 

"ACÓRDÃO N° :SDI 00224/2007-6 
N° na Pauta: 001 
PROCESSO N°:12637200500002000 
MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRANTE: MARCOS DER.VAL BELLEI • 
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZO DA 5.2• · VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO. 
LITISCONSORTE: MASSA FALIDA DE CAIXAGERAL SA 
SEGURADORA. 

EMENTA: Mandado de Segurança 
Créditos Trahalh.istas Decretação da 
Falênc.ia da Executada. O créd.i to 
trabalhista é um credito privilegiadissimo 1 

reconhecido pelo direito positivo, pela 
doutr.ina e pela jur.isprudência. O Código 
Trib~Ç~tário Nacional . consagra este 
entendimento, em seu artigo .186, assim 
como a leg.islação falimentar. Sendo assim, 
não há que se cogitar de habilitação do 
crédito trabalhista junto ao Juizo 
Universal da ~alênc.ia, devendo · a execução 
prosseguir, até seus trâmites finais 1 

nesta Justiça Especializada. , Segurança 
que se concede." (Grifo nosso) •.. 

RELATOR (A) : DORA VAZ TREVINO 
REVISOR(A) : CARLOS ~CISCO BERARDO 
ACÓRDÃO N°: 2005019447 I 
PROCESSO N°: 10189-2004-000-02-00-0 
2004 Tf.JRMA: SDI _ 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 01/07/2005 

Mj'O: 

I 
PARTES : IMI?ET.RANTE ( S) : ERNESTO MAGALHAES 
BATISTA 
IMI?ETRADO(S): ATO DO EXMO. SR. JUIZ DO 
TRABALHO DA MM. 15" VT/SÀO PAuLO. I i 
LITISCONSORTE (S): · • 
EMBAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. , 

EMENTA:MliNDADO DE SEGURANÇA - COMl?ETÊNCIA DA 
V11RA . DO T:RABAI.HO - ~ALÊNCIA DA : EXECUTADA: 
11Dado' o caráter privilegiado at.rihuido ao 
crédito trabalhista, por força do artigo 186, 
do Código Tributário Nacional (apLicável 
subsidiariamente, "ex vi." art. 88Q 1 da CLT), 
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D"l,DU<VD ~ TRABALHISTA 

C.IVEL EMPRESARIAL 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogados 

é inquestionável que o processo: trabalhista 
tem andamento normal perante ,a Vara do 
Trabalho, incluindo atos expropr~atórios dos 
bens c:onstritados, na ·ocorrência de 
decreta<;>ão da falência da empresa· executada". 
Segurança concedida. 

DATA DE JULGAMENTO: 18/06/2007 
RELATOR (A) : NELSON NAZAR. 
REVISOR(A): MARCELO FREIRE GONÇALvES 
ACÓRDÃO N°: 2007022840 
PROCESSO N°: 12631-2005-000-02-00-3 
2005 TURMA: SDI 

ANO: 

. DATA DE PUBLICAÇÃO: 16/07/2007 
PARTES: IMPETRANTE($): 
NARCISO 
IMPETRADO($): ATO DO MM JUIZO DA 38° 
TRABALHO DE S~O 

BREANZA 
VAl<A DO 

PAULO 
LITISCONSORTE (S) :MASSA FALIDA DE TULHA 
SUPERMERCADOS LTDA., Firu.p:NO BAPTISTA 
RODRIGUES ALVES, CLAUDIO FÉRREIRA 
DERCIO AUGUSTO l?IN TO E JOSE 
RODRIGUES ALVES. 

SOARES, 
BAPTISTA 

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CRÉ:DI~OS 
TI:U\BALHISTAS DECRETAÇÃO DA Fii,ÊNCIA ,DA 
EXECUTADA O crédito trabalhista é• um crédito 
privilegiadissimo, reconhecido universalmedte 
pelo direito positivo, pela dout~ina e pela 
jur;isprudência. o. Código Tributár:io Nacional 
consagra este entendimento, em 

1
seu artigo 

186, ·bem como o Decreto-lei n .1 • 7. 661/45 
(antiga Lei de Falências). Sendo I assim, ~ão 
há que se cogitar de habilitação : do crédil to 
trabalhista junto ·ao Juizo Un~versal Ida 
Falência, devendo a· execução :prossegu:i!r, 
nesta Justiça Especializada, até seus 
trâmites finais. Mandado de seguràn<;>a que se 
concede. 

I 
Doutri.na Manoe;I. Antonio 

Teixeira Filho, em seu "Execução no Processo do 
Trabalho" (7.~ ed. Ver. E atual., São Paulo, LTr., 
2001, p. 280)', ao analisar a Lei n. 0 6. 830/80 e a 
competência da ,Justiça do Trabalho para a execução, 
mesmo após a falência da executada, faz as seguintes 
ponderações: 
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tD DES~OORTIVO [! TRABALHISTA 

CÍVEL EMPRESARIAL \J 
Migu=l Tavar=5 Filho 

advogados. 

" ( ... ) a Lei 6. 830/80 oondu,.-nos a uma 
ref~exão, que se soma, esta sim, aos 
argumentos trazidos em defesa de nosso 
pensamento acerca da competência da Justiça 
do Trabalho para executar a mas~a falida. É 
que, se a antedita norma ·lega'l, exclui a 
competência de qualquer outro juizo, 
inclusive o falimentar, para ;processar e 
julgar a execução da dividá. ativa da 
Fazenda Pública, isso. quer dizer que, se 
não reconhecermos à Justiça de Trabalho 
semelhante competência exclusiva, no que 

•tange à massa falida, estaremos permitindo 
que um crédito altamente privilegiado, que 
tem preeminência até mesmo em: relação ao 
tributário, perca, na prática, esse 
privilégio, na medida em qrie terá de 
subordinar-se à conhecida morosidade do 
procedimento falimentar, enquanto o crédito 
tributário, sendo executado fora desse 
juízo, poderá ser satisfeito muito antes do 
que o trabalhista, o que seria,' no mínimo, 
um contra-senso. 11 Gr:i.~o r).Os~o. 

Ainda, não podem~s esqueber 
que se trata de processo trabalhista com caráter 
alimentar, e o reclamante foi de(ni.tido 13em receber 
seus direitos trabalhistas, fical\dO sem condições 
financeiras sequer para sua subsistência. 

Além do mais, estabos falando . I 
em grupo econom1co de emp.r.esas, portanto não há como 
concordar com a habilitaç~o do crédito na recuperaÇão 
judicial. 

Por todo exposto, as empresas 
reclamadas fazem parte de grupo econômico e são 
responsáveis solidárias pelos c.réditos ''do rtclamantef 

O reclamante anexa i à presente 
petição todos os documentos· comprobatórios da 
existência do .grupo econômico mencionado. 
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TRABAJ,HISTA ill CÍVEL 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogados 

Por todo exposto, . tratando-se 
de execução dos valores devidos pela SATA, requer seja 
declarado o grupo econômico ent.r·e a SATA e as empresas 
relacionadas acima a fim de responderem solidariamente 
pelos direitos do autor, como medida de inteira 
justiça. 

Por f irn, requer a realização 
de penhora "on line" nas contas bancárias das empresas 
descritas acima, como medida de inteira jus~tiça. 

i 

Requer por fim que todas as 
notificações, intimações e alvarás sejam realizados em 
nome do Patrono Miguel 'l'avares Filho OAB/SP; 179.421. 

Nestes Termos 

2008 1· 

LHO-OAB/SP 179.421= 

. I 

Av. Avelino Alves Machado, 701 - Jardim Pinhal - Guarulhos - São Paulo - BRAsiL - 07120-000 
Tel. (55) 11-2440-6511 

I 



I 

!Ja Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N" 913/07·9 

CONCLUSÃO 

~~ Mariana Lu 
Assistente 

Vistos etc. 

Fls. 82/ss- Diante dos documentos q~e acompanharam a 
petição do autor (v. vol. apartado), em eSpecial a "Ata da 7 4" 
Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta•, na 
qual são elencadas as empresas integ\·antes do chamado 
"Grupo Varig", reconheço, por ora, ser ja executada (SATA) 
parte do grupo econômico formado pelas pessoas jurídicas 
abaixo relacionadas, as quais deverão shr incluídas no pôlo 
passivo da demanda para que respondru:u de forma solidária 
pelo crédito exequendo, consoante art. 2" ~ 2° da CLT: 

Varig S/ A Viação Aérea Rio j Orandense (CNP,J 
92.772.821/0287-õOJ; 1 

·Fundação Ruben Berta (CNP,J 92.660.7~7/0003-10); 
· FRB-Par Investimentos S/ A (CNPJ 03.4~8.789/0001-89); 
-Varig Logística S/ A (CNPJ 04.066.143/qoo 1-57); 
· Pluna - Lineas Aereas. Uruguayas Sociçdad Anonirna (CNPJ 
33.537.622/0010-01); ' 

Vem Manutenção e Engenh~ria S/ A (CNPJ 
04.775.827 /0005-51); ; 
-Varig Participações em Transportes Aér~os S/ A (CNPJ 
03.634.777 /0001-04); : 
·Rio Sul Linhas Aéreas S/A (CNPJ 33.74~.918/001-33); 
• Nordeste Linhas Aéreas S/ A (CNPJ 14.259.220/0032-45); 
-Varig Participações em Serviços Completuentares S/ A (CNPJ 
o3.634.795;ooot-88); 1 

-Companhia Tropical de Hotéis {CNPJ lf\.147.499/0001-31); 
• Amadeus Brasil Ltda. (CNPJ 03.232.8lq/0001-03); 
• Valo do Brasil S/A (CNPJ 07.57<1,.036/0001-28), pela 
aquisição da Variglog; i 
- VRG Linhas Aéreas S/ A (CNPJ 07.575.651/0001-59), cujos 
aCionistas são Variglog (majoritária) e Volp. 

Tendo em vista a citação de fi. 18 e la decisão de fi. 52, 
prossiga-se em face das empresas sul?ra mencionadas, na 
forma do art. 149 e parágrafos da CNC d~ste E. Regional. ~ 
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Fls. 148/ss- Ante a noticia do deferiment do processamento 
de Recuperação Judicial da executada Sata, suspenda-se a 
execução em face desta, pelo prazo estabe)ecido no artigo 6°, § 
4", da Lei 11.101/05. ! 

Retifique-se <> pólo passivo para consdr: SATA-SERVIÇOS 
AUXILIARES - DE TRANSPORTE I AÉREO S/ A-EM 
RECUPERAÇAO JUDICIAL. Anote-se o administrador judicial. 

Solicite-se a devolução da carta precatória! expedida à fi. 80. 

Sem prejuízo das determinações supra e, tom fundamento nos 
§§ 2• e 3", do artigo 6", da Lei 11.~01/05, solícito seja 
determinada a reserva, junto ao Juizo da Recuperação 
Judicial (4" Vara Empresarial do Rio de Janeiro), da 
importância total apurada à fi. 56, devidfunente atualizada, a 
qual deverá ser incluída em classe própria!. 

Intimem-se. 

Guruulhos, data supra. 

SILVIO L~U~A 
JUIZ DO TRABALHq 
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Ricardo }ubilut_ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(a). SR(a). DR{a). JUIZ{a) DA 51" VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO. 
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Processo n°: 02027200305102000 
Reclamante: SILVIA CRISTINA RUFFOOLO ARDITI 
Reclamada: VARIG S/ A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE +1 

A reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Tendo em vista que até a presente 
execução não está satisfeita, e salientando-se que o crédito 
trabalhista é um crédito privilegiado, principalmente em razão de 
ter natureza alimentar, informa o autor que encontrou as demais 
empresas do grupo econ6mlco das reclamadas. 

Do grupo econômico 

Numa breve síntese, o Grupo Varig, em 
1999, constituiu uma ho/ding, chamada FRB-Par Investimentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta, com a finalidade de controlar os empreendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. 

: Note-se que a Varig S/A Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Berta, a qual formou 
a FRB-Par Investimentos S/A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar dos investimentos do grupo. 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 
Av. São Luiz., 50· Anexo Circo!(lfta!lano. 2' andar- SP· Cep: 01 046·926· Te!: ll-3256.4l(; l 

to 

<.. 
.... c 
;om-u 
• '""i<:) 
-~.::::r:. 

~>:~; 
l· ( .,~ 
~ ... · •:::- (: 
,,;1.,0 

~·t1~ \;; 
o:.::o :! . o 

.i· 
;·I 

~ l 

.. 

. ..:· 

,.. .. 



Ricardo Jubilut_ 

I 
Varig S/ A 

I . 
Varig Log w Pluna .. VEM 
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Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-Par Investimentos 
I 
I 

------~----------··-------1 

VPTA VPSC 
I I 

Rio Sul- Nordeste TrQplcal- SATA- Amadeu&- NN- fRS Gráficos 
FRB~ Serviço$ de Alimentação - t=RB- Se'rvi.;:os 

de Saude S/ A 

. . · De acordo com o contido no item 8 da 
Ata da 774 Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta 
realizada em '07 /12/07 no Rio de Janeiro, cópia anexa, verifica
se que a referida empresa descreve as empresas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: 

- Solution & Irisurance 
- FRB- Serviços de Alimentação 
- FRB- Serviços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
- Companhia Tropical de Hotéis 
-Varig S/ A 
-Varig Participações em Serviço!: complementares -VPSC 
-Varig Participações em Transporte Aéreo- VPTA 
- FRB·Par Investimentos S/ A 

Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controla. desta forma: 

a) Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logfstlca S/ A, Pluna
Primeras Líneas Uruguayas de Navegation Aérea e VEM Engenharia e 
Manutenção Ltda; 

b) Varig Participações em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e a 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A e; 

c) Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) que controla as empresas: Sata Serviços 
Auxiliares Transportes Aéreos S/A, Companhia Tropical de Hotéis, FRB 
Serviços de Alimentação; FRB Serviços em Saúde, Amadeus Brasil Ltda, 
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Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, e FRB Serviços 
Gráficos Ltda. 

Traz a autora aos autos, cópia anexa, da 
reclamação trabalhista ajuizada na 2a Vara do Trabalho de Cuiabá, sob 
n°: 00665.2005.002.23.00-3, onde resta comprovada a formação do 
grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aérea Riograndense, a Vem 
Engenharia e Manutenção Ltda e a companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram representadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: 

"1. Grupo Econômico. 

A reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo econômico entra as 
reclamadas, umas vez que possuem mesmos sôclos majoritários, 
cidmlnlstradores em comum e objetos sociais semelhantes. 

Entretanto, as reclamadas, na peça defensória, contestam tala 
argumento, aduzindo em preliminares que não há vinculo de emprego 
entre a reclamante e a za, 3", 48 e 6• reclamada. Assim, requereram a 
extinção do processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade de 
parte. · 

Ocorre que, como bem informado pela reclamante, compulsando-se os 
autos pode-se evidenciar semelhanças entra as empresas reclamadas 
que caracterizam o 9rupo de empresas, vejamos: 

A 1', 2', 3', 4' e 6' reclamada contrataram o mesmo escritório de 
advocacia na cidade de Cuiabá- MT, sendo que 1', 3" e 6' reclamada 
trouxeram o mesmo preposto- Sr. Carlos Roberto Pereira (fls. 45146). 

Vale ressaltar que é pacifico que a empresa reclamada deva nomear 
como preposto pessoa que possua conhecimento dos fatos aduzidos na 
inicial e que seja seu empregado, sob pena de ser decretado os efeitos 
da revelia. · 

Nesse diapasao, constata-se à fls. 104/107 que a 1' reclamada possui 
94,70% das ações da 4' reclamada (SATA - Serviços Auxiliares de 
Transportes Aéreo S/ A), bem como a 2' reclamada (Variglog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig (fls. 601) e denominaç~o 
vinculada a 1• reclamada (Varig). 

t: Incontroverso que a reclamante manteve vinculo laboral com a 1' 
reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial entre esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente dos demais ramos 
justrabalhistas basta evidencias probatórias, as quais s~o patentes, 
conforme anteriormente descritos. 

Ademais,. para que se configure o grupo econOmico, prescindfvel que haja 
concretizádo a solidariedade ativa, ou seja, empregador único previsto na 
Súmula 129 C. TST, sem do que esta apenas permitiu que o grupo possa 
utilizar a mão-de-obra do trabalhador sem b~1rocracia e não, qw:> seja 
requisito para estabelecer o grupo, se o empregado efetivamente laborou 
para todas as empresas diret<~mente, uma vez que, sendo um grupo de 
empresas que se completam nas relações econômicas e comerciais, o 
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empregado contratado por uma empresa do grupo e que apenas laborou 
para esta trabalhou indiretamente para todas. 
( ... ) 
Assim, declaro a existência de grupo econômico entre as reclamadas; 
uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
o § 2° do art. 2° da CLT, deve sar entendido de forma ampla e 
contemporanea ... " (grifamos) 

A fim de comprovar o referido grupo 
econômico, esclarece a autora a relação das empresas: 

O 1° artigo do Estatuto Social da 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o relacionamento entra 
as empresas Varig S/ A Viação Aérea Rio Grandense, Varig Logística S/ A 
e VEM Varim Engenharia e Manutenção. 

Note-se que o Sr. Marcos Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os interesses da Varig S/ A, 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta. 

Conforme elencado no quadro acima a 
FRB-Par Investimentos, estatuto social anexo, fora instituída para ser 
uma holding, ou seja, empresa destinada a administrar e regulamentar 
os investimentos do grupo. 

Vejamos que na ata de assembléia geral 
da VEM Varig Engenharia e manutenção S/A, denuncia a presença da 
FRB-Par Investimentos e da Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense, 
Inclusive assinando ao final como acionistas. 

Em relação à Varig Logística S/A, 
consoante já demonstrado no Estatuto Social da fundação Ruben Berta, 
2° documento anexado, no próprio artigo 1 o é dito que a referida 
fundação se destina também a assegurar benefícios dos empregados da 
Varig Logfstica S/ A. 

Ainda junta a autora, um Parecer 
Técnico n° 06068/2006RJ, documento anexo, onde se demonstra no 
item 4 que até novembro de 2005 a Varig S/A detinha 95% das ações 
da Varig LogísticaS/A, evidenciando dessa forma, a formação do grupo 
econômico entra as empresas. 

. ; Já a empresa Varig Participações em 
Transportes Aéreos S/A- VPTA, estatuto social anexo, em pesquisa na 
BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é a fRB·Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anexa. 
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A Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexo, assim como a 
VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas ações são da 
Fundação Ruben Berta, cópia do documento da Bovespa anexo. 

Cumpre ainda evidenciar, além do 
nome "VARIG" ser utilizado em quase todas as empresas do 
mesmo grupo, que as empresas: Fundação Ruben Berta, VEM 
Varig Engenharia e Manutenção, a VPSC e a VPTA têm em 
comum o mesmo endereço das suas sedes sociais, qual seja: 
Rua 18 de Novembro, n° 800, sala 02 na cidade de Porto 
Alegre/RS. 

Em relação à empresa FRB Serviços 
Gráficos Ltda., consoante demonstra cópia do cadastro nacional de 
pessoa Jurídica emitido através de consulta do sítio da Receita Federal, 
seu endereço também do Rua 18 de Novembro n° 800, Porto Alegre/RS, 
evidenciando dessa forma, tratar-se de empresa do mesmo grupo 
econ6mico. 

A FRB Serviços de Alimentação Ltda é 
evidentemente empresa do grupo econômico da Varig comprovando-se 
através do Instrumento Particular da 2a Alteração do Contrato Social, 
cópia anexa, bem como do Contrato.soclal desta, ora anexado com a 
presente, onde verifica-se que a Fundação Ruben Berta é sua única 
quotista. 

Feitos estes esclarecimentos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta, 
FRB-Par Investimentos, Varig Logística S/ A, Vem Varig Engenharia e 
Manutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora a autora o grupo 
econômico entras as empresas: Companhia Tropical de Hotéis, 
Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: 

No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Empresarial, anexo à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administração da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig 5/A Viação Aérea Riograndense na cidade de São 
Paulo, qual seja, Praça Lineu Gomes, s/ no. 

Ademais, no próprio site da Varig S/ A 
Viação Aérea Riograndense constata-se a formação do grupo 
econômico, documento anexo. 

Bom que se diga que também na na 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben Berta, em seu item 8, conforme 
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acima 1·elatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis como empresa 
do mesmo grupo econômico. 

Já a empresa Amadeus Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta são suas sócias 
quotistas. 

E finalmente a Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo com a cópia da 
certidão obtida na Associação Comerciai de São Paulo, a referida 
empresa possui como integrantes em seu quadro societário, as 
empresas FRB Par Investimentos S/A e a Varig Partlclpaçéles em 
Serviços Complementares - VPSC. 

~ 

Destarte, inobstante a documentação 
anexada,· ficou devidamente comprovada a existência do grupo 
econômico, através da composição societária de todas as empresas aqui 
arroladas. 

Nesse passo, temos no Direito do 
Trabalho o disposto no artigo 2°, § 2° da CLT que dita: 

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade turídíca própria, estiverem sob a dlrecfio, 
ÇtULtrote ou administração de outra, COIJ§..litulndo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para efeitos da refadlo de empregp, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma 
das subordinadas. n 

Esse é o entendimento uníssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: 

130111.362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
EXECUÇÃO- EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA DE BENS DE EMPRESA 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO -Toda a controvérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recorrido convalidou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em bens da embargante, explicitando que ~ 
dados constantes dos autos demonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transferência do bem, embora efetuada 
antes do ajuizamento da acão na qual é promovida a execução, 
tiveram o Intuito de dllapldar o patrimônio da devedora, tomando
a Insolvente, não se podendo cogitar de terceiro embargante, mas de 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico, sendo, assim, a 
agravante pessoa legítima a responder pela execucão, 
independente de ter partldoado da relacão processual na fase de 
conhecimento. Nesse contexto, verifica-se que a matéria tem cunho 
nitidamente lnfraconstrtuclonal, não havendo que se falar em afronta ao 
artigo 5°, LV, da Constituição Federal. Ademais, o contraditório e ampla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das regras procedimentais 
que regem o processo de execução. Fracassa, ainda, a tentativa de 
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viabilizar o recurso mediante a Indicação de conflito com o Enunciado 
n°205 do TST, que aliás foi cancelado mediante a Res. 121/2003, DJ de 
21.11.03. Agravo a que se nega provimento. (TST- AIRR 6332- 3• T. -
Rel3 Juíza Conv. Dora Maria da Costa- DJU 20.08.2004) JCF.S (grifamos) 

7005249 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILI
DADE SOLIDÁRIA·- PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSSIBILIDADE
Empresa oertencente ao mesmo grupo econômico da executada 
pode ter seus bens penhorados para responder por dívida 
decorrente de execucão Promovida contra esta 41tlma, porquanto 
ser solidariamente responsável pelos encargos trabalhistas desta, 
ex VI parágrafo 20 do artigo 20 da CLT. Do mesmo modo, não existindo 
outros bens sociais passíveis de execução, é válida a penhora sobre os 
bens de sócio da empresa responsável, quando não cornproV'dda nos autos 
a Impenhorabilidade dos referidos bens, ou qLiando não forem nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de responder pelo 
pagamento da dívida exeqüenda, a fim de exercer o beneficio de ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da responsabilidade executória 

i. subsidiária. (TRT sa R. - AP 1736-2003-007-08-00-3 ·- 4• T. - Rei• Juíza 
Alõla Maria de Pinho Couto - J. 04.05.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 JCPC.595 
(grifamos) 

87017297- GRUPO ECONÔMICO - EXECUÇÃO -PENHORA- A execudio 
trabalhista pode ser direcionada para empresa pertencente ao 
mesmo grupo econômíco (art. ;?.O, § 20, da CLT), pois o mérito da 
caysa é discutido com a empregadora, sendo inócua a 
participacão, na fase cognitiva, de outras sociedades pertencentes 
ao mesmo grupo, uma vez que a defesa delas estaria restrita à 
ilegitimidade de parte, A solidariedade é econílmica, e não 
processual, tanto que o enunciado no 205 do TST foi cancelado 
oela reso!ucão n° 121/2003. (TRT 12• R. - AG-PET 02184-2003-032-
12-00-2- (06541/2004)- Florianópolis- 2• T. - Rei• Juíza !oneRamos-
J. 15.06.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 

Dessa forma, resta evidente que todas 
as empresas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
submetidas à administração e controle da Fundação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o disposto no artigo 2°, §2° da CLT, ante ao não cumprimento da 
presente execução pela reclamada. 

Na forma do artigo 2°, § 2° da CLT, 
sendo duas empresas Integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. 

Esclareça ainda que as empresas Varig 
S/A Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e 
Nordeste Linhas Aéreas, encontram-se em Processo de Recuperação 
Judicial e dessa fdrma deverá ser aplicada a responsabJIJdade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig S/A com fundamento no 
artigo zo, §2o da CLT. 

Da sucessão 
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Fato público e notório a Varig S/ A Viação 
Aérea Rio Grandense foi adquirida pela empresa VRG Unhas Aéreas S/A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo endereço da Varig, 
mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Varig. 

Frente aos fatos acima narrados, certo é 
que se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigo 448 e 1oo da 
CLT. 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em trâmite na 04a Vara do Trabalho de São Paulo, sob no: 
01403.2006.004.02.00-4: 

·~ ... D- Varig Loglstlca S/A.- quarta reclamada- subsidiarledade. 

Alegou a quarta reclamada que a empresa que arrematou em leilão a 
UPV da Varig S/A foi a VRG Linhas Aéreas S/A, que foi vendida para a 
GTI S/A em 12/0412007, portanto, não mais fazendo parte do mesmo 
grupo econômico. 

Primeiramente cabe analisar a sucessso entre a primeira reclamada e a 
empresa VRG Linhas Aéreas S/A. Esta empresa, VRG Linhas Aéreas 
S/A, é legítima sucessora da UPV da primeira ré. Prevê a Lei 
11 '1 01/2005: 

"Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas Isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realizaçilo, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, 
Inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1' do art. 
141 desta Leí. 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, Inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de 
que trata este artigo: 

I - ... 

11 • o objeto da alienação estarâ livre de qualquer ônus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributaria, as derivadas da legislação do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ 1' O dl~posto no Inciso H do caput deste artigo não se aplica quando o 
arrematahte for: 

1 - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

11 - parente, em linha reta ou colateral até o 4° (quarto) gratJ, 
consangUineo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 
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111 - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a 
sucessão. 

§ 2' Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão 
admitidos mediante novos contratos de trabalho e o arrematante não 
responde por obrigações decorrentes do contrato anterior. 

Como se depreende da interpretação fria e literal do texto acima se 
verifica que a nova legislação visa retirar da Justiça Especializada a 
declaração de sucessão trabalhista e ainda retira a possibilidade da 
declaração, propriamente dita, da sucessão em havendo arrematação 
durante a recuperação judicial sob o argumento de proteçl.lo à 
recuperação da empresa. No entender de alguns doutrlnadores, a nova 
lei veio priorizar o desenvolvimento econômico, reconhece a importência 
do capital da atividade empresária, objetiva preservar, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua capacidade como fonte 
geradora de empregos - diretos e indiretos - e também manter-se 
ênquanto contribuinte fiscal. 

Contudo, na realidade, o que ocorreu com os empregados da primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao longo 
de todo o Pais, foram privadas do emprego que lhes garantia a 
sobrevivência, nada receberam a titulo de verbas rescisórias, sendo 
deixadas desamparadas e sem qualquer perspectiva de pronta resolução 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos, realizações foram 
ceifados abruptamente pela decisão de encerramento das atividades, 
sem que houvessem sido pagos salários e parcelas decorrentes da 
dissolução do contrato. 

Não se pode jogar fora toda a jurisprudência e doutrina construídas ao 
longo de décadas, que seguiram a estrada ·do reconhecimento da 
sucessão, no caso de aquisição do empreendimento econômico, total ou 
parcialmente, ainda que não haja a dissolução da empresa sucedida. A 
interpretação dada pelas reclamadas em suas defesas conflita 
expressamente e de forma indelével com os principias constitucionais de 
proteção ao trabalho humano, o que nao pode ser afastados pela Lei 
infraconstitucional e a mácula de inconstitucionalidade. 

Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da pessoa 
humana, e o valor social do trabalho logo em seu primeiro artigo ( incisos 
111 e IV do artigo 1°) , Que possui um capitulo dedicado aos direitos 
sociais ( capitulo 11), com o objetivo explicito de garantir o trabalho como 
direito social, proteger a relação de emprego, de forma a dar maior 
dignidade aos trabalhadores do pafs ( artigos 6o e 7' da Constituição 
Federal). 

Sem dúvida a nova lei infraconstitucional visa recuperar a empresa erri 
situação econômico-financeira de risco, contemplando principias de 
proteção à sua continuidade, contudo não pode prevalecer sobre todo o 
sistema constitucional de proteçlío ao trabalho humano. 

i 
Nesse compasso, é óbvio que cabe apenas a Justiça Especializada, 
declarar a existência ou não de sucessão trabalhista, a despeito de 
quaisquer outros ramos do Judiciário, por expressa delimitação de 
competência constitucional, que, aliás, recentemente mereceu do 
legislador constituinte derivado sua ampliação no sentido de abarcar 
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todas as relações de trabalho, dado a afirmação da necessidade de 
proteger o trabalho humano. 

E mais, se a novel lei tem como fito a proteção da empresa, em sua 
recuperação econômico-financeira com vistas a dar continuidade da 
atividade empresarial, diga-se para que cumpra sua função social, o que 
é louvável, porém, não se pode permitir que tal proteção imponha a 
redução de proteções e garantias asseguradas pela Carta Magna ao 
trabalhador. 

Afinal a existência da empresa não pode ignorar um dos principias 
jurldicos impostos pela ordem econômica, qt1al seja a função social. 
Destarte, declaro incindenter tantum, a inconstitucionalidade dos artigos 
60, 141, inciso 11 da Lei 11.101/2005, relativamente à exclusão de 
sucessão trabalhista. 

P.lfastada aplícaç~o dos dispositivos da nova lei ante a flagrante 
i~constitucionalidade, a declaração de sucessão trabalhista segue a 
Jêgislação constitucional e infraconstitucional vigentes tais como artigos 
10 e 448 ambos da CLT. 

Para ocorrência da sucessão trabalhista, segundo a teoria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: 

a)trespasse de unidade jurldico-económica capa>: de gerar riquezas e; 

b)sem solução de continuidade do contrato de lraballlo. 

Em nossa melhor doutrina, cito Amauri Mascaro Nascimento: 

·sucessão de empresas significa mudança na propriedade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho qLie é protegido. 

Funda-se essa proteção não só no já citado principio da continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolário é o direito ao emprego, como também 
no prlnc!pio da despersonalização do empregador, ou seja, na 
diferenciação entre empresário e empresa, para vincular os contratos de 
trabalho com esta e não com aquele, embora a responsabilidade de sócio 
não o libere. Com efeito, empregador é a empresa, diz a lei (CLT, art. 2°), 
e não os seus titulares. Os contratos de trabalho são mantidos com a 
organização do trabalho e não com as pessoas que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma organização. Portanto, a 
intanglbilldade dos contratos é preservada pelo direita do trabalho. 
fenômeno que encontra raízes históricas na Carta Del Lavara'. 

Orlando Gomes: 

"Finalmente, o fenômeno da despersonalização ajuda a compreender por 
que a alienação da empresa pelo seu proprietârio não pode afetar os 
contratos; de trabalho. Seria injusto admitir que atentasse contra a 
situação que o empregado desfruta. Seu emprego lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mudou". 

Arnaldo SUssekind detalhou os seus efeitos, o que serviu de base para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado não muito 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2° andar- SP· Cep: 01046-926- Tel: 11-3256.4161 



Ricardo Jubilut_ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

distante, a responsabilidade dos bancos que adquiriram similares em 
processos de liquidação extrajudicial. Afirma o jurista: 

"OtoLIO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ INÁCIO CARVALHO, 
pondera que ·a sucessão pressupõe a transferência de um para outro 
titular de uma organização produtiva, ainda que parte de um 
estabelecimento, destacável como unidade econômica". Isto é, o que tem 
relevo para caracterizar a sucessão nas obrigações trabalhistas é que a 
organizaçao produtiva, correspondente à empresa ou a algum de seus 
estabelecimentos ou setores, configure uma unidade técnica de 
produção. 

Por conseguinte, não é necessário, para que se verifique a sucessao. que 
tenha deixado de existir, em sua totalidade, a empresa do empregador 
sucedido. Basta, para o Direito do Trabalho, que um estabelecimento (ou 
parte dele capaz de produção autônoma} passe, sem soluç~o de 
9,ontinuidade, de um para outro titular. Como ensina FERRAFA JúNIOR, 
'-b ato há de referir-se ao estabelecimento como entidade dinàmica capaz 
de proporcionar rendimento. É como se o posto de mando de um veiculo 
fosse ocupado por outro". 

No caso em tela é notório que a quarta reclamada adquiriu unidade 
jurfdico-económica da primeira reclamada, inclusive usufruiu de sua 
marca,- parte de seus empregados, que se registre foram treinados por 
anos pela primeira, diminuindo certamente custos nesse sentido, as 
linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeroportos, os contratos de 
clientes aviões e toda a malha ensejadora de riquezas_ 

Nesse diapasão restou para a primeira reclamada apenas os custos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua ótica, desnecessários, 
vale dizer, ficou com o melhor dos mundos, ativos e lucros sim, encargos 
e despesas, mormente as trabalhistas, não, numa situação insólita e que 
contraria o vetusto adágio de sabedoria popular "quem leva o bônus fica 
com ônus". E ainda, registre-se que a quarta reclamada compunha o 
grupo econômico da primeira, antes da recuperação judicial, 
demonstrando que sem a aquisição, responderia solidariamente, ou seja, 
utiliza à recuperação judicial com vistas tão somente a se eximir de 
responsabilidade. 

Nem se argumente com a concord1lncia do sindicato representativo de 
classe, visto que ineficaz para o reconhecimento de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Especializada. 

Destarte, por todos ângulos analisados, declaro a sucessão lrabalh!sta da 
empresa VRG Linhas Aéreas SI A. 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas S/ A até 03 de abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo econômico anterior à 
recuperação judicial, inclusive com a primeira reclamada como 
emprega~ora original, mantenho-a no pólo passivo para responder 
solidariamente, nos termos do artigo 2' § 2° da CLT. 

No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retirante ao transferir o 
controle acionário de empresa da qual detinha a maioria do capital social 
para outra. E nos termos do artigo 1032 do Código Civil, "a retirada, 
exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 
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responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resoluçao da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igt1al pra~o, enquanto Mo se requerer a averbação." 

Portanto, claro está que, mesmo com a venda do controle acionário da 
empresa VRG Unhas Aéreas SIA a reclamada continua respondendo por 
obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. Assim, 
reconheço a responsabilidade subsidiária da quarta reclamada, por ter 
sido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas SIA ... " 

Desta feita, requer seja considerada a 
sucessão da VRG Linhas Aéreas 5/A, com fundamento nos artigo 10 e 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Pelo exposto, tendo em vista o acima 
aduzido, r~~uer seja determinada a expedição de ofício ao B?nco 
Central a f•m. de que se efetue o bloqueio nas contas bancarias 
(Bacen-Júd) e aplicações das empresas 

• Amadeus Brasil Ltda, com endereço na Rua das 
Olimpíadas, 205- 5° andar- Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Cep: 04551-000, inscrita no CNPJ: 03.232.813/0001-03, 

• Novo Norte Administradora Negócios Cobrança, com 
endereço Estrada das canárias, 1862/Parte - Galeão, Rio 
de Janeiro/RJ, Cep: 21.941-480, CNPJ: 62.372.511/0001-
91, 

• VRG Linhas Aéreas. S/ A, com endereço na Praça 
Comandante Lineu Gomes, s/n1 Jd Aeroporto, São 
Paulo/SP, Cep: 04626-820, inscrito no CNPJ: 
62.372.511/0001-91. 

• FRB-Par Investimentos S/ A1 com endereço na Av. 
Almirante Silvio de Noronha, 365, bl. B- 4° andar, Cep: 
20.021-010, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ: 
03.478.789/0001-89, 

• Varig Logística S/A, com endereço na Rua Gomes de 
Carvalho, n°: 1609, Vila Olímpia, CEP: 04547-006, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/0001-57, 

• VEM Varig Engenharia e Manutenção Ltda, com endereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/n°, portaria 03 varig
Jd Aeroporto, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 
04.775.827/0001-28, 
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• Varig Participações em Transportes Aéreos S/A- VPTA, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.777/0001-04, 

• Varig Participações em Serviços Completares S/A· VPSC, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.795/0001-88, 

• FRB Serviços de Alimentação Ltda, com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS 
Cep: 21941·480, com CNPJ: 05.636.952/0001·10, 

• FRB Serviços Gráficos ltda., com endereço na Rua 18 de 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS Cep: 
90.240-040, Inscrito no CNPJ: 05.673.352/0001·14, 

• Companhia Tropical de Hotéis, com endereço na Avenida 
Paulista, 1765, 1° andar, cjto. 11, Cerqueira César, São 
Paulo/SP Cep: 01311·000, inscrita no CNPJ: 
15.147.499/0001-31, 

Termos em que 
P. Deferimento. 

gosto de 2009. 

Av. São Luiz, 50· Anexo Circolo lt~liano· 2" andar- SP- Cep: 01046-926- Tel: ll-3256.4 161 



. -... " . ' 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
51 8 Vara do Trabalho de São Paulo· Capital 

Proc. 2027/2003 

CONCLUSÃO 

FLS. 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à( o) MM(a). Juiz(a) do 
Trabalho, em fÇJCC do processado. Informo, ainda. a seguinte 
tromilaç§o: . 
São Paulo, 11~ 
Gire/la t /va 
DiretQNl c Secrl!tatlu 

· Fls. 925/1044: Reconheço o grupo econômico formado 
pelas empresas VARIG S/A VIAÇÃO AEREA RIOGRANDENSE e 

• AMADEUS BRASIL LTDA; 
• NOVO NORTE ~DMINISTRADORA NEGÓCIOS COBRANÇA; 
• VRG LINHAS AEREAS S/ A; 
• FRB·PAR INVESTIMENTOS S/A; 
• VARIG LOGISTICA S/ A; 
• VEM VARIG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA; 
• VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANSPORTES AÊREOS S/A -

VPTA; 
o VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

SIA-VPSC; 
• FRB SERVIÇOS GRÁFICOS L TDA; 
• COMPANHIA TROPICSAL DE HOTÉIS. 

Intimem-se as partes, ressaltando-se que as 
reclamadas tem o prazo .d. quinze dias para pagar a execução, sob 
pena de prosseguimento. 

São Paulo, data upra. 

JJ._) } 

AYA GALAs 1 LAMBERT 
Juíza ctb Trabalho 
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VEM Varig J:in!l~ntlm•lit .·!! Maníltençlíll Ltll~, .;;f.lm ~!ld~t'~~ 
.Pr.aç._ ·Comarutante. Unt:u ~om~, sjr~'~, P~lrtlllrk<l O:> v~n~. 
ld . ·. ih:rQpor·t(), . 111ío P<!uln/51", ill.ll<:rtta na tMJ"l, ()<J;ns,s2:1 tooot ·~a. 

Varig Paírtl•dpaçi)(ll'!· llm Ttt~nnpottl!l~ Mnm~ iJ,J A· V'Pt A, 
18 de nQVe.mlm>i &!lU, !!'!:lia U:l~~ 

. .~.~ ... .,, Porto AIEifl:t!'i!fP.~S (;~p; ~O.l40·04n, lnKrlta no C.NP~, 
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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ{a) DA 07 a VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO. 

Conclusos. 2 4 ABR. 1009 /"· 
Em _1__1200_. , '· ./ 

L 4 '009 r-Ji • ... \-::· . L '-.-.__,}I; 

Uliàn O~yzí Assis Cordeiro 
Diretor(a) de Secretaria 

Prov\ GPICR- 02/04 

.!! ·-

,f '~ !·~..,. •·. ' <!"~ 

...:::~=- S"· .. "' "' ,, .. 
. w cto?l ~ 
i. . ' . ) . -· ... ~~ ' · ·. .,;) r C··' Vi ~.,.,.~~o 

Processó n°: 02582200200702002 . _ \)1{-o~~,~~ 
Reclamal'!te: WAGNER WOLFGAN~ MULLER- · · ., ··~~t~~l:.~ 
Reclamada: RIO SUL SERVIÇOS AEREOS REGIONIA~"1f+ 2 

O reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Visando . o cumprimento célere da 
presente execução, informa o reclamante que a empresa ré nilo tem 
mais créditos a seu favor, ante a situação de instabilidade econômico
financeira em que se encontra, fato este público e notório. 

Saliente-se por oportuno, que o 
crédito trabalhista é um crédito privilegiado, principalmente em 
razão de ter natureza alimentar, portanto, a penhora deverá recair 
sobre os bens de primeira classe, e só na falta destes nos da classe 
imediata, e assim, sucessivamente. 

Neste âmbito, nota-se que o crédito 
trabalhista está regido entre outros, pelo princípio da proteção, 
decorrendo da premissa de que os direitos trabalhistas constituem 
direitos sociais fundamentais, insuscetíveis de serem renunciados ou 
suprimidos por ato unilateral do empregador ou circunstância 
econômica. 

Assim, informa o autor que encontrou as 
demais empresas do grupo econômico da reclamada. 

Av. São Luiz)50· Ane:w Circolo Tta/iaoo·" 2"' *UJdm·- SP- Cep: 01046-926- Tel: 11<3256.4161 
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Do grupo econômico 

Numa breve síntese, o Grupo Varig, em 
1999, constituiu uma holdíng, chamada FRB-Par Investimentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta, com a finalidade de controlar os empreendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. 

Note-se que a Varig S/A Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Berta, a qual formou 
a FRB-Par Investimentos S/A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar dos investimentos do grupo. 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-Par Investimentos 
I 
I -·-------------,-----

1 I 
Varig S/ A VPTA 

I I 

I 
VPSC 

I 
Varig Log w Pluna .. VEM Rio Sul~ Nordeste Tropical- SATA- Amadeus- NN- FRB Gráficos 

FRB .. Serviços de Alimentação - FltB- Serviços 
de Saúde 5/A 

De acordo com o contido no item 8 da 
Ata da 77a Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta 
realizada em 07/12/07 no Rio de Janeiro, cópia anexa, verifica
se que a referida empresa descreve as empresas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: 

- Solution & Insurance 
- FRB - Serviços de Alimentação 
- FRB- Serviços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
-Companhia Tropical de Hotéis 
-Varig S/ A 
-Varig Participações em Serviços Complementares -VPSC 
- Varig Participações em Transporte Aéreo· VPTA 
- FRB·Par Investimentos S/ A 

Av. Sã<> Luiz.i5o- Anexo Circolo Twliano- 2' nndar- SP- Cep: 0!046-92G- Tel: I !-325(Í.4l6l 
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Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controla desta forma: 

a) Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Loglstica S/A, Pluna
Primeras Lfneas Uruguayas de Navegation Aérea e VEM Engenharia e 
1'1anutenção Ltda; 

b) Varig Participações em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e a 
Nordeste Unhas Aéreas S/ A e; 

c) Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) que controla as empresas: Sata Serviços 
Auxjliares Transportes Aéreos S/A, Companhia Tropical de Hotéis, FRB 
Seriiiço::; de Alimentação, FRB Serviços em Saúde, Amadeus Brasil Ltda, 
Novó Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, e FRB Serviços 
Gráficos l.,tda. 

Traz o autor aos autos, cópia anexa, da 
reclamação trabalhista ajuizada na 28 Vara do Trabalho de Cuiabá, sob 
n°: 00665.2005.002.23.00-3, onde resta comprovada a formação do 
grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aérea Riograndense, a Vem 
Engenharia e Manutenção Ltda e a Companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram representadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: 

"1. Grupo Econômico. 

O reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo econômico entra 
as reclamadas, umas vez que possuem mesmos sócios majoritários, 
administradores em comum e objetos sociais semelhantes. 

Entretanto, as reclamadas, na peça defensória, contestam tala 
argumento, aduzindo em preliminares que não há vínculo de emprego 
entre o reclamante e a 2•, 3•, 4' e 6' reclamada. Assim. requereram a 
extinçào do processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade de 
parte. 

Ocorre que, como bem informado pelo reclamante, compulsando-se os 
autos pode~se evidenciar semelhanças entra as empresas reclamadas 
que caracterizam o grupo de empresas, vejamos: 

A 1', 2', 3', 4' e 6' reclamada contrataram o mesmo escriiório de 
advocacia na cidade de Cuiabá- MT, sendo que 1'. 3' e 6' reclamada 
trouxeram o mesmo preposto- Sr. Carlos Roberto Pereira (fls. 45/46). 

Av. Süo Luik, 50~ Auexo Circo lo Italiano- 2u andur~ .SP- Cep: 01046-926- Tel: l J -3256.4161 
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Val<'l ressaltar que é pacifico que a empresa reclamada deva nomear 
como preposto pessoa que possua conhecimento dos fatos aduzidos na 
inicial e que seja seu emrregado, sob pena de ser décretado os efeitos 
da revelia. 

Nesse diapasão, constata-se ã fls. 104/107 que a 1' reclamada possui 
94,70% das ações da 4' reclamada (SATA - Serviços Auxiliares de 
Transportes AéreoS/A), bem como a 2' reclamada (Variglog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig (fls. 601) e denominação 
vinculada a 1' reclamada (Varig), 

é incontroverso que o reclamante manteve vinculo laborai com a 1 u 

reclamada. Assim, enlendo que há relação empresarial entre esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente dos demais ramos 
justrabalhlstas basta evidencias probatórias, as quais são patentes, 
conformé anteriormente descritos. 

Ademais, para que se configure o grupo econômico. prescindlvel que haja 
concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregador único previsto na 
SOmula 129 C. TST, sem do que esta apenas permitiu que o grupo possa 
utilizar a mão-de-obra do trabalhador sem burocracia e não, que seja 
requisito para estabelecer o grupo, se o empregado efetivamente laborou 
para todas as empresas diretamente, uma vez que, sando um grupo de 
empresas que se completam nas relações econômicas e comerciais, o 

· empregado contratado por uma empresa do grupo e que apenas laborou 
para esta trabalhou indiretamente para todas. 

( ... ) 

Assim. declaro a existência de grupo econômico entre as reclamadas, 
uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
o § 2" do art. 2" da CLT, deve ser entendido de forma ampla e 
contemporànea ... " (grifamos) 

A fim de comprovar o referido grupo 
econômico, esclarece o autor a relação das empresas; 

O 1 o artigo do Estatuto Social da 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o relacionamento entra 
as empresas Varig S/ A Viação Aérea Rio Grandense, Varig Logística S/ A 
e VE!Vl Varig Engenharia e Manutenção. 

Note-se que o Sr. Marcos Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os interesses da Varig S/A, 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta (cópia anexa) 

Conforme elencado no quadro acima a 
FRB-Par Investimentos( Instatuto Social anexo) fora instituída para ser 
uma ho/ding, ou seja, empresa destinada a administrar e regulamentar 
os investimentos do grupo 

Av. São Luiz~·: 50~ Anexo Chcolo IralianoM 21) andar~ SP·- Ce-p: 01046~926- Te.l: 11 ~3256.4161 
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Vejamos que na ata de assembléia geral 
da VEM Varig Engenharia e manutenção S/A (cópia anexa), denuncia a 
presença da FRB·Par Investimentos e da Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, inclusive assinando ao final como acionistas. 

Em relação à Varig Logística S/ A, 
consoante já demonstrado no Estatuto Social da Fundação Ruben Be1ta, 
2° documento anexado, no próprio artigo 1° é dito que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios dos empregados da 
Varig Logística S/A. 

Ainda junta o autor, um Parecer Técnico 
n° 06068/2006RJ, documento anexo, onde se demonstra no item 4 que 
até novembro de 2005 a Varig S/A detinha 95% das ações da Varig 
Logística S/ A, evidenciando dessa forma, a formação do grupo 
econômiCo entra as empresas. 

Já a empresa Varig Participações em 
Trarispórtes Aéreos S/A - VPTA, estatuto social anexo, em pesquisa na 
BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é a FRB-Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anexa. 

A Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexo, assim como a 
VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas ações são da 
Fundação Ruben Berta, cópia do documento da Bovespa anexo. 

Cumpre ainda evidenciar, além do 
nome "VARIG" ser utilizado em quase todas as empresas do 
mesmo grupo, que as empresas: Fundação Ruben Berta, VEM 
Varig Engenharia e Manutenção, a VPSC e a VPTA têm em 
comum o mesmo endereço das suas sedes sociais, qual seja: 
Rua 18 de Novembro, n° 8001 sala 02 na cidade de Porto 
Alegre{RS. 

Em relação à empresa FRB Serviços 
Gráficos Ltda., consoante demonstra cópia do cadastro nacional de 
pessoa Jurídica emitido através de consulta do sítio da Receita Federal, 
seu endereço também do Rua 18 de Novembro n° 800, Porto Alegre/RS, 
evidenciando dessa forma, tratar-se de empresa do mesmo grupo 
econômico. 

A FRB Serviços de Alimentação Ltda é 
evidentemente empresa do grupo econômico da Varig com provando-se 
através do Instrumento Particular da 2a Alteração do Contrato Social, 
cópia anexa, bem como do Contrato Socíal desta, ora anexado com a 

Av. Silo Luiz, 50- Anexo Circolo ltnlinno· 2" andar- SP- Cep: 01046-926- Tel: 1!-3256.4161 
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presente, onde verifica-se que a Fundação Ruben Berta é sua única 
quotista. 

Feitos estes esclarecimentos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta, 
FRB-Par Investimentos, Varig Logística S/A, Vem Varig Engenharia e 
Manutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora o autor o grupo 
econômico entras as empresas: Companhia Tropical de Hotéis, 
Amadeus Ltda e Novo N01te Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: · 

No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Empresarial, anexo à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administração da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig S/ A Viação Aérea Riograndense na cidade de São 
Paulo, qual seja, Praça Llneu Gomes, s;no. 

~ Ademais, no próprio site da Varig 5/A 
Viaç~o 'Aérea Riograndense constata-se a formação do grupo 
econômic?, documento anexo. 

Bom que se diga que também na 77a 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben Be1ta, em seu item 8, conforme 
acima relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis como empresa 
do mesmo grupo econômico. 

Já a empresa Amadeus Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/ A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta são suas sócias 
quotistas. 

E finalmente a Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo com a cópia da 
certidão obtida na Associação Comercial de São Paulo, a referida 
empresa possui como Integrantes em seu quadro societário, as 
empresas FRB Par Investimentos S/A e a Varig Participações em 
Serviços Complementares- VPSC. 

Destarte, inobstante a documentação 
anexada, ficou devidamente comprovada a existência do grupo 
econômico, através da composição societária de todas as empresas aqui 
arroladas. 

Nesse passo, temos no Direito do 
Trabalho o disposto no artigo 2o, § 2o da CLT que dita: 

Av. Sno LuizÍ 50- Anexo Circolo ItoHano- 2' andar- SP- Cep; 01046-926 .. Tel: 11-3256.4161 
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"sempre que uma ou mais e!J1PL<?§as, M!Lcf.o, embora,. cada uma 
delas, personaUdade jurídica própria, estiverem sob a dlrecifo, 
controle ou admlnlstracão de outra, constituindo prupo 
Industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para etejtos da relação de emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e ceda uma 
das subordinadas. n 

Esse é o entendimento unfssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: 

130!11362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
EXECUÇÃO- EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA DE BENS DE E~!PRESA 
PERTENCENTE AO ~!ESMO GRUPO ECONÔ~IICO- Toda a controvérsia está 
assentada no fato de que o v. acórdão recorrido convalidou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em bens da embargante, explicitando que os 
di!..dos con~tantes dos autos demonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transfer~ada do tll!J!U-..'l!ill19.ra efetuada 
antes do afiJJn.lllil!lS!L!iª-ªSiíl> na qual é promovida a execuç~o. 
tiveram o rntu!to de di!apidar o patrimônio da devedora, tornando
a jnso!yente, não se podendo cogitar de terceiro embargante, mas de 
sucessor e integrante do Grupo Eçonômico. sendo, assim, a 
agravante pessoa legít!ma a responder pela execução, 
independente de te1· participado da re(acão processual ha fase de 
conhecimento. Nesse contexto, veriflca,se que a matéria tem ómho 
nitidamente infraconstltuc/onal, não havendo que se falar em afronta ao 
artigo so, LV, da constituição Federal. Ademais, o contraditório e ampla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das regras procedimentais 
que regem o processo de execução. Fracassa, ainda, a tentativa de 
viabilizar o recurso mediante a indicação de conflito com o Enunciado 
n°20S do TST, que aliás foi cancelado mediante a Res. 121/2003, DJ de 
21.11.03. Agravo a que se nega provimento. (TST- AIRR 6332-3° T.
Rei• Juiza Conv. Dora Mar/a da Costa- DJU 20.08.2004) JCF.5 (grifamos) 

7005249 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - RESPONSAB!IJ, 
DADE SOLIDÁRIA -PENHORA SOBRE SEM DO SÓCIO .. , POSSIBILIDADE
Empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da el(Qf..41il.!lsl 
pode ter seus bens penhorados para respoóder pgr díyjda 
decorrente de execução promovfda contra esta última, pargyanto 
ser solidariamente responsável pelos encarqqs trabaJhfstas desta, 
ex VI parágrafo 20 do artigo 2° da CLT. Do mesmo modo, não existindo 
outros bens sociais passfveis de execuçào, é válida a penhora sobre os 
bens de sócio da empresa responsável, quando não comprovada nos autos 
a Impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando não forem nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de responder pelo 
pagamento da dívida exeqüenda, a fim de exercer o benefído de ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, llvrar,se da responsabilidade executórta 
subsidiária. (TRT s• R. - AP 1736,2003,007,08·00·3 - 4• T. - Rei• Juiza 
Alda Maria de Pinho Couto - J. 04.05.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 JCPC.59S 
(grifamos} 

87017297- GRUPO ECONÔMICO- EXECUÇÃO- PENHORA- A execução 
tmb.!l!l:!llit.'! pode ser direcionada para empresa pertencente ao 
mesmo grupo econômico (art. 2°, § 2°, da CLT)<Jt.ols o.Jll.~rlto <!.ª 
causa é discutido com a e.morªrutdru:.é!c.-~~ndo fhócua a 
~acão. na fase cognitiva. de outras sodedadas pertencentes 
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áo mesmo grupot uma vez que .a defesa dela~tarla r§.~ª
ilegltímidade de.~--ªll!ldarledade é econômica, e não 
processuaL tanto QUê o enunciado no 205 do TST foj cancelado 
pola resolucão no 121/2003. · (TRT 12• R.- AG-PET 02184-2003·032· 
12-00·2 - (06541/2004)- Flolianópolis - 2• T. - Rei• Juíza lone Ramos
J.15.06.2004) JÇLT.2 JCLT.2.2 

Dessa forma, resta evidente que todas 
as empresas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
submetidas à administração e controle da Fundação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o disposto no artigo 2°, §2° da CLT, ante ao não cumprimento da 
presente execução pela reclamada. 

Na forma do artigo 2o, § 2° da CLT, 
sendo duas empresas Integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. 

?-

Esclareça ainda que as empresas Varig 
S/ A Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e 
Nordeste ·Linhas Aéreas, encontram-se em Processo de Recuperação 
Judicial e dessa forma deverá ser aplicada a responsabilidade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig S/A, com fundamento no 
artigo 20, §2 o da CLT. 

Da sucessílo 

Fâto público e nÔtório a Varig 5/A Viação 
Aérea Rio Grandense foi adquirida pela empresa VRG Linhas Aéreas S/A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo endereço da Varig, 
mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Varig. 

Frente aos fatos acima narrados, certo é 
que se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigo 448 e 100 da 
CLT. 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em trâmite na 04a Vara do Trabalho de São Paulo, sob n°: 
01403.2006.004.02.00-4: 

" ... D • Varig Loglstica SI A.- quarta reclamada- subsidiariedade. 

Alegou a quarta reclamada que a empresa que arremalou em leilão a 
UPV da Varig SIA foi a VRG Linhas Aéreas SIA, que foi vendida para a 
GTI S/A em 12/04/2007, portanto, não mais fazendo parte cto mesmo 
grupo econômico. 
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Prim'eiramente cabe analisar a sucessão entre a primeira reclamada e a 
empresa VRG Unhas Aéreas SIA. Esta empresa, VRG Linhas Aéreas 
SIA, é legitima sucessora da UPV da primeira ré. Prevê a Lei 
11.101/2005:. 

"Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, 
Inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no§ 1' do art. 
141 desta Lei. 

Art. 141. Na alienaç~o conjunta ou separada de ativos, inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de 
que trata este artigo: 

I- ... 

11 - o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas da legislação do trabaltJO e as 

, decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ 1• O disposto no incisa 11 do caput deste artigo não se aplica quando a 
arrematante for. 

f- sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

11 - parente, em linha reta ou colateral ate o 4° (quarto) grau, 
consangOfneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

111 - fdentifir.ado como agente do falido com o objetivo de fraudar a 
sucessão. 

§ 2' Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão 
admitidos mediante novos contratos de trabalhO e o arrematante não 
responde por obrigações decorrentes do contrato anterior. 

Como se depreende da Interpretação fria e literal do texto acima se 
verifica que a nova legislaçêo visa retirar da Justiça Especializada a 
declaração de sucessão trabalhista e ainda retira a possibilídade da 
declaração. propriamente dita, da sucessllo em havendo arrematação 
durante a recuperação judicial sob o argumento de proteção :!i 
recuperação da empresa. No entender de alguns doutrinadores, a nova 
lei velo priorizar o desenvolvimento econômico, reconhece a importância 
do capital da atividade empresária, objetiva preservar, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua capacidade como fonte 
geradora de empregos - diretos e indiretos - e também manter-se 
enquanto contribuinte fiscal. 

Contudo, na realidade. o que ocorreu com os empregados da primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao longo 

Av. São Luizi 50- Anexo Circolo ltnliano- 2" mtdor- SP- Cep: 01046-926- Te!: I 1-3256.4161 
P.00610/MSC 



Ricarào Jubilut __ 
-----ADVOGADOS ASSOCiADOS 

de lodo o Pais, foram privadas do emprego que ll1es garantia a 
sobrevivência, nada receberam a titulo de verbas rescisórias, sendo 
deixadas desamparadas e sem qualquer perspectiva de pronta resolução 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos, realizações foram 
ceifados abruptamente pela decisão de encerramento das alivldades, 
sem que houvessem sido pagos salários e parcelas decorrentes da 
dissolução do contrato. 

N~o se pode jogar fora toda a jurisprudência e doutrina construldas ao 
longo de décadas, que seguiram a estrada do reconhecimento da 
sucessão, no caso de aquisição do empreendimento econômico, total ou 
parcialmente, ainda que não haja a dissolução da empresa sucedida. A 
Interpretação dada pelas reclamadas em suas defesas confllta 
expressamente e de forma indelével com os principias constitucionais de 
proteção ao trabalho humano, o que não pode ser afastados pela Lei 
infraconstitucional e a mácula de inconstitucionalidade. 

Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da pessoa 
humana, e o valor social do trabalho logo em seu primeiro artigo ( incisos 
111 e IV do artigo 1') . Que possui um capitulo dedicado aos direitos 
sociais (capitulo fi), com o objetivo explícito de garantir o trabalho como 
direito social, proteger a relação de emprego, de forma a dar maior 
dignidade aos trabalhadores do pais ( artigos 6o e 7' da Constituição 

. Federal). 

Sem dilvida a nova lei ínfraconstitucional visa recuperar a empresa em 
situação econômico-financeira de risco, contemplando princípios de 
proteção a sua continuidade, contudo não pode prevalecer sobre todo o 
sistema constitucional de proteção ao trabalho h urna no. 

Nesse compasso, é óbvio que cabe apenas a Justiça Especializada, 
declarar a existência ou não de sucessão trabalhls\a, a despeito de 
quaisquer outros ramos do Judiciário, por expressa delimitação de 
competência constitucional, que, aliás, recentemente mereceu do 
legislador constituinte derivado sua ampliaçãO no sentido áe abarcar 
todas as relações de trabalho. dado a afirmação da necessidade de 
proteger o traball1o humano. 

E rnais, se a novel lei tem como fito a proteção da empresa, em sua 
recuperação econômico-financeira com vistas a dar continuidade da 
atividade empresarial, diga-se para que cumpra sua função social, o que 
é louvável, porém, não se pode permitir que tal proteção Imponha a 
reduçao de proteções e garantias asseguradas pela Carta Magna ao 
trabalhador. 

Afinal a existência da empresa não pode ignorar um dos prlnclpios 
jurldlcos impostos pela ordem econômica, qual· seja a função social. 
Destarte, declaro incindenter tantum, a inconstitucionalidade dos artigos 
60, 141, inciso 11 da Lei 11.101/2005, relativamente é exclusão de 
sucessão trabalhista. 

Afastada aplicação dos dispositivos da nova lei ante a nagrante 
inconstitucionalidade, a declaração de sucessão trabalhista segue a 
legislação constitucional e infraconstltucional vigentes tais como artigos 
10 e 448 ambos da CLT. 
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Para ocornlncia da sucessão trabalhista, segundo a teoria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: 

a)trespasse de unidade jurfdlco-econõmica capaz de gerar riquezas e; 

b)sem soluçao de continuidade do contrato de trabalho. 

Em nossa melttor doutrina1 cito Amauri Mascaro Nascimento: 

'Sucessão de empresas significa mudança na propriedade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho que é protegido. 

Funda-se essa proteção não só no Já citado principio da continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolário é o direito ao emprego, como também 
no principio da despersonalizaçao do empregador, ou seja, na 
diferenciação entre empresário e empresa, para vincular os contratos de 
trabalho com esta e n~o com aquele, embora a responsabilidade de sócio 
n~o o libere. Com efeito, empregador é a empresa, diz a lei (CLT, art. 2'), 
e não os seus titulares. Os contratos de trabalho são mantidos com a 
organização do trabalho e nao com as pessoas que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma organização. Portanto, a 
inlanglbilídade dos contratos é preservada pelo direito do trabalho, 
fenômeno que encontra rai7.es históricas na Carla Dei Lavoro·. 

Orlando Gomes: 

"Finalmente, o fenómeno da despersonalização ajuda a compreender por 
que a alienaçilo da empresa pelo seu proprietário não pode afetar os 
contratos de trabalho. Seria injusto admitir que atentasse contra a 
situação que o empregado qesfruta. Seu emprego lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mudou". 

Arnaldo SOssekind detalhou os seus efeitos, o que serviu de base para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado não muito 
distante, a responsabilidade dos bancos que adquiriram similares ern 
processos de liquidaçilo extrajudicial. Afirma o jurista: 

"DÊLIO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ INACIO CARVALHO, 
pondera que 'a sucessão pressupoe a transferência de um para outro 
litular de uma organização produtiva, ainda que parte de um 
estabelecimento, destacável como unidade econômica". Isto é, o que tem 
relevo para caracterizar a sucessão nas obrigações trabalhistas é que a 
organizaçao produtiva, correspondente à empresa ou a algum de seus 
estabelecimentos ou setores, configure uma unidade técnica de 
produção. 

Por conseguinte, n~o é necessário, para que se verifique a sucessão, que 
ten11a deixado de existir, em sua totalidade, a empresa do empregador 
sucedido. Basta, para o Direito do Trabalho, que um estabelecimento {ou 
parte dele capaz de produção autónoma) passe, sem solução de 
continuidade, de um para outro titular. Como ensina FERRAFA JÚNIOR, 
"o ato há de referir-se ao estabelecimento como entidade dinêmlca capaz 
de proporcionar rendimento. É como s~ o posto de mando de um velctJIO 
fosse ocupado por outro". 
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No caso em tela é notólio que a quarta reclamada adquiriu unidade 
jurídico-econômica da primeira reclamada, inclusive usufruiu de sua 
marca, parte de seus empregados! que se registre foram treinados por 
anos pela primeira, diminuindo certamente custos nesse sentido, as 
linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeroportos, os contratos de 
clientes aviões e toda a malha ensejadora de riquezas. 

Nesse diapasão restou para a primeira reclamada apenas os custos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua ótica, desnecessários, 
vale dizer, ficou com o melhor dos mundos, ativos e lucros sim, encargos 
e despesas, mormente as trabalhistas, não, numa situação Insólita e que 
contraria o vetusto adágio de sabedoria popular "quem leva o bOnus fica 
corn ônus". E ainda, registre-se que a quarta reclamada compunha o 
grupo econômico da primeira, antes da recuperação judicial, 
demonstrando que sem a aquisição, responderia solidariamente, ou seja, 
utllíza à recuperação judicial com vistas tão somente a se eximir de 
responsabilidade. 

Nem se argumente com a concordância do sindicato representativo de 
classe, visto que Ineficaz para o reconhecimento de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Especializada. 

Destarte, por todos ilngulos analisados, declaro a sucessão trabalhista da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/ A. 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas SIA até 03 de abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo econômico anterior à 
recuperação judicial, inclusive com a primeira reclamada como 
empregadora original. mantenho-a no pôlo passivo para responder 
solidariamente, nos termos do artigo 2" § 2" da CLT. 

No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retirante ao transferir o 
controle acionário de empresa da qual detinha a maioria do capital social 
para outra. E nos termos do artigo 1032 do Código Civil, "a retirada, 
exclus~o ou morta de sócio, não o exime, ou a seus herdeiros. da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em Igual prõzo, enquõnto não se requerer a averbação." 

Portanto, claro está que, mesmo com a venda do controle acionário da 
empresa VRG Linhas Aêreas S/A a reclamada continua respondendo por 
obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. Assim. 
reconheço a responsabilidade subsidiária da quarta reclamada, por ler 
eido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas SIA .... " 

Desta feita, requer seja con$1derada a 
sucessão da VRG Linhas Aéreas S/ A, com fundamento nos· artigo 10 e 
448 da Consolidação das leis do Trabalho, 

Pelo exposto, tendo em vista o acima 
aduzido, requer seja determinada a expedição de ofício ao Banco 
Central a fim de que se efetue o bloqueio nas contas bancárias 
(Bacen-Jud) e aplicações das empresas 
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• FRB-Par Investimentos S/A, com endereço na Av. 
Almirante Silvio de Noronha,. 365, bl. B· 4° andar, Cep: 
20.021-010, Rio de Janeiro/R.J, inscrita no CNPJ: 
03.478.789/0001-89, 

' I 

• Varig logfstica S/A, com endereço na Rua Gomes de 
Carvalho, n°: 1609, Vila Olfmpia, CEP: 04547-006, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/0001·57, 

• VEM Varig Engenharia e Manutenção Ltda, com endereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, sfn°, portaria 03 varig
Jd Aeroporto, São Paulo/SP1 inscrita no CNPJ: 
04.775.827/0001-28, 

• Varig Participações em Transportes Aéreos S/A- VPTA, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 

~ João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634. 777/0001·04, 

• Varig Participações em Serviços Completares S/A- VPSC, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240·040, inscrita no CNPJ: 
03.634.795/0001-88, 

• FRB Serviços de Alimentação ltda, com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS 
Cep: 21941-480, com CNPJ: 05.636.952/0001-10, 

" 

• FRB Serviços Gráficos Ltda., com endereço na Rua 18 de 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS Cep: '~-
90.240-040, inscrito no CNPJ: 05.673.352/0001-14, 

• Companhia Tropical de Hotéis, com endereço na Avenida 
Paulista, 1765, 1° andar, cjto. 11, Cerque ira César1 São 
Paulo/SP Cep: 01311-000, inscrita no CNPJ: 
15.147.499/0001·31, 

• Amadeus Brasil Ltda, com endereço na Rua das 
Olimpíadas, 205- so andar- Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Cep: 04551·000, inscrita no CNPJ: 03.232.813/0001-03, 

• Novo Norte Administradora Negócios Cobrança, com 
endereço Estrada das canárias1 1862/Parte - Galeão, Rio 
de Janeiro/Rl, Cep: 21.941-480, CNPJ: 62,372.511/0001-
91, 
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• VRG Linhas Aéreas S/A1 com endereço na Praça 
Comandante _J..in~m Gomes1 s/n1 Jd Aeroporto, São 
Paulo/SP1 Cep: 04626-8201 inscrito no CNPJ: 
62.372.511/0001·91. 

.. 

'Termos em que 
P. Deferimento. 

Sã~ Paulo, 06 de abril de 2009, 

\ 't~\ 
Ricardo Vini'çius L Jubilut 
OAB/SP 116.~77 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
7a Vara do ;rrabalho de SÃO PAULO/SP 

Processo n° 2582/2002 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 
ao MM. juiz do Trabalho, para deliberação. em 
face do teor da petição de fls.903/1023, 
SP, 22/10/2009. 

-,c~"'-
Roseli Yuklko Nakazone 
Diretora de Secretaria 
7a. VT- Capital 

Vistos etc, 

Conforme restou evidenciado nos autos, as empresas demandadas, 
embora possu.~m personalidade jurídica própria, agem de forma imbricada, n•Jm 
típico grupo econômico, a teor da regra do art. 2°, § 2°, da CLT. 

Embora não haja sucessão trabalhista entre as demandadas, nos 
termos do art §O ds- Lei 11.101/20'05, existe solidariedade entre as empresa•; -
VARIG 5/A (VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE) e a VRG Linhas Aéreas S/A, na forma do 
disposto no §2º do art.2º da CLT, face à existência de conglomerado econômico, 
sendo a VRG composta da parte saudável da VARIG 5/A e esta última constituída_çla 
parte ·~ruim" que se encontra em processo de recuperação judicial. , :~•-

Na hipótese vertente atrai a aplicação analógica da regra contida 
no art. 141, § 1º, da lei 11.101/2005, no sentido de que a inexistência de sucessão 
(ou solidariedade) do arrematante, ou seja, sua isenção patrimonial, não se aplica 
nos casos em que o mesmo (no caso, a VRG) mantém relação com a sociedade 
falida, ou se:ja, a exemplo da subsidíariedade empresarial anteriormente 
mencionada. r~anscreve-se o dispositivo: 

Art. 141 - Na elienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de 
suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo: 
I - ... omissis ... 
11 -o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 

· arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as 
derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 
§ 12 - O disposto no inciso 11 do caput deste artigo não se aplica quandc o 
arrematante for: 
I- sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido. (destacou-se). 
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Não se está a tratar aqui, portanto, da hipótese da suces~ã< 
versada no referido dispositivo, que ressalta inexistir a mesma quandc · ( 
arrematante for por ela controlada. 
A V~G é única a_::lonista da ::;rr S/A, (leia-se Gol) desde 09.05.2007, adquiriu 1 
totalidade das açoes da VRG Linhas Aereas, esta de propriedade de subsidiárias dê 
antiga Varig, ou seja, das empresas Varig Logística 5/A e da Volo do Brasil S/A 
Conforme parecer técnico emitido pela Secretaria de Acompanhamento Econômico 
emitido em 20 03.2008, acerca da aquisição pela GTI S/A da totalidade das ações dê 
VRG detidas pela Varlg-Log e pela Volo, bem como de todos os ativos e obrigações 
contidos na chomada UPV. 
Ademais, a solidariedade na condenação é a única forma de se assegurar ac 
reclamante o recebimento integral do crédito trabalhista que lhe foi reconhecido, 
tendo em vlsta que no processo de recuperação judicial da 1ª reclamada foi 
assegurado ,a cada empregado valor correspondente a apenas 150 (cento e 
cinqüenta) salários mínimos que deve ser habilitado no juízo Universal da Falênda. 
De forma que, 'em sendo o crédito trabalhista superior, o empregado fica 
prejudicado, dividindo, podemos assim dizer, os riscos do negócio com o :.~x-
empregador, quando não contribui para levar a empresa à "banca rota". , 
Com supedâneo no §2º do art. 2º da CLT e nos prlncfpios de proteção e valor social 
do trabalho, consagrados constitucionalmente, é que baseia a condenação solidária 
das reclamadas, empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, 
desmembrada que foi a VRG da demandada principal. 
Isso porque a documentação acostada aos autos, deixam Indubitável que as 
empresas, incluindo-se a VARIG 5/A, pertencem ao mesmo grupo econômico. Aliás, a 
existência de grupo econômico é pública e notória, basta observar a denominação 
das empresas e o uso da mesma logomarca, se não igual, semelhante, seguindo uma 
mesma linha de grafia e padrão, consoante se verifica até dos timbres constantes na 
documentação anexada aos autos. O mesmo se verifica na igualdade de cores 
estampadas nos símbolos e marcas. 
Assim, considerando a existência de grupo econômico, bem como a demora e 
condições, sobretudo a incerteza da satisfação do crédito da reclamante junto· ao 
Plano de Recuperação judicial, tenho que a sentença deve ser mantida no êJUe 
pertlne à responsabilidade solidária das recorrentes, como fulcro no artigo 2º: da 
CLT. 
Oportuno, mencionar que o Plano de Recuperação homologado pela 8!! vilra 
Empresarial do Rio de Janeiro conferiu aos credores trabalhistas apenas o direitll a 
debêntures resgatáveis a partir de 17 de julho de 2006, desde que previamente 
emitidas e, mesmo assim, limitadas ao valor de cento e cinqüenta salários mínimos, 
e desde que observadas a ordem de série das diversas debêntures a serem emitidas 
pela primeira reclamada, em recuperação judicial, ou seja, conferiu-se um direito 
aleatório de crédito em favor dos credores trabalhistas, sendo írrito e de nenhum 
efeito tal dispvsição, de acordo com a interpretação por analogia dos artigos 483 e 
459, parágrafo único do novo Código Civil. Isto, porque é óbvio que a primeira 
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demandada, VARIG S.A.- em recuperação judicial, estando esvaziad 
patrimonialmente, não honrará com as debêntures por ela emitidas. 
A Fundação Rubem Berta foi criada pela VARIG como entidade assistencial destinad; 
assistencial destinada a assegurar o bem estar dos seus funcionários do 
funcionários da VARIG e das demais empresas controladas pela Fundação. Eis ~ teo 
do artigo 1º do estatuto da entidade: · 

'Art. 19. e § único: A "Fundação Ruben Berta", lnstitufda pela "VARIG", S.A. (Viaçã< 
Aérea Rio-Grandense) por prazo indeterminado, conforme escritura pública de 7 de 
dezembro de 1945, tem sede em Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande d< 
Sul, na Rua 18 de Novembro n!l 800, e se destina a assegurar o bem-estar de sew 
funcionários, dos funcionários da "VARIG", S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) e do~ 
funcionários déls empresas direta ou indiretamente controladas pela Fundação e dE 
seus dependentes, de acordo com o mérito e os anos de serviço daqueles, mediai1tE 
a prestaçãO de serviços médicos, dentários, farmacêuticos, hospitalares;' ê 

construção ·'de• casas próprias e a concessão de empréstimos, o fornecimento d< 
gêneros alimentícios e de refeições, bem como outras modalidades de assistênciç 
sociaL concedida; no País, a título gratuito ou em condições favorecidas, dentro da! 
possibilidades da entidade e na forma deste estatuto'. 

já a empresa, COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS, nasceu como Realtur S/A Hoteleira, 
tendo alterado sua denominação após passar ao controle da mesma Fundação 
Rubem Berta. Eis as informações colhidas no endereço eletrônico da empresa 
(www.tropicalhotel.com.br): 
'fundada em 1959, como Realtur'S/A Hoteleira ligada à Real S/A Transportes Aéreos, 
iniciou suas operações com o Hotel das Cataratas, no Estado do Paraná. Em 1961, 
arrendou do governo baiano o Hotel da Bahia, que já funcionava há dois anos. A 
marca Tropical surgiu em 09 de outubro de 1967, após a Fundação Ruben Berta ter 
adquirido o controle.' · ··~ ,,: .. 
Mais tarde, foi criada a FUNDAÇÃO RUBEM - PAR,· para controlar as empresas ·~ue 
fazem parte do grupo e deixar à Fundação Rubem Berta, tão somente, sua fun,Lão 
assistencial". r 

Nesse norte, ante a comprovação de que as empresas têm interesses, comando e 
direção comuns, afigura-se correta a Incidência do artigo 2º, § 2º, do texto 
Consolidado."§ 2º. Sempre que uma ou mais empresas. tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 
administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 
outra atividade econômica, serão, para efeitos da relação de emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas". 
Conferindo ao empregado o poder de exigir de todos os componentes de grupo ou 
de qualquer deles o pagamento por inteiro de sua dívida, ainda que tenha laborado e 
sido contratado por uma das pessoas integrantes do grupo. Amplia-se, portanto, a 
garantia aberta ao crédito trabalhista. 
Merece transcrever, por oportuna, a opinião do mestre Maurício Godinho Delgado( in 
Curso de Direito do Trabalho, 2ª edição, LTr, pág. 395), in verbis: 

(Pág. 3/4) 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho- 2a Região 
ya Vara do Trabalho de SÃO PAULO/SP 

---·· 

" ... essa figura justrabalhista também não se submete, rigorosamente, à tipificaçã· 
legal de grupo econômico que impera em outros segmentos jurídicos (Direib 
Comercial ou Direito Econômico, por exemplo). Do mesmo modo, não se sujeita ao 
requisitos de constituição que podem emergir como relevantes nesses segmen.to. 
estranhos ao Direito do Trabalho. · 

fls.915/916. 
Incluam no pólo passivo da ação às empresas indicadas à: 

FUNDAÇÃO RUBEM BERTA IVESTJMENTOS SA · 
FUNDAÇÃO- RUBEM BERTA SERVIÇOS GRÁFICOS, 
FUNDAÇÃO- RUBEM BERTA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA · 
VARIG LOGfSTICA SA · 
VEM VARIG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA · 
VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANSPORTES AÉREOS · 
VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLETARES SA • 
CIA TROPICAL DE HOTÉIS ' 
AMADEUS BRASIL · 
'NOVO NORTE ADMINISTRADORA NEGÓCIOS COBRANÇA E · 
VRG LINHAS AÉREAS SA 
Expeçam-se os competentes mandados de citação. 
Cumpra-se.Nada mais. 
São Paulo, data supra. 

(Pág. 4/4) 
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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DA 47a VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO. 

Processo n°: 00497200404702000 
Reclamante: ROMEU ARTUR ALVES DE LEMOS 
Reclama~a: VARIG S/ A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE+ 1 

. I .,... 

. ç-- . 

""> . 

2009 

O reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Visando · o cumprimento célere da 
presente execução, Informa o reclamante que a empresa ré não tem 
mais créditos a seu favor, ante a situação de instabilidade econômico
financeira em que se encontra, fato este público e notório. 

Saliente-se por oportuno, que o 
crédito trabalhista é um crédito privilegiado, principalmente em 
razão de ter natureza alimentar, portanto, a penhora deverá recair 
sobre os bens de primeira classe, e só na falta destes nos da. classe 
Imediata, e assim, sucessivamente. · · 

Neste âmbito, nota-se que o crédito 
trabalhista está regido entre outros, pelo princípio da proteção, 
decorrendo da premissa de que os direitos trabalhistas constituem 
direitos sociais fundamentais, insuscetíveis· de serem renunciados ou 
suprimidos por ato unilateral do empregador 'ou circunstância 
econômica. 

Assim, informa o autor que encontrou as 
demais empresas do grupo econômico da reclamada. 

Do grupo econômico 

Numa breve síntese,. o Grupo Varig, em 
1999, constituiu uma ho!ding, chamada FRB-Par Investimentos L:tda.1 a 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano- 2' andar- SP- Cep: OI 046-926- To i: li -3236.4! ú I 
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qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta, com a finalidade de controlar os empreendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. 

Note-se que a Varig 5/A Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Berta, a qual formou 
a FRB-Par Investimentos S/ A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar dos investimentos do grupo. 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 

I 
Varig S/ A 

I 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-Par Investimentos 
I 
I 
I 

VPTA 
I 

I 
VPSC 

I 
Varig Log - Pluna ·VEM R!o Std- Nordeste Tropical- SATA- Amadeus- NN- FRB Gráficos 

FRB· Servlçós de Alimentação - FRB· serviços 
de Saúde S/ A 

De acordo com o contido no item 8 da 
Ata da 77a Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta 
realizada em 07/12/07 no Rio de Janeiro, cópia anexa, verifica
se que a referida empresa descreve as empresas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: 

• Solution & Insurance 
- FRB- Serviços de Alimentação 
- FRB· Serviços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
- Companhia Tropical de Hotéis 
·Varig S/ A 
-Varig Participações em Serviços Complementares ·VPSC 
-Varig Participações em Transporte Aéreo- VPTA 
- FRB·Par Investimentos S/ A 

Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controla desta forma: 

·Á v. São 'Luiz, 50- Anexo Circo lo rtaliano- 2' andM· SP· Cep: 01046-926· Te!: 1 J-3256.4 161 
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a) Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logística S/A, Pluna
Primeras Líneas Uruguayas de Navegation Aérea e VEM Engenharia e 
Manutenção Ltda; 

b) Varig Participações em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e a 
Nordeste Unhas Aéreas S/ A e; 

c) Varig . Participações ·em Serviços 
Complementares S/ A (VPSC) que controla a:S ·empresas: Sata Serviços 
Auxiliares Transportes Aéreos 5/A, Companhia Tropical de Hotéis, FRB 
Serviços de Alimentação, FRB Serviços em Saúde, Amadeus Brasil Ltda, 
Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, e FRB ·Serviços 
Gráficos Ltda\ · 

Traz o autor aos autos, cópia ane)la_,_ da 
reclamação trabalhista ajuizada na 2.a Vara do Trabalho de Cuiabá,. sob 
no: 00665.2005.002.23.00-3, onde resta comprovada a fo'rinaÇão do 
grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aérea Riograndense, a Vem 
Engenharia e Manutenção Ltda e a Companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram representadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: 

"1. Grupo Econômico, 

O reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo econômico entra 
as reclamadas, umas vez que possuem mesmos sócios majoritários, 
administradores em comüm e objetos sociais semelhantes. 

Entretanto, as reclamadas, na peça , defensórla, contestam tala 
argumento, aduzinqo em preliminares que não. há vínculo· de emprego 
entre o r·ecJamante e a 2", 3•, 4a e 6' reclamada. Assim, requereram a 
extinção do processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade de 
parte, 

Ocorre que, como bem Informado pelo reclamante, compulsando-se os 
autos pode-se evidenciar semelhanças entra as empresas reclamadas 
que caracterizam o grupo de empresas, vejamos: 

A 1', 2', 3', 4' e 6' reclamada con!rataram o mésmo escritório de 
advocacia na cidade de. Cuiabá - MT, sendo qlie 1', 3' e s• reclamada 
trouxeram o mesmo preposto- Sr, Carlos Roberto Pereira (fls. 45/46). 

Vale ressaltar q~e é pacifico que a empresa reclamada deva noméi!r 
como preposto pessoa que possua conhecimento dos fatos aduzidos na 
inicial e que seja seu empregado, sob pena di)ser decretado_os efeitos 
da revelia. · .,,, · 

Nesse diapasão, constata-se à fls. 104/107 que a 1' reclamada possui 
94,70% das ações da 4' reclamada (SATA - Serviços Auxiliares de 

Av. São Luiz, 50· Anexo Círcolo Italiano- 2" andar- SP- Cep: 01046-926· Tel: I 1·3256.416! 
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Transportes Aéreo SIA), bem como a 2' reclamada (Variglog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig (fis. 601) e denominação 
vinculada a 1• reclamada (Varig). 

É Incontroverso que o reclamante mànteve vínculo labo.ral· com a 1' 
reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial entre esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente dos demais ramos 
justrabalhistas basta evidencias probatórias, as quais são patentes, 
conforme anteriormente descritos. 

Ademàls, parE\ que se configure o g·rupo econômico, prescindlvel que haja 
concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregador único previsto na 
Súmula 129 C. TST; sem ·do qüe esta apenas permitiu que o grupo possa 
utilizar a mão-de-obra do traballlador sem burocracia e não, que seja 
requisito para estabelecer o grupo, se. o em pregado efetivamente laboroú 
para todas as empresas ·diretamente, uma· vez que, :sendo um grupo. àe 
empresas que se completam nas relações econômicas e comerciais, o 
empregado contratado por uma empresa do grupo e que apenas laborou 
pçira esta trabalhou indiretamente para todas. · · 

( ... ) 

Assim, declaro a existência de grupo econômico entre as reclamadas. 
uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
o §' 2° do art. 2° da ·cLT, deve ser entendido de forma amplà e 
contempori3nea ... " (grifamos) 

A fim de comprovar o referido grupo 
econômico, esclarece o autor a relação das empresas: 

O 1° artigo do Estatuto Social da 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o relacionamento entra 
as empresas Varig S/ A Viação Aérea Rio Grandense, Varig Logística S/ A 
e VEM Varig Engenharia e Manutenção . 

.Note-se que o Sr. Marcos Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os interesses da Varig 5/A, 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta (cópia anexa) 

.·. . . . . Conforme elencàdo no quadro aciina a 
FRB-Par Investimentos( Instatuto Social anexo) fora instituída para ser 
uma holding, ou seja, empresa destinada a administrac e regt.11C!mentar 
os Investimentos do grupo. , .. , 

Vejamos que ria at~ de ~ssemblêia geral 
da VEM Varig Engenharia e manutenção S/A (cópia anexa), denuncia a 
presença da FRB-Par Investimentos e da Varig 5/A Viação Aérea Rio 
Grandense, inclusive assinando ao final como acionistas. 

A v. São Luiz, 50· Anexo C!rco!o Italiano- 2• andar- SP··Cep:.O I 046-~26- Tel:-ll-3256.4·161 
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Em relação à Varig Logística S/ A, 
consoante já demonstrado no Estatuto Social da Fundação Ruben Berta, 
20 documento anexado, no próprio artigo 1 o é dito que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios dos empregados da 
Varig Logística S/ A. 

Ainda junta o autor, um Parecer Técnico 
no 06068/2006RJ, documento anexo, onde se demonstra no Item 4 que 
até novembro 'de' 2005. a Varig S/A detinha 95% das ações da Varig 
Logística S/ A; evidenciando dessa ·forma, a formação do grupo 
econômico entra as empresas. 

Já a empresa Varig Participações em 
Transportes Aéreos S/ A - VPTA, estatuto social anexo; em pesquisá ·na 
BOVESPA, V<ilriflca-se que o maior acionista desta empresa· é a FRB-Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, ·cópia. anexa. · 

A Varig Participações em .. Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto ·social anexo, assim como a 
VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de. suas ações são da 
Fundação Ruben Berta, cópia do documentada Bovespa anexo, 

. . . . . Feitos estes esclarecimentos quanto ~s 
empresêiS Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruqen Berta, 

Av. Sao Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano· 2' andar· SP· Cep: O I 046-926- Tel: 11-3256.4161 
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FRB-Par Investimentos, Varig Logística 5/A, Vem Varig Engenharia e 
Manutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora o autor o grupo 
econômico entras as empresas: Companhia Tropical de .Hotéis, 
Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: 

No que tange a Rede Tropical .de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Empresarial, anexo à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administração da Troplc<:JI, ocorreu 
no escritório da Varig $/AViação Aérea Riograndense na cidade de São 
Paulo, qual seja, Praça Lineu Gomes, s;no. 

' ' '. : . . l . . ··.i .. ,'. :. -·· 
próprio slté da ·Varig . S/ A 

Viação· Aérea Riograndense 
econômico, dücumento anexo. 

Ademais, no 
· constata-se a formação do grúpo 

Bom que se diga que também na na 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben Berta, em seu item .8, conforme 
acima relatado, é citadÇl a Companhia Tropical de HotéiScomoempresa 
dom'esmo grupo econômico. · · 

Já a empresa Amadeus Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta são suas sócias 
quotistas. 

·E finalmente a Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo. com..a cópia da 
certidão .obtida na Associação Comercial de São. Paulo,. a. referiçla 
empresa possui como, lntegranh~s em seu quadro societárli.i, as 
empresas FRB Par Investimentos S/A e' a Varig Participações em 
Serviços Complementares - VPSC. 

Destarte, . inobstante a. documentação 
anexada, ficou devidamente comprovada a existência ... do grupo 
econômico, através da composição societária de todas as empresas aqui 
àrroiadas. 

Ness~ passo, . temos no, Direito do 
Trabalho o disposto no artigo 2°, § 20 da CLT que dita: · 

. "semil-e que uma ou mais empresas, tendo; enib()ra, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sób a direci..{b. 
controle ou administracão de outra, constituindo grupo 
Industrial, comercial oy de qualquer outra atividade 
eçonômlca, serão, para · ·efeitos da · :retacão de . emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e. cada ,uma 
das subordinadas," . · , . 

Av. São Luiz, 50· Anexo Circo lo Italiano· 2' and~r- SP- C~p: O 1046-916~ Tel: 11-3256.4161 
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Esse é o entendimento uníssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: 

130111362 - AGRAVO D.E INSTRUMENTO - RECURSO. ÓE REVISTA.
EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA DE BENS DE EMPRESÃ 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO - Toda a controVérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recorrido convalidou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em bens da embargante, explicitando que m1 
dados. constantes dos autos demonstram aue a abertura !l!l 
sucessivas filmptesas e a transferência !lo bem, embçra efetuada 
antes do ajuizamento· da a@o 'n·a ·qual é ·promovida a execução, 
tiveram o intuito de dilapidar o patrimônio da devedora, tornando· 
a insolvente, não se podendo cogitar de terceiro embargante, mas de 
sucessor e Integrante do. Grupo . Econômico, sendo, ·.assim:· a 

· .agravante. pessoa legítima a responder pela execucão. 
!,Independente de ter pártidpa!Jo da relacão processual na 'fase de 
.conhecimento. Nesse contexto, verl~ca,se qu!' a matéria tem. cunho 
. nitidamente infraconstitucional, não haven.do que se falar em' áfronta :aó 
artigo .501 LV, da Constituição Federal. Ademais, o éontradltório e ampr'~ 
defesa foram d.evldamente assegurados dentro das regri3s procedimentais 
que regem o processo· de execução. Fracassa, ainda, a ·tentativa de 
viabilizar o recurso mediante a indicação de coni'llto com . o Ei1unciadõ 
no2os do TST, que aliás foi càncelado mediante a Res . .121/2003, DJ de 
21.11 .03. Agravo a que se nega provimento. (TST - AIRR 6332 ·-· 3~. T. -
Rei• Juíza Conv. oora Maria dá Costa- DJU 20.08:2004) JCF.S ·(grifamos) ·. 

• . . . . i" •. ' •. 

7005249 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO :.; RÉSPONSAEiÍLI: 
DADE SOLIDÁR!À- PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSSIBILIDADE_:_ 
Einpresa pertencente ao mesmo grupo econômico !la execiltada 
pode . ter seus bens penhorados para' responder por dfvida 
decorrente de execiicão promovida contra 'esta últjmij. porquanto 
ser solidariamente responsável pelos encargos trabai!Jistas desta, 
ex V! parágrafo 2° do artlgo2o.da ClT . .Do. mesmo modo,.não existindo 
outros bens sodais passfveis de execução,. é válida a penhora sobre .os 
bens de sócio da empresa responsável, quaodo n~o çomprovada nos autqs 
a impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando não for~m nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade,. capazes. de responder pelo 
pagamento da dívida exeqüenda, a. fim de exercer o benefício de ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da ·responsabilidade executória 
subsidiária. (TRT aa R. - AP 1736·2003-007·08-00-3 - 4• T. - Rela Jufza 
Alda· Maria de Pinho Couto - J .. 04.05.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 JCPC,S95 
(grifamos) · · 

87017297- GRUPO ECONÔMICO.~ EXE:CU.ÇÃO.:. P.ENI:i.OftA. ;,;A eiCecyCãi:i 
trabalhista pode ser dlrêdonàda para émp'resá péi±enceoi'te áo 
mesmo grupo ecoriômlé:o .(an::· 2o; § ?.<i,: da Ci.T>. Dôis .. o !n'érifo ila 
causa. é .... dfséjitldq . com a 'empregadora,' séiidi) 'inócua. à 
narticipacão. na fase cognitiva, de outras sociedades pertencentes 
ao mesmo grupo .. uma vez que .. a defesa .del~s estaria. restrita à 
ilealtimidade de- part!j, A solidariedade é .econômica, e não 
processual, tanto que o enundadô n°. 205 do TST foi canceladg 
pela resolução n• 1?.112003. (TRT 12° R. - AG·PET 02184-2003-032- . 
12-00-2 - (06541/2004) Florianópolis - 2• T. - Rei• Juíza .Ione Ramos -
J. 15.06.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 
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Dessa forma, resta evidente que todas 
as empresas do mesmo grupo econômico da reciamada . estão 
submetidas à administração e controle da Fundaçã() Ruben 
Berta, devendo· ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordó cqm 
o disposto no· artigo 2°, §2° da CLT, ante ao n~o cumprimento da 
presente execução pela reclàmada. 

Na forma do artigo zo, § zo da CLT, 
sendo duas e111presas Integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. 

Esclareça ainda que as. empresas Varig 
S/A Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais· e 
Nordeste Linhlas Aéreas, encontram-se em Processo de Recuperação 
Judicial e dessa forma deverá ser aplicada a r(:'!sponsabilldade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig S/A, com fundamento no 
artigo 2°, §20 da CLT. 

Da sucess.ão 

Fato público e notói·io a Varig S/ A Viação 
Aérea Rio Grandense foi adquirida pela empresa VRG Linhas Aéreas 5/A, 
empresa que exerce a mesma atividade no. mesmo endereço da Varig, 
mantendo parte . de. seu .quadro funcional, utilizando-se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo.comercial.da Varig... · 

. Frente aos fatos acima narrados, certo é 
que se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigo 448 e 10° da 
CLT. 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em trâmite na 04a Vara do Trabalho de São Paulo, · sob n°: 
0140}.2006.004.02.00-4: 

Alegou a quarta reclamada que a empresa que arrematou em leilão a 
UPV da Varig SIA foi a VRG Linhas Aéreas SIA, que foi vendida para a 
GTI SIA em 12/04/2007, portanto, não mais, fazendo parte do mesmo 
grupo econômico. 

Primeiramente cabe analisar a sucessão entre a primeira reclamada e a 
empresa V/'G Linhas Aéreas S/A. Esta empresa, VRG Linhas Aérea~ 
S/A, é legitima sucessora da UPV da primeira ré. Prevê a· Let 

11.101/2006: 
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"Art. 60. Se o plano de recuperaçllo judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realizaçêo, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação estaré 'livre 'cte qualquer ônus e 
não' haverá sucessllo do arrematante nas obrigações do- devedor, 
inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1" do art. 
141 desta Lei. 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos. inclusive da 
empresá oú de suas filiais, .promovida sob qualquer das modalidades de 
que trata este artigo: -

I" ... 

11 - o objeto da allenaçao estará livre de qualquer ônus e- não haverá 
su_pessão do arrematante nas obrigações do devedor, Inclusive as de 
nçi\ureza tributária, as derivaqas da legislação do trabalho , e as 
decorrentes da acidentes de trabalho. 

§ 1° O disposto no Inciso 11 do caput deste artigo não se aplica quando o 
arrematante for: 

1 -sócio da sociedaqe falida, ou sociedade controlada pelo fali(jo;, 

11 - parente, em linha reta ou colateral até o 4° (quarto) grau, 
consangOineo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

111 - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a 
sucessão. 

§ 2° Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão 
admitidos mediante novos contratos de trabalho e o arrematante nllo 
responde por obrigações decorrentes do contrato anterior.· 

Como se depreende da Interpretação fria e literal do texto acima se 
verifica que a nova legislação visa retirar da Justiça Especiali~ada a 
declaração de sucessão trabalhista e ainda retira a possibilidade da 
declaração, propriamente dita, da sucessão em havendo arrematação 
durante a recuperação judicial sob o argumento- de . proteçao à 
recuperação da empresa. No entender de alguns doutrinadores, a nova 
lei veio _priorizar o desenvolvimento econômico. reconhece a ,jmportáncia 
do capital da atividade empresária, objetiva preservar, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua capacidade como fonte 
geradora de empregos - diretos e indiretos - e também manter-<;e 
enquanto contribuinte fiscaL 

Contudo, na realidade, o que ocorreu com os empregados da primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao. longo 
de todo o Pais, foram privadas do e·mprego que lhes.- garantia a 
sobn9vivên'cia, nada receberam a tftulo às verbas rescisórias, · sendo 
deixadas desampi'lrada$ e seni qualquer perspectiva de pronta tes.olução 
ctci ,'problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejo!;, real)?.açõe~._ foram 
ceifados abruptamente pela deéisão _de_ encerramento das atividades, 
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sem que houvessem sido pagos salários e parcelas decorrentes da 
dissolução do contrato. 

Não se pode jogar fora toda a jurisprudência e doutrina construi das ·ao 
longo ·de décadas, que seguiram a· estrada do reconnecimeiito .da 
sucessão, no caso de aquisição do empreendimento econômico, total ou 
parcialmente, ainda que não haja a dissolução da empresa sucedida. A 
interpretação dada pelas reclamadas em suas defesas conflita 
expressamente e de forma indelével com os princípios constitucionais de 
proteção ao trabalho humano .. o que não pode ser afastados pela Lei 
infraconstitucional e a mácula de inconstitucionalidade. 

Temos unia Cáhstitulção Federal que privilegia à dignidade da pessoa 
humana,. e o valor social do trabalho logo em seu primeiro ,ar~igo ( Incisos 
lU e .IV .cfo artigo 1') . Que possui um capitulo dedicado aos direitos 
soCiais ( capitulo IJ); com o objetivo explicito de garantir o trabalho como 
direito social. proteger a relação de emprego, de forma a dar maior 
dighldade aos trabalhadores do pais ( artigos· êo ·e 7' da Consiituição 
Fet:J.eraf) . · · · ·· · · 

. . -·~· 

Sem dúvida a .noya lei infracon~Utuclonal visa récu~eràr a emp}esil- em 
situação econômico-financeira de . risco, contemplando pilnclpíos ·de 
proteção à sua continuidade, éontudo não pode prevalecer sobre todo o 
sistema constitucional de proteção ao trabalho humano. 

jljesse compasso, é óbvio que cabe. apenas a Justiça Especializada, 
declarar a existência ou nso .de sucess~o trabalhista, a despeito de 
quaisquer outros ramos . do Judiciário, por expressa· ·delimitação 9e 
6or1)p~têncla · constituclonàl, que, allàs, recentemi=Qt~ merece~ .. dõ 
legislador constituinte derivado ,sua ampliação no sentido.. de àbarqar 
todas as ·relaçõe>s .qe trab;:ilho, dado ·a afirmação da necessidade de 
proteger o trabalho humano. · · 

E. mais, se a nov.el lei tem como fito a proteção da empre!ia, em sua 
recuperaçêo econOmico-financeira com vistas. a dar continuidade da 
atividade empresarial, diga-se parí) que cumpra sua função social, o. que 
é .louvável, porém,,não se pode permitir que tal proteção' imponha a 
redução da proteções e garantias asseguradas pela Carta Magna ao 
trabalhsdor .. 

Afinal a existência da empresa ni!O pode lgnor'1r um dos princípios 
jurldlcos impostas pela ordem,. econômica, qu;ai. seja. a. funçãÇ> SOCi!'JI: 
Destarte, declaro inclndenter tantum, a lnconstltucicinalldade dos ~rtigbs 
60, 141, Inciso 11 da Lei 11.101/2005, relatlvame~te à exclusão de 
sucess.ão trabalhista. · 

Afastada apllcõlção dos disJ<ositivos . da nova lei ante ~. flagrante 
Inconstitucionalidade, a declaração de suGessão trabalhista ,segue. a 
legis.lação constitucional e infraconstitucio~aLv!gentes, l<~i~ como. artigos 
10 e 448 ambos da CLT.' . · . . 

Para ocorrência da sucessão tr~balhista, segundo a teoria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: 

a)trespasse de unidade jurfdico-econômica capaz de gerar riquezas .e;. · · 
Av. São Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano- 2" andar- SP- Cep: OI 046-926· Te I: ·11·3256.4161· 
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b)sem solução de continuidade do contrato de trabalho. 

Em nossa melhor doutrina, oito Amauri Mascaro Nascimento: 

·sucessão de empresas significa mudança na propriedade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho que é protegido. 

Funda-se essa protéção não só no já citado principio da continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolário é o direito ao emprego, como também 
no principio da despersonalizaçao do empregador, ou seja, · na 
diferenciação entre :empresário e empresa, para vincular os contratos de 
trabalho com esta.e não corri aqueili), embóra â responsabilidade de sócio 
não o libere. Com efeito, empregador'é a empresa, diz a !el (CLT, art. 2"), 
e não os s.sus titulare~. Os cpnt.ratos de trF~b~lho são mantidos com a 
organização . do tra6alho . e não càm as., pessoas que estejam 
eventualm.ente. à frente dessa mesma organiza.çilo. Portanto, a 
lntqngibllidade dos contratos é preservada pelo direito do trabalho, 
fen'lJmeno que encontra raizes históricas na Carta Dei Lavoro ·. 

Orlando Gomes: 
. . 

"Finalmente, o fenômeno da despersonalização ajuda a .. c0mpreender por 
que a alienação da empresa pelo .. seu proprietêrio nilo· pode afetar qs 
contratos de trabalho.' Séria injusto admitir .que atentasse contra .a 
situação que o empregado desfruta. Seu emprego lhe deve . ser 
assegurado, porqu.e, nó fundo, o. empregador não mu(lou"~ ·· 

Arnaldo Süssekind detalhou os seus efeitos, o que serviu qe base para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado não muito 
distante, a responsabilid9de dos bancos que. adquiriram similares em 
processos de liquidação extrajudiciaL Afirma o jurista: .. 

"DÉLIO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ INÁCIO CARVALHO, 
pondera que ·a sucessão pressupõe a transferência de um para outro 
titular de uma. organização produtiva, ainda que parte. de um 
estabelecimento, destacável como \midade econômica". Isto é, o .que tem 
relevo para caracterizar a sucessão nas obrigaçiles tr.abalh.istas é que· a 
organização prodÚtiva,. correspondente à empresa .ou a algum. de se~s 
estabelecimentos ou setores, configure uma unidade técnica de 
produção. · 

Por. conseguinte,. não. é neces~ário: .para que se verifique á.suce;;;sao, 11ue 
teniJ.a deixado d.e·eXistir, em sua totalidade, a empresa do emp.reg.a1or 
sucedido. Basta, para o Dire~od~ Trabalho, que.um estabelecimento (ou 
parte dele . capaz de produÇão autônoma) passe, sem solução de 
continuidade, de um Plõ(a outro t(tular. Como ensina FERRAFA JUNIOR, 
"o ato há de referir-se aó estabeleCín)enfo com·ó éntidade din:t~mica capaz 
di< proporcionar rendimento. t: como se oposto de nia.ndo de um veiculo 
fosse ocupado por outro". · 

No caso rim tela é n.otório. que a quarta reclall)ada adquiri~ Unidade 
juridico·econ<'lmica da primeira reclamada, inclusive. usufruiu de. sua 
marca, parte de seus empregados, que se registre foram treinados por 
anos pela primeira, diminuindo certamente custos nesse sentido, as 
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linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeroportos, os contratos d~ 
clientes avi5es e toda a malha ensejadora de riquezas. 

f.Je·sse diapasi!o restou ·para a primeira reclamada. apenas os cu~tos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua ótJca, des.necessános, 
vale dizer ficou com o melhor dos mundos, ativos e lucros sJm;·encargos 
e despes~s, mormente as trabalhistas, não, numa situação insólita e que 
contraria o vetusto adágio de sabedoria popular "quem leva o bônus fica 
com onus". E ainda, .registre-se que a quarta reclamada compunha o 
grupo econômico da primeira, antes da recuperação judicial, 
dem·onstrando que·sem a aquisição, 'responderia solidariamente, ou seja, 
utiliza à recuperação judicial com vistas tão somente a se eximir de 
responsabilidade. · 

Nem. se argU(llente com a concordância do sindiéato repre~entativo de 
classe, visto que ineficaz para o reconhecimento de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Especializada. 

Destarte, p,or todos ângulos analisados, declaro a sU'cessã!'. trabalhista da 
empresa VRG Linhas Aéreas SIA. · · · 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas SIA até 03 de ab~il 
de. 2007; estando comprovada existência de grupo económico anterior â 
recuperação judicial, inclusive com a primeira rec\amÇ~da . como 
empregadora original, mantenho"a. no pólo .passivo. para responder 
solidariamente, nos termos do artigo 2' § 2' da CLT. 

No .entanto a quarta r$ equiparou-se a sócio retirante ao ·transferir· o 
controle acionário de empresa da qual detinha a maioria do capit"l socl?.l 
para oujra. E nos termos do artigo 1032 do Código Civil, "a retirada, 
exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, at$. gojs anp~· a pôs 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação'' 

portanto, ctàr~ está que, rnesmo. com a vênda do dontrol~ áéionário é!~ 
empresa VRG Linhas Aéreas SIA a reclam~cta continua respondendo por 
obrrgaçaes desta durante dois anos de forma .s.ubsldiária. Assim, 
reconheço a responsabilidade subsidiária da quarta reclamada, por ter 
sido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas SIA ... " 

Désta feita, requer seja con!?iderada a 
sucessão da VRG Linhas Aéreas S/A, com fundamento nos artigo 10 e 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

' . . . . . . . 

. · . . . Pelo exposto, tendo em vistà ·o acima 
aduzido, requer seja determinada a expedição de oficio ao Banco 
Central a fim de que se efetue o bloqueio nas contas bancárias 
(Bacen-Jud) e apilcações, das empresas · 

., 

Companhia Tropical de Hotéis, com endereço· na · Avenida 
Paulista, 1765, 10 andar, cjto. il, Cerqueira César, São 
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Paulo/SP Cep: 01311~000, inscrita no CNPJ: 15.147.499/0001~ 
31, bem como seja determinado o bloqueio dos valores junto às 
empresas de cartão de crédito, abaixo descritas: 

REDECARD 
AV. PAULISTA, 302/306· 4° ANDAR -
CENTRO· SÃO PAULO CEP: 01310-000 

CREDICARD•MASTER CARO 
RUA CONSELHEIRO NÉBIAS,l4, 
CENTRO 
CEP·01203·000·SÃO PAULO 

AMERICAN EXPRESS 
AV MARIA COELHO DE AGUIAR 21S BLOCO 
"f" 8- ANDAR CEP 05804907 

OURO CARO VERBO DIVINO, 1830, 
SANTO AMARO- SÃO PAULO CEP 04719-
001 . . 

VISANET 
ALAMEDA GRAJAÚ, 219, ALPHAVILLE 
BARUERI/SP CEP: 06454-050. 

• Amadeus Brasil Ltda, com · endereço · na . Rua das 
Olimpíadas, 205- 5° andar- Vila Olímpia; São Paulo/SP 
Cep: 04551-000, inscrita no CNPJ: 03.232.813/0001-03, 

• Novo Norte Administradora ·Negócios Cobrànça, · com 
endereço Estrada das canárias, 1862/Parte - Galeão, Rio 
de Janeiro/RJ, Cep: 21.941~480, CNPJ: 62.372.511/0001-
91 . . -----

...:.._ __ ~ 

• VRG . Linhas Aéreas · S/ A, com endereço na Praça 
Comandante llneu Gomes, s/n, Jd Aeroporto, São 
Paulo/SP, · Cep: .. 04626·820,. inscrito no CNPJ: 
62.372.51.1/0001-91. ., . b ---- - ·-. .. . .. " .. , -

• FRB-Par Investimentos S/A, com endereço na Av. 
Almirante Silvio. de .Noronha, 365, bl .. B- 4° anelar, Çep: 
20.021-010, Rio· de .. Janeiro/Rl, inscr.ita .. no . CNPJ: 
03.478.789/0001~89, 
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• Varig Logística S/ A, com endereço na · Rua Gomes de 
Carvalho, no: 1609, Vila Olímpia, CEP: 04547·006, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/0001-57, 

• VEM Varig Engenharia e ManutenÇão ltda, com eJ:tdereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/n°, portaria 03 varig
Jd Aeroporto, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 
04.775.827/0001-28, 

• Varig Pât<ticipações em Transportes Aéreos S/ A· VPTA, com 
endereço na· Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São João, 
Porto Ah;~gre/RS Cep: 90.240·040, inscrita n() . CNPJ: 
03.634~777/0Ó01·04, . '.. . . 

~ ' .. 
• Varig paJ'!:icipações em Serviços Completares S/ A·. VPSC, 

com endereço na ~ua 18 de novembro, ,80(), sala 02, $ão 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240~040, .Inscrita no CNPJ: 
03.634.795/0001·88, .. . . . . . . 

• FRB Serviços de Alimentação ltda, com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Porto .Aiegre/RS . 
Cep: 2194.1·480, com CNPJ: 05.636.952/0()01·101 . . . . .. 

• F.RB serviços Gráficos ltda., com ender~·ço na RUa is de 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS Cep: 
90.240-040, inscrito no CNPJ: 05.673.352/0001·141 tudo 
conforme documentos a~exados naquela petição, com fundamento 
no artigo 2o, § 2o da CLT. 

Termos em que 
P. Deferimento .... 

·Ricardo Vin us L. Jubilut . 
OAB/SP 116:477 .. 
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47" Vara do Trabalho de São Paulo 

PROC. 497/2004 

CONCLUSÃO 

Nesta da·ta, faço os presentes autos 
conclusos à(o) MM(a}. Juiz(a) do 
Trabalho. 

São Paulo 17/12/09 

André Luis T. ~ 
'l'écnico Jud~ 

Vistos, etc. 

Defiro a integração das empresas componentes 
do grupo econômico ao pólo passivo, conforme requerido. 

Posto isso e considerando a preferência 
legal, determino a realização de penhora "on line" sobre ativos 
financeiros das executadas. 

Nada mais. 

São Paulo, 17/12/09. 
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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DA 463 VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO. . 

J 1'.> 
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Processo n°: 00341200704602006 
Reclamante: NATSHA DE SOUZA MELLO 
Reclamada: VARIG S/ A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE + 3 

... -~. ;. ' .. ·-,.··•: .. . ·.'.·'-:':·, 

A reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Visando o cumprimento êélere da 
presente execução, Informa a reclamante que a empresa ré não tem 
mais créditos a seu favor, ante a situação de instabilidade econômico
financeira em que se encontra, fato este público e notório. 

Saliente-se por oportuno, que o 
crédito trabalhista é um crédito privilegiado, principalmente em 
razão de ter natureza alimentar, portanto, a penhora deverá recair 
sobre os bens de primeira classe, e só na falta destes nos da classe 
Imediata, e assim, sucessivamente. 

Neste âmbito, nota-se que o crédito 
trabalhista está regido entre outros, pelo princípio da proteção, 
decorrendo da premissa de que os direitos trabalhistas constituem 
direitos sociais fundamentais, insuscetíveis de serem renunciados ou 
suprimidos por ato unilateral do empregador ou circunstância 
econômica. 

o 
r-w 

Assim, informa a autora que encontrou 
as_demais empresas do grupo econômico da reclámada. 
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Do grupo econômico 

Numa breve síntese1 o Grupo Varig, em 
1999, constituiu urna hólding, chamada FRB-Par Investimentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta1 com a finalidade de controlar os empreendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. 

Note-se que a Varig S/A Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Berta, a qual formou 
a FRB-Par Investimentos 5/A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar dos investimentos do grupo. 

?. 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 

I 
Varig S/ A 

I 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-Par InvestimentoS-·•";-· · 
I 
I 
I 

VPTA 
I 

I 
VPSC 

I 
Varig Log - Pluna • VEM Rio Sul- Nordeste Tropical- SATA-Amadeus- NN- FRB Gráficos 

~Ra .. Serviços de Alimentação - FRB- Servfços 
de Saúde S/ A 

De acordo com o contido no item 8 da 
Ata da 77a Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta 
realizada em 07/12/07 no Rio de Janeiro, cópia anexa, verifica
se que a referida empresa descreve as empresas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: 

• Solution & Insurance 
- FRB - Serviços de Alimentação 
- FRB- Serviços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
- Companhia Tropical de Hotéis 
·Varig S/ A 
- Varig Participações em Serviços Complementares -VPSC 
- Varig Particip(;lções em Transporte Aéreo· VPTA 
• FRB-Par Investimentos S/ A 

• " :· ·- .,.__,'. »•-· -- ' . 
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Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controla desta forma: 

a) Varig 5/A Viação Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logística S/A, Pluna
Primeras Líneas Uruguayas de Navegation Aérea e VEM Engenharia e 
Manutenção Ltda; 

b) Varig Participações em Transportes 
Aéreos 5/A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais· e a 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A e; 

~- c) Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) que controla as empresas: Sata Serviços 
Auxlllares Transportes Aéreos 5/A, Companhia Tropical de Hotéis, FRB 
Serviços de Alimentação, FRB Serviços em Saúde, Amadeus Brasil Ltda, 
Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, e FRB Serviços 
Gráficos Ltda. 

Traz a autora aos autos, cópia anexa, da 
reclamação trabalhista ajuizada na 2a Vara do Trabalho de Cuiabá, sob 
n°: 00665.2005.002.23.00-3, onde resta comprovada a formação do 
grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aérea Riograndense, a Vem 
Engenharia e Manutenção Ltda e a Companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram representadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: 

"1. Grupo Econômico. 

O reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo econômico entra 
as reclamadas, umas vez que possuem mesmos sócios majoritários, 
administradores em comum e.objetos sociais semelhantes. 

Entretanto, as reclamadas, na peça defensórla, contestam tala 
argumento, aduzlndo em preliminares que não há vínculo de emprego 
entre o reclamante e a 2•, 3•, 4" e 6' reclamada. Assim, requereram a 
extinção do processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade de 
parte. 

Ocorre que, como bem informado pelo reclamante. compulsando-se os 
autos pode-se evidenciar semelhanças entra as empresas reclamadas 
que caracterizam o grupo de empresas, vejamos: 

A 1', 2', 3', 4' e 6' reclamada contrataram o mesmo escritório de 
.. . <edYoQai::ia n{3 .~id?dê Ç;; puiapá- MT, sendo que 1", 3• e 6' reclamada 
• '· trou)(erami:/mésií'io'pfepõsfo-'"sr. Carlos Roberto Pereira (fls. 45/46). 
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Vale ressaltar que é pacifico que a empresa reclamada deva nomear 
como preposto pessoa que possua conhecimento dos fatos aduzidos na 
inicial e que seja seu empregado, sob pena de ser decretado os efeitos 
da revelia. 

Nesse diapasão, constata-se à fis. 104/107 que a 1' reclamada possui 
94,70% das ações da 4' reclamada (SATA - Serviços Auxiliares de 
Transportes Aéreo S/A), bem como a 2" reclamada (Variglog), que consta 
em seu· grupo de acionistas a empresa Varig (fls. 601) e denominaç~o 
vinculada a 1' reclamada (Varig). 

É incontroverso que o reclamante manteve vinculo laboral com a 1' 
reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial entre esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente dos demais ramos 
justrabalhistas basta evidencias probatórias, as quais são patentes, 
conforme anteriormente descritos. 

Ademais, para que se configure o grupo econOmlco, prescindrvel que haja 
concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregador único previsto na 
Súmula 129 C. TST, sem do que esta apenas permitiu que o grupo possa 
utfllzõ~r a mão-de-obra do trabalhador sem burocracia e não, que seja 
requisito para estabelecer o grupo, se o empregado efetivamente laborou 
para todas as empresas diretamente, uma vez que, sendo um grupo de 
empresas que se completam nas relações econômicas e comerciais, o 
empregado contratado por uma empresa do grupo e que apenas laborou 
para esta trabalhou indiretámeíite para'todas. · · · ·· ·· · 

( ... ) 

Assim, declaro a existência de grupo econômico entre as reclamadas, 
urna vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
o § 2° do art. 2• da CLT, deve ser entendido de forma ampla e 
contemporânea ... " (grifamos) 

A fim de comprovar o referido grupo 
econômico, esclarece à autora a relação das empresas: 

O 1 o artigo do Estatuto Social da 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o relacionamento entra 
as empresas Varig S/ A Viação Aérea RioGrandense, Varig Logística S/ A. 
e VEM Varig Engenharia e Manutenção. 

Note-se que o Sr. Marcos Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os interesses da Varig S/A 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta (cópia anexa) 

Conforme elencado no quadro aCima a 
FRB-Par Investimentos (Estatuto Social anexo) fora instituída para ser 

i 
. ' ...... ·-·· :!;, ..... ,.,. -. 
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uma holdin{h ou seja, empresa destinada a administrar e regulamentar 
os Investimentos do grupo 

Vejamos que na ata de assembléia geral 
da VEM Varig Engenharia e manutenção S/A (cópia anexa), denuncia a 
presença da FRB-Par Investimentos e da Varig S/A VIação Aérea Rio 
Grandense, inclusive assinando ao final como acionistas. 

Em relação à Varig Logística S/A, 
consoante já demonstrado no Estatuto Social da Fundação Ruben Berta, 
20 documento anexado, no próprio artigo 1 o é dito que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios dçs empregados da 
Varig Logística S/ A. 

Ainda junta a autora, um Parecer 
Técnico rl0 06068/2006RJ, documento anexo, onde se demonstra no 
item 4 qu'e até novembro de 2005 a Varig S/A detinha 95% das ações 
da Varig Logística 5/A, evidenciando dessa forma, a formação do grupo 
econômico entra as empresas. 

Já a empresa Varig PartiCipações em 
Transportes Aéreos S/ A- VPTA, estatuto social· anexo, em pesquisa na 
BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é a FRB-Par 

.. Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anexa. 

A Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexo, assim como a 
VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas ações são da 
Fundação Ruben Berta, cópia do documento da Bovespa anexo. 

Cumpre ainda evidenciar, além do 
nome "VARIG" ser utilizado em quase todas as empresas do 
mesmo grupo, que as empresas: Fundação Ruben Berta, VEM 
Varig Engenharia e Manutenção, a VPSC e a VPTA têm em 
comum o mesmo endereço das suas sedes sociais, qual seja: 
Rua 18 de Novembro, n° 800, sala 02 na cidade de Porto 
Alegre/RS. 

Em relação à empresa FRB Serviços 
Gráficos Ltda., consoante demonstra cópia do cadastro nacional de 
pessoa Jurfdica emitido através de consulta do sítio da Receita Federal, 
seu endereço também do Rua 18 de Novembro n° 800, Porto Alegre;RS, 
evidenciando dessa forma, tratar-se de empresa do mesmo grupo 
econômico. 
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A FRB Serviços de Alimentação Ltda é 
evidentemente empresa do grupo econômico da Varig comprovando-se 
através do Instrumento Particular da 2a Alteração do Contrato Social, 
cópia anexa, bem como do Contrato Social desta, ora anexado com a 
presente, onde verifica-se que a Fundação Ruben Berta é sua única 
quotista. 

Feitos estes esclarecimentos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta, 
FRB-Par Investimentos, Varig Log[stica 5/A, Vem Varig Engenharia e 
Manutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora a autora o grupo 
econômico entras as empresas: Companhia Tropical . de Hotéis, 
Amadeus· Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: 

~.. No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-sé qàe no Diário Oficial Empresarial, anexo à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administração da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig S/ A Viação Aérea Riograndense na cidade de São 
Paulo, qual seja, Praça Lineu Gomes, sjn°. · 

Ademaisi ·no próprio,site da Varig S/A 
Viação Aérea Riograndense constata-se a formação do grupo 
econômico, documento anexo. 

Bom que se diga que também na 77a 
Ata de Assembléia· da Fundação Ruben Berta, em seu item 8, conforme 
acima relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis como empresa 
do mesmo grupo econômico. 

Já a empresa Amadeus Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta são suas sócias 
qUotistas. 

E finalmente a Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo com a cópia da · 
certidão obtida na Associação Comercial de São Paulo, a referida 
empresa possui como Integrantes em seu quadro societário, as 
empresas FRB Par Investimentos S/A e a Varig Participaç5es em 
Serviços Complementares - VPSC. 

Destarte, inobstante a documentação 
anexada, ficou . devidamente comprovada a existência do grupo 
econômico, atraVés da composição societária de todas as empresas aqui 
arroladas. · · · · 
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Nesse passo, temos no Direito do 
Trabalho o disposto no artigo zo, § 20 da CLT que dita: 

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo. emkora. cada uma 
delas, personalidade iurídica própria, estiverem sob a direcifo, 
controle ou administracifo de opfra, constituindo grupo 
industrial comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para efeitos da rela@o de emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa Principal e cada uma 
das subordinadas." 

Esse é o entendimento uníssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: 

130111362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
EXECUÇÃO- EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA DE BENS DE EMPRESA 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO -Toda a controvérsia está 

·assentada no fato de que o v. acórdão recorrido convalidou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em bens da embargante, explicitando que rui 
dados constantes dos autos demonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transferência do bem. embora efetuada 
antes do aJuizamento da acão na qual é promovida a execução, 
tiveram o intuito de dilapidar o patrimônio da devedj,lra, tornando-
a insolvente, não se podendo cogitar de teréeiro énifiargante, mas de···· · · " · 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico, sendo. assim, a 
agravante pessoa legítima a responder pela .execucão, 
independente de ter participado da re!acão processual na fase de 
conhecimento, Nesse contexto, verifica-se que a matéria tem cunho 

· nitidamente lnfraconstltuclonal, não havendo que se falar em afronta ao 
artigo 5°, LV, da Constituição Federal. Ademais, o contraditório e ampla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das regras procedimentais 
que regem o processo de execução. Fracassa, ainda, a tentativa de 
viabilizar o recurso mediante a Indicação de conflito com o Enunciado 
no2os do TST, que aliás foi cancelado mediante a Res. 121/2003, DJ de 
21.11.03, Agravo a que se nega provimento. (TST- AlRR 6332 - 3ª T. -
Rei• Juiza Conv. Dora Maria da Costa- DJU 20,08.2004) JCF.S (grifamos) 

7005249 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILI
DADE SOLIDÁRIA - PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSSIBILIDADE -
Empresa pertencente ao mesmo gruoo econômico da executada 
pode ter seus bens penhorados para responder por divida 
decorrenta de execucão promovida contra esta última, porquanto 
ser solidariamente responsável pelos ençargos trabalhistas desta, 
ex VI parágrafo 20 do artigo 20 da CLT. Do mesmo modo, não existindo 
outros bens sociais passíveis de execução, é válida a penhora sobre os 
bens de sócio da empresa responsável, quando não comprovada nos autos 
a impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando não forem nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de responder pelo 
pagamento da divida exeqüenda, a fim de exercer o benefício de ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da respons<~bilidade executória 
subsidiária. (TRT aa R. - AP 1736·2003-007·08·00· 3 - 4a T. - Rei• Juiza 
Aída Maria de· Pinho COuto - J. 04.05.2004) JCLT.2 JCLT,2.2 )CPC.595 

~ (grifamos) 
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87017297- GRUPO ECONÔMICO - EXECUÇÃO- PENHORA- A execucão 
· trabalhista pode ser direcionada para êmpresa pertencente ao 

mesmo grupo econômico (art. 20. § 2o. da CLT). pois o mérito da 
causa é discutido com a empregadora, sendo inócua a 
participação, na fasê coqnitjva, de outras sociedades pertencentes 
ao mesmo grupo. uma ve2 que a defesa delas estaria restrita à 
ilegitimidade de parte. A solidariedade é econômica, e não 
processual, tanta aue o enunciado no 205 do TSf foi cancelado 
pela resolução no 12112003. (TRT 12• R. - AG·PET 02184·2003·032-
12·00·2 - (06541/2004) -Florianópolis- 2• T. - Rei• Jufza Ione Ramos
J.15.06.2004)KLT.2JCLT.2.2 

. Dessa forma, resta evidente que todas 
as empresas do mesmo grupo econômico da reclamâda estão 
submetidas à administração e controle da Fundação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o disposto no artigo 2°, §20 da CLT, ante ao não cumprimento da 
presente ,execução pela reclamada. 

Na forma do artigo zo, § 20 da CLT, 
sendo duas empresas Integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos . trabalhistas de seus 
empregados . 

. ................ . 

Esclareça ainda que as empresas Varig 
S/A Viação Aérea Rio Grandensé, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e 
Nordeste linhas Aéreas, encontram-se em Processo de Recuperação 
Judieial e dessa forma deverá ser aplicada a responsabilidade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig 5/A, com fundamento no 
artigo 2o, §2° da CLT. 

Da sucessão 

Fato público e notório a Varig S/ A Viação 
Aérea RioGrandense foi adquirida pela empresa VRG linhas Aéreas S/ A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo endereço da Varig, 
mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Varig. 

Frente aos fatos acima narrados, certo é 
que· se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigo 448 e 10° da 
CLT. 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em trâmite na 04a Vara do Trabalho de São Paulo, sob ·no: 
01403.2006.004~02.00-4: 

... :. 
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" ... D -Varig Log lstlca SI A. -quarta reclamada - subsldiariedade. 

Alegou a quarta reclamada que a empresa que arrematou em leilão a 
UPV da Varig SIA foi a VRG Linhas Aéreas SIA, que foi yendida para a 
GTI SIA em 12104/2007, portanto, não mais fazendo parte do mesmo 
grupo econélmico. 

Primeiramente cabe analisar a sucessão entre a primeira reclamada e a 
empresa VRG Unhas Aéreas S/A. Esta empresa, VRG Linhas Aéreas 
SIA, é legitima sucessora da UPV da primeira ré. Prevê a Lei 
11.101/2005: 

"Art. 60. Se o plano de recuperaçao judicial aprovado envolver alienação 
jUdicial. de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ónus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, 
lnc(usive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1• do art. 
141 desta Lei. 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de 
que trata este artigo: 

I- ... 

11 - o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ 1" O disposto no inciso 11 do caput deste artigo não se aplica quando o 
arrematante for: 

I -sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

11 - parente, em linha reta ou colateral até o 4" (quarto) grau, 
consangülneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

111 - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a 
sucessão. 

§ 2• Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão 
admitidos mediante novos contratos· de trabalho e o arrematante não 
responde por obrigações decorrentes do contrato anterior. 

Como se depreende da interpretação fria e literal do texto acima se 
verifica que a nova legislação visa retirar da Justiça Especializada a 
declaração de sucessão trabalhista e ainda retira a possibilidade da 
declaração, propriamente dita, da sucessão em havendo arrematação 
duranté a recuperação judicial sob o argumento de proteção à 
recuperação da enípresà. No entender de alguns dciutrinadores, a nova 
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lei veio priorizar o desenvolvimento econômico, reconhece a importância 
do capital da atividade empresária, objetiva preservar, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua capacidade como fonte 
geradora de empregos - diretos e indiretos - e também manter-se 
enquanto contribuinte fiScal. 

Contudo, na realidade, o que ocorreu com os empregados da primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao longo 
de todo o País, foram privadas do emprego que lhes garantia a 

· sobrevivência, nada receberam a trtulo de verbas rescisórias, sendo 
deixadas desamparadas e sem qualquer perspectiva de pronta resolução 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos, realizações foram 
ceifados abruptamente pela decisão de encerramento das atividades, 
sem que houvessem sido pagos salários e parcelas decorrentes da 
dissolução do contrato. 

Não se pode jogar fora toda a jurisprudência e doutrina construldas ao 
longo de décadas, que seguiram a estrada do reconhecimento da 
sucessão, no caso de aquisição do empreendim~nto econômico, total ou 
parcialmente, ainda que não l1aja a dissolução da empresa sucedida. A 
lnterpretaçao dada pelas réclamadas em suas defesas confiita 
expressamente e de fonma indelével com os principias constitucionais de 
proteção ao trabalho humano, a que não pode ser afastados pela Lei 
lnfraconstitucional e a mácula de inconstitucionalidade. 

Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da .. pessoa 
humana, e o valor social do trabalho Jogo em seu primeiro artigo ( incisos 
111 e IV do artigo 1") . Que possui um capitulo dedicado aos direitos 
sociais ( capitulo 11), com o objetivo explicito de garantir o trabalho como 
direito social, proteger a relação de emprego, de forma a dar maior 
dignidade aos trabalhadores do pais ( artigos 6o e 7' da Constituição 
Federal). 

Sem dúvida a nova lei infraconstitucional visa recuperar a empresa em 
situação económfco-financelra de risco, contemplando princípios de 
proteção à sua continuidade, contudo não pode prevalecer sobre lodo o 
sistema constitucional de proteção ao trabalho humano. 

Nesse compasso, é óbvio que cabe apenas a Justiçà Especializada, 
declarar a existência ou não de sucessão trabalhista, a despeito de 
quaisquer ·outros ramos do Judiciário, por expressa delimitação de 
competência constitucional, que, aliás, recentemente mereceu do 
legislador constituinte derivado sua ampliação no sentido de abarcar 
todas as relações de trabalho, dado a afirmação da necessidade de 
proteger o trabalho humano. 

E mais, se a novel lei tem como fito a proteção da empresa, em sua 
recuperação econômico-financeira com vistas a dar continuidade da 
atividade empresarial, diga-se para que cumpra sua função social, o que 
é louvável, porém, não se pode permitir que tal proteçllo imponha a 
reduçao de proteções e garantias asseguradas pela Carta Magna ao 
trabalhador. 

. ....... .. "' 
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Afinal a existência da empresa não pode ignorar um dos prlncfplos 
jurldicos impostos pela ordem econômica, qual seja a função social. 
Destarte, declaro incindenter tantum, a Inconstitucionalidade dos artigos 
60, 141, inciso 11 da Lei 11.101/2005, relativamente à exclusão de 
sucessão trabalhista. 

Afastada aplicação dos dispOsitivos da nova lei ante a flagrante 
inconstitucionalidade, a declaração de sucessão trabalhista segue a 
legislação constitucional e infraconstitucional vigentes tais como artigos 
10 e 448 ambos da CLT. · · ... 

Para ocorrência da sucessão trabalhista, segundo a teoria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: 

a}trespasse de unidade jurídico-econômica capaz de gerar riquezas e; 

b)sem solução de continuidade do contrato de trabalho. 

· Erp nossa melhor doutrina, cito Amauri· Mascaro Nascimento: 

·suçessão de empresas significa mudança na propriedade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho que é protegido. 

Fur1da-se essa proteção não só no já citado principio da continuidade do 
contra!.« de trabalho, cujo corolário é o direito ao emprego, como também 
no principio da despersonalização do empregador, ou seja; · ·na 
diferenciação entre empresário e empresa, para vincular os contratos de 
trabalho com esta e não com aquele, embora a responsabilidade de sócio 
nao o libere. Com efeito, empregador é a empresa, diz a lei (CLT, art. 2°), 
e não os seus titulares. Os contratos de trabalho são mantidos com a 
organização do trabalho e n~o com as pessoas que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma organização. Portanto, a 
lntangibilidade dos contratos é preservada pelo direito do trabalho, 
lenomeno que encontra raizes históricas na Carta Dei Lavoro·. 

Orlando Gomes: 

"Finalmente, o fenômeno da despersonalização ajuda a compreender por 
que a alienação da empresa pelo seu proprietário não pode afetar os 
contratos de trabalho. Seria injusto admitir que atentasse contra a 
situação que o empregado desfruta. Seu emprego lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mudou". 

Arnaldo SUssekind detalhOu os seus efeitos, o que serviu de base para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado não multo 
distante, a responsabilidade dos bancos que adquiriram similares em 
processos de liquidação extrajudicial. Afirma o jurista: 

"DÉUO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ INÁCIO CARVALHO, 
pondera que ·a sucessão pressupõe a transferência de um para outro 
titular de uma organização produtiva, ainda q\te parte de um 
estabelecimento, destacável como unidade econômica". Isto é, o que tem 
relevó para caracteri?ar.a su.c.essão nas obr.igações.trabalhistas é que a 
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organização produtiva, correspondente à empresa ou a algum de seus 
estabelecimentos ou setores, configure uma unidade técnica de 
produção. 

Por conseguinte, nilo é necessário, para que se verifique a sucessão, que 
tenha deixado de existir, em sua totalidade, a empresa do empregador 
sucedido. Basta, para o Direito do Trabalho, que um estabelecimento (ou 
parte dele capaz de produção autônoma) passe, sem solução de 
continuidade, de um para outro titular. Como ensina FERRAFA JÚNIOR, 
"o ato há de referir-se ao estabelecimento como entidade dinâmica capaz 
de proporcionar rendimento. É como se o posto de mando de um veículo 
fosse ocupado por outro'. 

No caso em tela é notório que a quarta reclamada adquiriu unidade 
jurtdico-eoonOmlca da primeira reclamada, inclusive usufruiu de sua 
marca, parte de seus empregados, que se registre foram treinados por 
anos pela primeira, diminuindo certamente custos nesse sentido, as 
linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeroportos, os contratos de 
clientes aviões e toda a malh<! ensejadora de riquezas. 

Nesse dlap·asão restou para a primeira reclamada apenas os custos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua ótica, desnecessários, 
vale dizer, ficou com o melhor dos mundos, ativos e lucros sim, encargos 
e despesas, mormente as trabalhistas,·não, numa situação insólita e que 
contraria o vetusto adágio de sabedoria popular "quem .leva o bônus fica 
com. ônus". E ainda, registre-se que a quarta reclamada compunha o · .. '·· · · 
grupo econômico da primeira, antes da recuperação judicial, 
demonstrando que sem a aquisição, responderia solidariamente, ou seja, 
utiliza à recuperação judicial com vistas tão somente a se eximir de 
responsabilidade. 

Nem se argumente com a concordância do sindicato representativo de 
classe, visto que ·Ineficaz para o reconhecimento de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Especializada. 

Destarte, por todos ângulos analisados, declaro a sucess~o trabalhista da 
empresa VRG Linhas Aéreas SIA. 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas S/ A até 03 de abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo econômico anterior à 
recuperação judicial, inclusive com a primeira reclamada como 
empregadora original, mantenho-a no pólo passivo para responder 
solidariamente, nos termos do artigo z• § 2' da CLT. 

No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retirante ao transferir o 
controle acionário de empresa da· qual detinha a maioria do capital social 
para outra. E nos termos do artigo 1032 do Código Civil, "a retirada, 
exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou a seus herdeiros. da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação." 

Portantd, clara está que, mesmo .. com a v.enda do controle acionário da 
empresa \JRG Linhas-A~rêas' SI A' a 'ieclàmáda conljnua. respondendo por 
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obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. Assim, 
reconheço a responsabilidade subsidiária da quarta reclamada, por ter 
sido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas S/ A ... " 

Desta feita, requer seja considerada a 
sucessão da VRG Linhas Aéreas S/A, com fundamento nos artigo 10 e 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Pelo exposto, tendo em Vista o acima 
aduzido, requer seja determinada a expedição de ofício ao Banco 
Central a fim de que se efetue o bloqueio nas contas bancárias 
(Bacen-Jud) e aplicações das empresas 

• Companhia Tropical de Hotéis, com endereço na Avenida 
Paulista, 1765, 1° andar, cjto. 11, Cerqueira César, São 
Pau!o/SP Cep: 01311-000, inscrita no CNPJ: 
15.1',47 .. 499/0001·31; bem como seja determinado o 
bloqueio dos valores junto ás empresas de cartão de 
crédito, abaixo descritas: 

.. , '' 

REDECARD 
··. AV. PAULISTA, 302/306- 4° ANDAR 

CENTRO- SÃO PAULO CEP: 01310-000 

CREDICARD-MASTER CARO 
RUA CONSELHEIRO NÊBIAS,l4, 
CENTRO 
CEP-01203-000-SÃO PAULO 

AMERICAN EXPRESS 
AV MARIA COElHO DE AGUIAR 215 BLOCO 
"F" 8· ANDAR CEP 05804907 

OURO CARO 
VERBO DIVINO, 1830, SANTO AMARO
SÃO PAULO CEP 04719-001 

VISANET 
ALAMEDA GRAJAÚ, 219, ALPHAVILLE 
BARUERI/SP CEP: 06454·050 . 

..... ·· ' .~... . . ,, . . 
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~ Amadeus Brasil Ltda, com endereço na Rua das 
Olimpíadas, 205- so andar- Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Cep: 04551-000, inscrita no CNPJ: 03.232.813/0001-03, 

• Novo Norte Administradora Negócios Cobrança, com 
endereço Estrada das canárias, 1862/Parte - Galeão, Rio 
de Janeiro/RJ, Cep: 21.941·480, CNPJ: 62.372.511/0001-
9~ .. 

\ VRG Linhas Aéreas S/A, com endereço na Praça 
Comandante Llneu Gomes, sfn, Jd Aeroporto, São 
Paulo/SP, Cep: 04626-820, inscrito no CNPJ: 
62.372.511/0001-91. 

• FRB-Par Investimentos S/A, com endereço na Av. 
Alrr(irante Silvio de Noronha, 365, bl. B- 4° andar1 Cep: 
20.021•010, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ: 
03.478.7S9/0001-B9, 

I. Varig Logística S/ A, com endereço na Rua Gomes de 
Carvalho, no: 1609, Vila Olímpia, CEP: 04547-006, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/0001·57, 

'- VEM Varig Engenharia e Manutenção Ltda, com endereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/n°, portaria 03 varig~ 
Jd Aeroporto, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 
04.775.827/0001-28, 

• Varig Participações em Transportes Aéreos S/ A- VPTA, com 
endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São João, 
Porto Alegre/RS Cep: 90,240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.777/0001-04, 

• Varig Participações em Serviços Completares S/A- VPSC, 
com endereço na Rua .18 de novembro, 800, sala 02, São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.795/0001-88, 

• FRB Serviços de Alimentação Ltda1 com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS 
Cep: 21941-480, com CNPJ: 05.636.952/0001·10, 

• FRB Serviços Gráficos Ltda., com endereço na Rua 18 de 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS Cep: 
90,240-040, inscrito no CNPJ: 05.6]3.352/0001-14. .· 

. ,, .. . .... -- . . .. 
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Termos em que 
P. Deferimento. 

vereíro de 2010. 

. •, 

. . ... •. , ... ,.f~:- .. ~.~.-· 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUS'].'IÇA DO TRABALH0-2" REGIÃO 
46" Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n' 00341-2007-046-02-00-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Antonio Pimenta Gollçalves, 

,.• 

p/Diretor retaria 
Edson Nogueira Alexandre 

Proceda a Secretaria ao encerramento deste volume à fl. 534. 

Vistos etc. 
Os documentos colacionados a partir de li. 586, comprovam as 

alegaç6e' da exequente de fls. 571/585, quanto à existência de grupo econômico entre as 
empresas indicadas no rol de fls. 583/584. 

Portanto, refeúdas empresas respondem pelo débito exequendo c 
devem ser incluídas no polo passivo da execução. 

Citem~se as empresas ora incluídas no polo passivo. 
Após a comprovação das citações, retornem os autos conclusos para 

delibcraç io sobre o bloqueio requerido. 
Sobre o expediente de fls. 566/570, manifeste-se a executada Varig 

S/ A- Viação Aérea Riograndense, em 10 dias, tendo em vista o seu requerimento de fls. 
560/565. 

Ciência à exequente. 
São Paulo, data supra. 

Íntegra !lo cltsp:u:lHJ disponivel no site www.t.rt:sp.ju..~;. r 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 06a VARA DO TP.ABl\LHO 
DE GUARULHOS - SP 

Proa. n° 01768-1997-316-02-00-1 
Recte. - Ismael Tavares de Sousa 
Recda. - Alvorada e Varig. 

ISMAEL TAVARES DE SOUSA, já 
qualificado nos autos, por seu advogado e 
bastante procur:ador infra assinado, vem, 
respeitosamente, à presença de V. E~cia., 

Conforme intormações da 
própria reclamada, a empresa VARIG esta· em processo de 
Recuperação Judicial, o qual dificulta o .recebimento 
do crédito pelo trabalhador, e, não podemos esquecer 
acima de tudo, que a divida trabalhista tem caráter 
alimentar. 

Ressalta-se ainda, que o 
reclamante foi o único prejudicado na relação de 
emprego, visto que desempenhou suas a ti v idades por 
long·o tempo e nada recebeu dos seus haveres desde sua 
demissão. 
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Nos termos do §4" do artigo 6° 
da lei 11.101/95, na recuperação judicial há 
suspensão de todas as ações e execuções por wu prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) .dias, sendo que 
após este prazo, os credores têm o direito de inic:iar 
ou continuar suas ações ou execuções, senão vejamos: 

Art. 6" 

§ 4 o Na recuperação j udi.cial, 
a suspensão de que trata o caput deste artigo em 
hipótese nenhuma excedera o prazo improrrogável de 180 
(cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, apos 
o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar 
ou continuar suas ações a execuções, independentemente 
de pronunciamento judicial. 

A sentença que deferiu o 
processamento da recctperaçâo judicial r data de 
22.06.2005, e, apesar da reclamada não juntar cópia da 
publicação da sentença, a blindagem da Varig termina 
em 08 de janeiro de 2006, conforme publicação em 
jornal de grande circulação anexa. 

Tendo em vista que a justiça 
federal entra em recesso no período de 20. 12.200.5 à 
06. OL 2005 e que a suspensão da presente execução teve 
seu término em 08.01.2006. 

, Peçn vênia par4 transcrever. o 
artigo 2o da i:LT onde traduz o que con-figura o grupo e 
a respnnsabilidade solidária, vejamos: 



f'{ .c;· 
TRABALHISTA DESPORTIV~~ 

CÍVEL EMPRESARIAl/ 

M i g u = I Ta v a r= s F i I h o 
advogado 

Art. 2 Considera-se empregador a empresa, 
individual ou coletiva, que assumindo os riscos da 
at.ividade e.conómica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviços. 

Parágrafo primeiro Equiparam ···se ·ao empregador, 
para os efeitos exclusivos da relação de emprego, 
os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência/ as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucra·ti vos, que admitirem 
trabalhadores como empregados. 

?< 

Paráqráfo segundo Sempre que uma ou mais 
empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personal'idade juridioa própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, 
constituindo grupo industrial, comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente 
responsáveis a empresa principal e cada uma das 
subordinadas. 

O reclamante pretende 
primeiramente a configuração do grupo econômico com a 
responsabilidade solidária nos termos do parágrafo 
segundo do artigo 2° da CLT, ou seja, "sempre que uma 
ou mais empresas, tendo, embora 1 cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, ·estiverem sob a 
direção, controle ou administração de optra." 

VARIG foi 
reclamante 
pelo débito 

Cabe salientar que a empresa 
condenada ao pa9amento dos di.r·eitos do 
subsidiariamente. Portanto, é responsável 
trabalhista. 

Diante disso, sendo 
responsável pelos direitos trabalhistas, e fazendo 
parte de um grupo econômico de empresas, as empresas 
coligadas são solidariamente responsáveis com a 
empresa tomadora dos serviços. 

' 
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O reclamante teve julgada 
sua procedente a Ação Trabalhista movida face a 
empresa ALVORADA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO LTDA., sendo condenada subsidiariamente a 
reclamada VARIG S/A. 

), 
recebime,nto face a 
restara~ infrutíferas. 

Todas as tentativas de 
empresa reclamada e a VARIG 

4 -

A Lei é abstrata e nem 2empre 
expressamente abrange todas as situações concretas, 
contudo, a aplicação da norma juridica .requer uma 
interpretação dentro do princípio da rq_zoabilidade 
jurídica, para que seja feita Justiça. 

Como é sabido, no D.irei to do 
T.rabalho, o grupo econômico de empresas tem de assumir 
contornos mais flexíveis (menos rígidos que os do 
Direi to Comercial) , até porque para· o trabalhador 
torna-se impossível provar o gerenciamento 
subordinativo entre as empresas, dele :apenas sente os 
efeitos no dia a dia do vinculo laborativo. Exatamente 
por tal motivo a Doutrina e a Jurisprudência inclinam-· 
se pelo reconhecimento do grupo econômico não apenas 
quando ocorra subordinação hierárquica de empresas, 
mas também quando se evidencie a administração comum 
ou conjunta, verdadeira ligação c:onsorcial de 
empresas. É o; que ocorreu no presente caso, pois além 
da identidade de diretores, o próprio nome das 
empresas revel,1 a ligação empresarial e a atuação no 
mesmo ramo de negócio, ou seja, tranSporte aéreo e 
outros, sendo estas as seguintes: 
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1• - SATA S/A. - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE~ 
AÉREO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
33.437.435/0038-49, com sede no Aeroporto 
Internacional de São Paulo, Rua Jamil João Zarif, 
s/no - Jardim Santa Vicência, Guarulhos ·- SP., cep. 
07143-000; 

2" - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, inscrita 
no C.N.l?.J. sob o n° 92.772.821/0287-60, 
estabelecida na Praça Comandante Linneu Gomes, s/no, 
Santo! Amaro, São Paulo - SP., cep. 04626-900; 

. . 
3" - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n° 92.660.737/0003-10, estabelecida na Praça 
Comandant.e Linneu Gomes, s/no - Portaria 03 Varig, 
Santo Amaro, São Paulo- SP., cep~ 04626-910; 

4" FRB-l?AR INVESTIMENTOS S/A:, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 03.478.789/0001-89, estabelecida 
na Avenida Almirante Silvio de Noronha, n° 365 -
Bloco "B" - 4' andar ··· 472 - Centro, Rio de Janeiro 
- RJ., cep. 20021-010; 
5" -VARIG LOGÍSTICAS/A., inscrita no C.N.l?.J. sob 
o n" 04.066.143/0001-57, estabel~cida na Praça 
Comandante Linneu Gomes, s/n°, Santo Amaro, São 
Paulo- SP., cep. 04626-020; 

6" l?LUNA LINEAS AEREAS ORUGOAYAS SOCIEDAD 
ANONIMA, ~nscrita no C.N.P.J. sob o n° 
33.537. 62.2/0010-01, estabelecida · na. Rua da 
consolação, 368- 4° andar, Centro, São Paulo- SP., 
cep. 01302-000; 

7" - VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A., inscrita no 
C.N.l?.J. sob_ o n° 04.775827/0005-51, estabelecida na 
Rodovia Hélio Srnidt, s/n°, Km 19 .Setor 2, 
Aeroporto, Guarulhos- SP., cep. 07190-971; 

8" - VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANSJ?OP.'.rES AÉREOS S/A. 
VPTA~. .inscrita no C.N.P.J. sob o no 

03.634.777/0001-04, estabelecida na Rua Dezoito de 
Novembro, h" 800 - sala n° 02, Navegantes, Porto 
Alegre - RS., cep. 90240-040; 
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9" RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A.:, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 33.746.918/0001-33, estabelecida 
na A'renida Almirante Silvio de Noronha, n" 365 
Bloco "C" - 4" andar - sala 427, Centro, Rio de 
Janeiro- RJ., cep. 20021-010; 

10" NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n" 14.259.220/0032-45, na pessoa 
do administrador judicial, DELOITTE TOUCHE 
TOHMATSU AUDIT. INDEPENDENTES - situada à Avenida 
Doutor José Bonifácio Coutinho Nogueira, n° 150 -
Conjdnto 502 - 15° Andar, Jardim Madalena, Campinas 
- SP.; cep. 13091-611; 

11" - VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n" 03.634.795/0001-
88, estabelecida na Rua Dez oi to de Novembro, n • 800 
- sala no 01, Navegantes, Porto Alegre - RS., cep. 
90240-040; 

12• COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 15.147.499/0001-31, estabelecida 
na Avenida Paulista, n" 1765 - 1" andar - Conjunto 
11- Bela Vista, Slo Paulo- SP., cep. 01311-200; 

13 a - AMADEUS BRASIL LTDA. , inseri ta. no C. N .. P. J. sob 
o n° 03.232.813/0001-03, estabelecida na Rua das 
Olimpíadas, n" 205 - 5° andar - Vi.l,a Olímpia, São 
Paulo- SP., cep. 04551-000; 
14" VOLO DO BRASIL S/A., inscrita no C .N. P. J. 
sob o n° 07.574.036/0001-:28, na pessoa do sócio Sr" 
MARCO ANTONIO AUDI, inscrito :·no CPF/MF n" 
012.577.138..:09, residente e domiciliado à Rua 
Fernandes de .Abreu, n° 127 - an. 12, Chácara It.aim, 
Slo Paulo- SP., cep. 04543-070; 

15 a IN'l'ERNATIONAL LEASE FINANCE CORPORATION 1 

inscrita no. C.N.I?.J. sob o n° 05.6.04.234/0001-61, 
estabelecida .à Alameda Santos, n° 745 - 9" andar, 
Cargueira César, Slo Paulo- SP., ce~. 01419-001; 

16a ÇONTINENTAL AIRLINES INC. 1 inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 01.526.415/0001-66 1 com sede no 
Aeroporto Internacional de Slo Paulo, Rodovia Helio 
Smictt, s/n" - Terminal 2 - Asa D, Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; 
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17" AMERICAN INTERNATIONAL GROUP AIG ANNUITY 
INS!.JRANCE COMl?.ANY CITIBA, inseri ta no C. N. P. J. 
sob o n° 08.429.728/0001-20, estabelecida à 
Alameda Santos, no 745 - 9° andar, Cerqueira César, 
São Paulo- SP- 1 cep. 01419-001; 

18• MATLINPATTERSON GLOBAL AMERICA LATINA 
CONSULT. LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o no 
08.583. 605/0001-64, estabelecida à Rua Funchal, 
n° 418 - Conjunto 3601, Vila Olimpia, São Paulo -
SP., cep. 04551-060; 

?< 

19" VRG LINHAS AÉREAS S/A. , 
C.N.P.J. sob o n° 07.575.651/0001-59, 

de São Paulo, 

.inscr.ita. no 
com sede no 

Rodovia Helio Aeroporto· Internacional 
Smidt, s/n" - Terminal 
cep. 07190-972; 

2 - Asa C, Guarulhos - SP, 

20" GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A., 
inscrita no CNl?J sob o n° 06 . .164.253/0001-87, 
com sede no Aeroporto Internacional· de São Paulo, 
Rua Jamil João Zarif, s/n° - Tl - Asa "B", Jardim 
Santa Vicência, Guarulhos SP., cep. 07143-000, 
vem, pelos mo ti vos de fato e de direi to a seguir 
aduzidos, expor, ponderar, para finalmente requerer 
de Vossa Excelência o que segue, 

A 1a, 2a, 3a, 4a, sa, 6a, 7a, 
8'' ga' to•' 11 a' 12" e tJ• empresas, .du:cante o pacto 
laboral do obreiro, faziam parte do mesmo grupo 
empresarial, denominado "GRUPO VARIG", ESTANDO SOB A 
11ESNA DIREÇÃO, o que caracteriza a figura do grupo 
econõmico a teor do art. 2°, § 2° da CLT. 

do grupo econõmico 
comprovado através da 

Ressalta·-se que a existência 
é incontroversa, fato este 

documentação ora juntada. 

Notório que deve haver 
responsabilização solidária quando configurado grupo 
economlCO pelo conjunto de empresas, dotadas de 
personalidade juridica distinta, submetidas à mesma 
direção, controle e administração dos· memb.ros de uma 
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mesma holding (4" reclamada- FBR-Par Investimentos), 
criada e destinada a cuidar pe.rmanentement.e dos 
investimentos do grupo. 

Nesse passo, verifica-se que a 
2• empresa - VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE é 
controlada pela J• Fundação Ruben Berta, a qual possui 
como objetivo prover o bem-estar dos funcionários de 
um conglomerado de empresas criadas a partir de um 
tronco P.r.incipal: VARIG S/A. 

(. 

A .J• empresa - FBR-Par, por 
sua vez, corltrola outras três ho .. Zd.ins, a sabe.r·: 

• 1•) Varig S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) , que 
controla as empresas Variglog (5• reclamada), 
Pluna e Vem. 

• 2•) Varig Participações 
(Vl?TA) , que controla 
No.:deste. 

em T.:ansportes Aéreos S/A 
as empresas Riosul e 

• 3") Va>=ig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) , que controla as 
empresas Sata, Rede Tropical Ho.téis e Resorts 
Brasil e a empresa .llmadeus Bra.sil. 

Reiterando os fatos já 
mencionados, cumpre-nos tecer algumas considerações, a 
saber: 

l. Em 25/08/2.000, foi criada 
pelas empresas FBR-PAR INVESTIMENTOS LTDA. E VARIG 
S/A a VARIG LOGÍSTICAS/A., ou seja, muito antes 
da recuperação judicial da VARIG S/A., 
materializando-se inegavelmente o grupo econômico. 

2. ~m 31/08/2005 foi criada 
pela reclamada VARIG LOG a empresa AÉREO 
TR.I\NSPOR'I'ES AÉP.EOS S/A., tendo as d1JaS empresas o 
mesmo quadro societário, conforme documentação 
anexa. 
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3. A VOLO DO BRASIL S/A. 
comprou a VARIG LOG (dona da AÉREO TRANSPORTES 
AÉREOS S/A.) em 25/01/2.006 (adqu:i.rindo 95% do 
capital votante da VARIG LOG), sendo que os 
sócios da VOLO DO BRASIL estão incumb:i.dos da 
adm:i.nistração da VARIG LOG e empresas subs:i.diárias 
desde 07/03/2.006, materializando-se inegavelmente 
SUCESSÃO de empresas, conforme consta na 
documentação ane~a. 

4. A VOLO DO BRASIL S/A. 
foi fándada em 31/08/2.005, com um capital 
social 'de apenas R$ 1. 000,00 (um m:i.l reais) . 
Em c:i.nco meses, seu capital. foi el.evado para R$ 
32.900.000,00 (tr:i.nta e dois mil.lhões e novecentos 
mil reais) graças a entrada do Fundo de 
investimentos denominado MATLINPAT'l'ERSON (R$ 26,3 
mílhões decl.arados) e investimento de três 
soc1os bras:i.leiros: MARCO ANTONIO AUDI, MARCOS 
MICHEL HAFTEL E LUIZ EDUARDO GALLo' .. (R$ 6, 6 milhões 
declarados), entretanto, os três sócios 
brasileiros contabilizaram 80% das ações 
ordinárias, sendo os outros 20% do fundo 
mencionado r pois há limitação do controle 
acionár:i.o prevista na legislação pátria. 

5. Entre seus . financ:Ladores a 
MATLINPATTERSON tem dois g.randes grupos econômicos 
dos EUA, um deles é a CONTINENtAL AIRLINES e 
o outro e a AMERICAN INTERNATIONAL GROUP- AIG., o 
segundo tJ:·ata-se de urn gigante ,no setor de 
seguros que controla também a INTERNATIONAL LEASE 
FINANCE CORPORATION, empresa que arrendou 11 aviões 
da Var:i.g, e que conforme matér:i.a anexa "Como eles 
não conseguiram os av1oes pela Just:i.ça de Nova 
York, estão criando outra forma de tê-los de 
volta" sem amargar qualquer prejuizo, isso porque 
criaram a VOLO que comprou a VARIG LOG, que 
através da AÉREO arrematou a Ul'V (unidade 
produtiva isolada da Varig) . 

ocorridos no 
da VARIG) no 
VARIG S/A. r 

6. Ante os. insucessos 
leilão da UPV (unidade pi·odutiva isolada 

processo de Recuperação Judicial da 
e após a aprovação de novo plano 
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de recuperação 
20/07/2006 o 
arrematant.e ·a 
S/A. 

pelos 
leilão 

empresa 

em credores, realizou-se 
da OPV, tendo 
AÉREO TRANSPORTES 

como 
AÉREOS 

7. Somente após a aprovação 
feita pela ANAC a referida UPV foi_ transferida 
para a Af~REO TRANSPORTES AÉREOS S/A., 
concedendo-lhe_ autorização para assumir e 
explorar os serviços de transporte aéreo. 

8. A partir de 15/12/2006 a 
empresa- A'ÉRE(J alterou slla 
VRG LINHAS AÉREAS S/A .. 

razão social para 

9. Em 28/03/2.007, 
LINHAS AÉREAS S/A. foi comprada por 
(duzentos e setenta e cinco milh<les. de 
pela GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A., 
clara a sucessão das empresas, 
constatamos pela documentação anexa.. 

a. VRG 
US$ 275 

dólares) 
restando 
conforme 

Pa:ra uma melhor comp.r:eensão, 
com o devido respeito, demonstra o autor a estrutura 
do grupo econômico, através dos organogramas abaixo: 

fundaçito 
Ruben Berta 

FRB- Par 
\'('TA 

V1'5C 

Rio Sul 

nça~ 
Tropl~:d 

Uotiis 
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a d v o g a d ;.oziiEi!J"""'"""""'""""""''' 
+ ,~G 

Annfcan lrrtmlatlawl G'oop 
Mm.litylt~Cmpany 

lntenl<rtfonalle:m 
Finai'ICI1Cotpotation 

~roo Arttcrio Al.d 
Ml:trooo 1\'licllel Haftel 
Luiz Edua.rdo Gal!o 

+ 

+ 

00. 
Unhas Mreas. 
!nteHsJ~I'rtes SIA 

Pois bem, a 
deferiu o processamento ela recuperação 
VARIG S/A. data de 22.06.2005. 

sentença 
judicial 

que 
ela 

NOTE-SE, QOE ESTRANHANENTE 
A DATA DE CRIAÇÃO DAS EMPRESAS AÉREO TRANSPORTES 
AÉRE;OS S/A. E VOLO DO BRASIL S/A. é a mesma, 
ou seja, 31/08/2.005, data em que a VARIG s/A. 
já encontJ:ava-se em processo de recuperação 
judicial. Por que será ? Não há outra hipótese 
crível, senão a de que todas as manobras 
realizadas pelas empresas tanto do grupo 
econômico 1 ._quanto empresas e sócios 
credores/esped:uladores fo.ram ardilosamente 
preparadas com muita antecedência e com o fito 
de esquivar-se do passivo trabalhista. 
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Repita-se, a VOLO DO BRASIL 
fo;i criada por invest;idores brasileiros e fundo 
de investimento (credor da VARIG) que tem 

(que partic;ipação na AÉREO/VRG Linhas Aéreas S/A. 
arrematou a UPV) . 

Como as normas de proteção ao 
trabalho são imperativas, de ordem pública, os atos 
:i uridicos praticados, apesar de "legais" são 
nulos eis que prevalecem o interesse privado. 

?-

do Trabalho: 
Dispõe a Consolidação das Leis 

"Art. 9 Serão nu .i os de 
pleno direito os atos 
praticados com o objet.ivo de 
desvirtuar,. impedir ou 
fraudar a aplicação dos 
preceitos contidos na 
presente Consolidação." 

MOZART VICTOR ROSSOMANO 
acentua as razões que inspiraram o legislador na 
elaboração deste artigo: "A Consolidação dita normas 
de proteç:ào ao trabalhador. Fá-lo, po.rém, neste livro, 
tendo em mira o equilíbrio comunitário, o interesse 
coletivo e as conveniências gerais do grupo social. 
Por esse motivo, quando as normas da Consolidação 
sofrem a ofensa de uma violação, quem sente, na 
própria carne, os efeitos desse gesto é a sociedade. A 
e.l ta releváncia econom:t.ca, poli tica e moral dos 
principias trabalhistas transforma---os apesar de 
alguns de seus ins·titutos serem de natureza 
essencialmente privada em objetos de interesse 
público e, como tal, defendidos pelo Estado". 

que o legislador, 
quaisquer atos que 

E continua: ·"É por esse motivo 
traçando o artigo 9 c, estipula que 
tenham por fim o desvirtuamento ou 
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a fraude dos preceitos desta Consolidação serão 
considexados como tendo a marca de uma nulidade ele 
pleno direi to, isto é, serão atos nulos, não 
produzindo nenhum efeito na ordem juridica. Qualquer 
conduta patronal ou obreira que procure obstar a 
aplicação das regras trabalhistas será inócua, não 
gerará conseqüências, além de chamar sobre o infrator 
as penas que a lei estipule para repressão de sua 
conduta". (Comentários à Consolidação das r. eis do 
Trabalho, Versão Elet..rônica 1 Biblioteca Forense 
Digital, p. 12). 

f, 
. 

"Arnaldo 
DIREITO 
226 -

Ensina-nos Arnaldo Sussekind: 

Sussekind INSTITOIÇ0ES DE 
DO TRABALHO -22 ed1ção página 
Em toda co:rnunidade, durante 

a história da civi~ização, apareceram 
como surgirão seffipre, pessoas 

que procuram fraudar o sistema 
jurídico em vigor, seja pelo uso 
ma~icioso ou abusivo. de que são 
titulares, seja pela simulayão de 
atos jurídicos, tendente a 
desvirtuar ou impedir a ap~icação da 
lei pertinente, seja, enfim, por 
qualquer outra forma que a má-fé 
dos homens é capaz .de arquitetar. 
Por isto mesmo, inúmeros são os 
atos prat.icados por alguns 
empregadores inescrupulosos visando 
impedir a aplicação dos preceitos de 
ordem pública consagrados pelas 
leis de proteção . ao trabalho." 
Grifo nosso. 

; Resta claro que o motivo 
para a realização de tamanhas ""manobras" r é 
sem dúvida alguma o interesse no CAPITAL, 
materializado por credores/especuladores 
nacionais e estrangeiros. 
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As empresas ou grupos 
envolvidos, tem como caracteristíca predominante 
a mera ESPECULAÇÃO, 
seu poder aquisitivo 
crítica das empresas, 
contabilizando lucros 
extratosférícas. 

ou seja, utilizam-se de 
em detrimento da situação 
comprando·-as, e logo após 
exorbitantes com vendas 

de fraude são 
gritantes, pois, ' ' 

Os indícios 
certamente bem orientados por 

profissi'pnais muito competentes, criarfu'tl uma 
forma ''leg'al" de adquirir a UPV (unidade 
produtiva i~olada) da Varig S/A. em leilão no 
Processo de Recuperação cludicial por U$$ 75 
HILHÕES, na qual segundo a Lei de Recuperação e 
Falência não há qualquer possibilidade de 
r:esponsabilização da arrematante, entendimento já 
pacificado pelos Tribunais pátrios, fundamentado 
no artigo 60. da lei 11.101 de 2.005, ex1mindo-se 
do passivo trabalhista, sendo que, meses após, 
venderam-na para a empresa GOL . LINHAS AÉREAS 
INTELELIGENTES S/A., pela inacreditável quantia de 
US$ 275 (duzentos e setenta e cinco milh6es de 
dólares) . 

MM. Juiz (a), este lucro não 
poderia e não deveria estar nas mãos de grupos 
especulador.es, mas sim, fazer parte do processo 
de Recuperação da VARIG S/A., para que 
r·e.~lmente fossem respeitados os direitos 
trabalhistas e satisfeitos os créditos, de acordo 
com à legislação nacional. 

todas estas 
depositado o 
dólares)???, é 
trabalhadores 
a Recuperação 

Quem realmente lucrou com 
"manobras" ??? Em 'l!Ual conta foi 

lucro de US$ 200 (duzentos milhões de 
evidente que não foram os sofridos 

e o dinheiro não foi revertido para 
Judicial. ! ! ! . 

Destarte, em outros 
processos idênt:Lcos a empresa VRG a.lega que através 
do procedimento de recuperação judicial do grupo Varig 
perante a 8' Vara Empresarial do Rio de claneiro, IO.l 

efetLtado leilão da UPV (unidade produtiva da Varig), 
tendo como arrematante a empresa AEREO T~~NSPORTES 
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AEREOS S.A, atualmente designada VRG Linhas Aérea S/A 
, e que esta empresa foi adquirida pela GTI S/A. 

No entanto, -é público e notório que a VRG LINHAS 
AÉREAS S/A foi adqui.rida pela empresa GOL LINHAS 
AÉREJ.\S INTELIGENTES S/A, conforme documentação anexa 
aos autos. 

Peço verua para transcrever informações no próprio 
si.te <).la empresa VARIG e. site da A Superintendência 
de Relações com Empresas SEP da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, vejamos: 

QUEM SOMOS 

A VRG Linhas Aéreas S.A., que opera a marca VARIG, 
foi adquirida pc,la Gol Linhas Aéreas Inteligentes 
S .A. em abril de 2007 e, desde então, vem 
expandindo suas rotas e consolidando se\IS serviços 
dife.renciados. At.ualmente, a Emprésa oferece 140 
vôos diários para 14 destinos no Brasil: Brasília, 
Belo Horizonte (Confins), Curit:Lba, Fernando de 
Noronha, Florianópolis, Fortaleza, Manaus, Porto 
Alegre, Recife, Rio de J·aneiro (Santos Dumont e 
Tom Jobim), Salvador e São Paul"<:, (Congonhas e 
Guarulhos). 'Também r.ealiza vôos diários para sete 
destinos internacionais: Buenos Aires, Bogotá, 
Caracas e Santiago, na América do Sul; Cidade do 
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~1éxico, na América do Norte; e l1adri e Paris, na 
Europa, 

(http: I ~rortal. varig, com,br /br /varig:/I_~_B_j)JLªy_er. 200 
4-05-21. 4584655525/pt-br, acessado dia 28.04 .2008) 

CO~ICADO AO MERCADO 

Aquisição da VRG Linhas Aéreas S.A. (Nova Varig) 
pela GOL Linhas Aéreas Inteligentes S.A. 

A Superintendência de Relações com Empresas - SEP 
da Comissão de Valores Mobiliár:Los - CVM, tendo em 
vista os eventos relacionados à aquisição da VRG 
Linhas Aéreas S .A. (Nova Varig) pela GOL Linhas 
Aéreas Inteligentes S .A. (GOL) vem comunicar ao 
mercado o que se segue: 

L Em 26 de março de 2007 a SEP oficiou à GOL 
solicitando que prestasse esclarecimentos quanto à 
veracidade de notícias publicadas na imprensa 
durante o final de semana, que afirmavam que a GOL 
estava negociando a aquisição da Varig. 

2. Em 27 de março de 2007, a GOL, em resposta a 
tal determinaç8o, enviou correspondência à CVM, e 
c!ivulgou tal resposta como Comunicado ao Mercado, 
afirmando, genericamente, que "a Companhia 
permcwentemente investiga e cons.idera as diversas 
oportunidades de aquis~çoes, joint-ventures e 
combinações de negócios que possam gerar valor a 
seu.s acionistas. Ne.sse contexto, a .. Companh.ia até o 
presente momento não tomou decisão no sentido de 
efetuar uma aquisição". 

3. Em 28 de março de · 2007, diante dessa 
comunicação genérica, e da verificação de alguma 
alteração i nos padrões de volume e preço das ações 
ela GOL, a SEP enviou novo oficio à GOL, reiterando 
"a determinação expressa no ofício CVM/SEP/GEA-2/ 
n° 91/07, para que o Diretor de Relações com 
Investidores da companlüa manifeste-se, 
categoricamente/ sobre os motivos que possam 
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justificar a oscilação das cotações das ações da 
empresa, em conjunto com as notícias veiculadas na 
mJdia sobre uma possível aquisição, pela GOL, do 
controle da Nova VARIG". 

4. Como, no fim do dia 28 de março, foi divulgado 
pela GOL aviso de fat.o relevante dando conta da 
aquisiç!o da Nova Varig, a SEP enviou, nesta data, 
29 de março de 2007, novo oficio à GOL, 
solicitando informaçôes relativas à negociaç!o, 
visando à apuração de responsabilidades. 

(. 

(ht:~l2: I fwww, cvm. qov. br/port/infos/comunicado qol.. a 
sp, acessado dia 28.04.2008) 

Ao contrário do alegado, conforme exposto e todo 
documentos existentes nos autos, resta comprovada a 
existência do grupo econômico. 

Cabe 
VARIG S/A. foi condenada ao 
.reclamante. Poi·tarrto, é 

salientar que. a empresa 
pagamento dos clii·ej:tos do 
.responsável pelo débito 

trabalhista. 

Diante disso, 
responsável pelos direitos trabalhistas, e 
parte· de um grupo econ6mico de empresas, as 
coligadas são solidariamente responsáveis. 

sendo 
fazendo 

empresas 

Cumpre-nos esclarecer, que as 
empresa.s SA'l'A e VARIG estão em processo de 
Recuperação Judicial, o qual dificulta o .recebimento 
do crédito pelo trabalhador, e, não podemos esqL1ecer 
acima de tudo, que a divida trabalhistas tem caráter 
alimentar: e seu crédito é privilegiado. 
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Encontra-se em tramite o 
processo do recuperação judicial da empresa VARIG 
S/A., sendo que o prazo do suspensão garantido 
pela Lei 11.101/2005 encerrou-se à longa data. 

Ressalta-se ainda, que 
1 ~ ' rec aman,te fol o único prejudicado ·na relação 

o 
do 

por 
sua 

emprego; visto que desempenhou suas atividades 
longo tempo , e nada recebeu dos seus haveres desde 
demissão. 

Nerítíssin1o ·.,Juiz (a), em 
processos, inclusive em andamento 
foi constatada a existência de 

DE EMPRESAS, bom como, deferido o 

diversos outros 
nesta MM. Vara, 
GRUPO ECONOMICO 
prosseguimento 
solidariamente 
ao reclamante. 

da execução face às empresas 
responsáveis pelos direitos conferidos 

É importante asseverar, que 
a di vida em questão tem origem na responsabilidade 
solidária, sendo faculta do ao . reclamante a 
cobrança do crédito de qualquer tmt elos 
coobrigados, conforme preceitua o artigo 275 do 
Código Civil em vigor, vejamos: 

"O credor tem direi to a exigir e 
receber de um ou de aLgu.ns dos 
devedores, parciaL ou tota.lmente, a 
divida comum; se o pagamento tiver 
sido parciaL, todo$ os demais 
devedores continuam abrigados 
soLidariamente peLo resto." 

Portanto, requer seja 
ao 

tal 
deferido o prosseguimento da execução face 
grupo economlCO existente, eis 
procedimento processual é totalmente 
questão. 

que 
adequado à 
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trabalhista tem 
É evidente que o crédito 
natureza PRIVILEGIADISSIMA, 

devendo prevalecer sobre os demais e mesmo no 
caso de RECUPERAÇÃO OU FALÊNCIA. da empresa 1 

compete à Justiça do Trabalho prezar por isso. 

1 
O enfendimento de que o crédito trabalhista é 
privilegiado, já foi pacificado por este egrégio 
Tribunal, "in verbis 11

: 

"ACÓRDÃO N°:SDI - 00224/2007-6 
N° na Pauta: 001 
PROCESSO N°:l2637200500002000 
MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRANTE: MARCOS DERVAL BELLEI. 
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZO DA 52" VARA DO TRABALHO 

DE SAO PA.ULO. 

LITISCONSORTE: MASSA. FALIDA DE CAIXAGERAL SA 
SEGURADORA. 

EMENTA: Mandado de segurança Créditos 
Trabalhistas Decretação da Falência da 
Executada. O crédito trabalhista é um crédito 
privilegiadíssimo, reconhecido pelo direito 
positivo, pela doutrina e pela jurisprudência. O 
Código Tributário Nacional consagra este 
entend~mento, em seu artigo 186, assim como a 
legislação falimentar. Sendo assim, não há que se 
cogitar de habilitação do crédito trabalhista 
junto ao J~ízo Universal da Falência, devendo a 
execução prosseguir, até seus. trâmites finais, 
nesta Justiça Especializada. Segurança que se 
concede.n (Grifo nosso}. 
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RELATOR(A): DORA VAZ TREVINO 
REVISOR(A): CARLOS FRANCISCO BERf\RDO 
ACÓRDAO N°: 2005018447 --.-----·-·--·-·-·--

EMPRESARIAL 

PROCESSO N°: 10189-2004-000-02-00-0 ANO: 
2004 TURMA: SDI 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 01/07/2005 
PARTES: IMPF~'I'RAN1'E (S): ERNESTO MAGALBAES 

IMPETRADO (S): ATO DO EXMO. SR. ~fUIZ DO 
TRABALHO DA MN. 15" VT/SÃO PAULO. 
LITISCONSORTE(S): 
EMBAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

EME,NTA: NANDADO DE SEGURANÇA - COIY!PETÊNCIA DA 
VARA DO TRABAT,HO FALÊNCIA DA EXECUTADA: 
"Dado o caráter privilegiado atribuído ao 
crédito trabalhista, por força do artigo 186, 
do Código Tributário Nacional (aplicável 
subsidiariamente, nex vi'l art. 889, da CLT), 
é inquestionável que o processo t.rabalhista 
tem andamento normal perante a Vara do 
Trabalho, incluindo atos expropriatórios dos 
bens constrita dos, na ocorrência de 
decretação da falência da empresa executada". 
Segurança concedida. 

DATA DE JULGAJY!ENTO: 18/06/2007 
RELATOR(A): NELSON NAZAR 
REVISOR(A): MARCELO FREIRE GONÇALVES 
ACÓRDÃO N°: ~007022840 
PROCESSO N°: 12631-2005-000-02-00-3 
2005 TURMA: SDI 

ANO: 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 16/07/2007 
PAH.TES: IMPE:TRANTE (S): 
NARCISO BREANZA 
IMPETRADO (S): ATO DO NM JUIZO DA 38a VARA DO 
TRABALHO DE S.AO PAULO 
LITISCONSORTE(S) :MASSA FALIDA DE 
SUPERNERCADOS LTDA., FIRMINO 
RODR:fGUES ALVES, CLAUDIO FERREIRA 
DERCIO AUGUSTO PIN TO E JOSE 
RODRIGUES ALVES. 

TULHA 
BAPTISTA 

SOARES, 
BAPTISTA 

EMENTA: MANDADO DE SEGURP,NÇA CRÊ DITOS 
TRABALHISTAS DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA 
EXECUTADA O crédito trabalhista é um créclito 
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privilegiadíssimo, reconhecido universalmente 
pelo di.rei.to positivo, pela doutrina e pela 
jurisprudência. O Código Tributário Nacional 
consagra este entendimento, em seu artigo 
186, bem como o Decreto-lei n. 0 7;661/45 
(antiga Lei de Falências). Sendo assim, não 
há que se cog:itar de habilitação do c.rédi.t.o 
trabalhista junto ao Juizo Universal da 
Falência, devendo a execução prosseguir, 
nesta Justiça Especializada, até seus 
trâmites finais. Mandado de segurança que se 
concede. 

Doutrina Manoel Antonio 
Teixeira Filho, em seu "Execução no Processo do 
Trabalho" (7.a ed. Ver. E atual., São Paulo, LT:t:, 
2001, p. 280) , ao analisar a Lei n. 0 6. 830/80 e a 
competência da Justiça do Trabalho para a execução, 
mesmo após a falência da executada, faz as seguintes 
ponderações: 

" ( ... ) a Lei 6. 830/80 conduz··nos a uma 
reflexão, que se soma, ··esta sim, aos 
argumentos trazidos em defesa cre nosso 
pensamento acerca da competência da Justiça 
do Trabalho para executar a massa falida. É 
que, se a antedita norma legal, exclui a 
competência de qualquer outro juí.zo, 
inclusive o falimentar, pâra processar e 
julgar a execução da dívida ativa da 
Fazenda Pública, isso quer d.:i.zer que, se 
não reconhecermos à Justiça do Trabalho 
semelhante competência exC.lusiva, no que 
tange à massa falida, estaremos permitindo 
que um crédito altamente privilegiado, que 
tem preeminência até mesmo em relação ao 
tributário, perca, na prática, esse 
privilégio, na medida em que terá de 
subordinar-se à conhecida moros:Ldade do 
p.r'ocedimento falimentar, enquanto o crédito 
tributário, sendo executado fora desse 
juizo, poderá ser satisfeito muito antes do 
que o trabalhista, o que se.ria, no mínimo, 
um contra-senso. 11 Grifo nosso. 
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Ainda, não podemos esquecer 
que se trata de processo trabalhista com caráter 
alimentar, e o reclamante foi demitidb da reclamada 
sem rece.ber seus direitos trabalhistas, ficando sem 
condições finariceiras sequer para sua subsistência. 

Além do mais, estamos falando 
em grupo econômico de emp.resas, portanto não há como 
concord'lr com a habilitação do crédito na recuperação 
jud.i.cia~ ..• 

Por todo exposto, as empresas 
reclamadas fazem parte do grupo econômico e são 
responsáveia solidárias pelos créditos do reclamante. 

Peço vênJa. 
uma das respeitáveis decisões do 
Regional do Trabalho da 24 Região, 
a pretensão da autoria, vejamos: 

para transcrever 
Egrégio Tribunal 

onde foi acolhida 

4". TURMA- PROCESSO TRT/SP N~: 01477200604802005 -
:RECURSO : ORDINÁRIO- RECORRENTES : 

1. vrg linhas aéreas s/a 
2, mar ia eliza tnoniz de almeida santos 

:RECORRIDO: 
varig s/a viação aérea riograndense 
ORIGEM: 

48• Varà do Trabalho DE São Paulo 

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. AQUISIÇÃO DE EMPRESA EM 
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O fato de a 
VRG ter adquirido a Unidade Produtiva Varig por 
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meio do processo de recuperação judicial não a 
isenta da responsabilidade trabalhista que 
carrega em razão de pertencer ao grupo 
econômico. Com efeito, a condenação solidária da 
recorrente deu-se não em razão de sucessão, mas 
sim, porque ela compôs, sem qualquer sombra de 
dúvida, o grupo econômico da Varig, eis que, na 
época da recuperação judicial, a varigLog tinha 
seu quadro social constituído pela Variq S/A, 
Grupo Velo e 'F'BR-Par, e a recorrente, VRG, tinha 
9~% de suas ações em poder da VarigLog, e 1% 
pê,la Velo. Irrecusável, assim, a conformação do 
grupó econômico, pelo que nega-se provimento ao 
apelo .. 

No mesmo sei"tt.ido está o 

acórdão do processo n.00890.2006.005.0;!.00.3 (RO) que 

foi julgado pelo Tribunal Regional. do Trabalho da 4" 

região, conforme cópia na integra anexa. 

Fato, é que as manobras 
u·til ízadas pelas empresas do grupo econômico 
(diretamente ligadas à empresas tradicionalmente 
especulado L· as) , foram ar qui tet.adas com grande 
antecedência e absurdamente "dentro da Lei". 

A cada dia fica demonstrada 
com mais clareza a necessidade da luta contr·a o poder 
opressor. Urge a derrubada das situações de injustiça 
que são criadas. Mas é preciso ter a coragem e, 
admitir· que grandes problemas têm soluções fáceis que 
podem se.r ado.t a das. 

Deixados de lado os 
descontentamentos ou impropérios jur·ídicos decorrentes 
não só da criação da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 
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2.005, como também das decisões postadas pela Vara 
Empresarial do Rio de Janeiro e Tribunais pátrios, 
vale o registro de que compete a Justiça do Trabalho 
colocar um "porém" na pacificação da a.sserti.va 
jurisdicional que reza a cartilha da impossibilidade 
de reconhecimento da responsabilidade das empresas 
supra mencionadas, seja pelo grupo econ6mico, 
sucessão, ou ainda, fraude à aplicação dos 
preceitos legais, dev6ndo todas integrarem à lide 
e responderem pelos débitos trabalhistas do 
obreiro.-

~ 

principalmente quanto 
devido existência de 
REQUER: 

Por todas 
à .responsabilidade 

grupo econômico de 

.razões, 
solidária 
empresas, 

1 - O RECONHECIMENTO DO GRUPO ECONOMICO EXISTENTE, 
COM O RESPECTIVO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO face 
as empresas abaixo relacionadas, vejamos: 

la - SATA S/A. - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
33.437. 435/0038-49, com sede no l\eroporto 
Internacional de São Paulo, Rua Jamil ,João Zari:f, 
s/n° -Jardim Santa Vicência, Guarulhos - SP., cep. 
07143-000; 

2• - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRl\NDENSE, inscrita 
no· C.N.P.J. sob o n° 92.772.821/0287-60, 
estabelecida na Praça Comandante Línneu Gomes, s/n° 1 

santo Amaro, São Paulo- SP., cep. 04626-900; 

3" - FUNDAçj\O RUBEN BERTA, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n° 92.660.737/0003-10, estabelecida na Praça 
Coma.ndant:e Linneu Gomes, s/no - Porta.ria 03 Varig, 
Santo Amaro, São Paulo -- SP., cep. 04626-910; 

4" FR:a;-PAR INVESTIMENTOS S/A:, inscrita no 
C.N.P.J. sÓb o na 03.478.789/0001-89, estabelecida 
na Avenida Almirante Silvio de Noronha, n° 365 -
Bloco •a• - 4° andar - 472 - Centro, Rio de Janeiro 
- RJ., cep. 20021-010; 
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5"- VARIG LOGÍSTICAS/A., inscrita··no C.N.P.J. sob 
o n° 04.066.143/0001-57, estabelecida na Praça 
Comandante Linneu Gomes, s/no, Santo P...maro, São 
Paulo - SP., cep. 04626-020; 

6• PLUNA LINEAS AEREAS URUGUAYAS SOCIEDAD 
ANONIMA, inscrita no C.N.P.J. sob o no 
33. 537. 622/0010-01, estabelecida na Rua da 
Consolação, 368- 4° andar, Centro, São Paulo- SP., 
cep. 01302-000; 

7" -
1
VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A., inscrita no 

C.N.P:J.' sob o no 04.775827/0005-51, estabelecida na 
Rodovia Hélio Smidt, s/na, Km 19 Setor 2, 
Aeroporto; Guarulhos- SP., cep. 07190-971; 

a• - VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANSPORTES AÉREOS S/A. 
VPTA, inscrita no C.N.P.J.. sob o n° 

03. 634.777/0001-04, estabelecida na Rua Dezoito de 
Novembro, no 800 - .sala n° 02, Navegantes, Porto 
Alegre- RS., cep. 90240-040; 

9" RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A~, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 33.746.918/0001-33, estabelecida 
na Avenida Almirante Si.l vi o de Noronha, no 365 -
Bloco "C" - 4 o andar - sala 427, Centro, Rio de 
Janeiro- RJ., cep. 20021-010; 

10" NORDESTE LINHAS AÉREAS s/A, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 14.259.220/0032-45, na pessoa 
do administrador judicial, DELOITTE TOUCHE 
TOHMATSU AUDIT. INDEPENDENTES - situada à Avenida 
Doutor José. Bonifácio Coutinho Nogueira, n° 150 -
Conjunto 502 - 15° Andar, Jardim Madalena, Campinas 
- SP., cep. 13091-611; 

11• - VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n° 0:3.634.795/0001-
88, estabelê.cida na Rua Dezoito de Novembro, no 800 
- sala no O 1, Navegantes, Porto Alegre - RS., cep. 
90240-040; 

12 a coMP.i\NHIA TROPICAL DE HOTÉIS, inseri ta no 
C.N.P.J. sob o no 15.147.499/0001-31, estabelecida 
na Avenida Paulista, n° 1765 - 1° andar -Conjunto 
11 - Bela Vista, Slo Paulo - SP., cep. 01311-200; 
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13"- AMADE~S BRASIL LTDA., inscrita ·no C.N.P.J. sob 
o n° 03.232.813/0001-03, estabelecida na Rua das 
Olimpiadas, n° 205 -· 5° andar - Vila Olimpia, São 
Paulo- SP., cep. 04551-000; 

14• VOLO DO BRASIL S/A. 1 inscJ;'íta no C.N.P.J. 
sob o n° 07.574.036/0001-28, na pessoa do sócio Sr 0 

MARCO ANTONIO AUDI, inscrito no CPF/MF n° 
012.577.138-09, residente e domiciJ.iado à Rua 
Fernandes de Abreu, n° 127 - an. 12, Chácara Itaim, 
São P1ulo- SP., cep. 04543-070; 

~ ; 
15" INTERNATIONAL LEASE FINANCE CORPORATION 1 

inscrita :>o C.N.P.J. sob o n° 05.604.234/0001-61, 
estabelecida à Alameda Santos, no· 745 - 9° andar, 
Cergueira César, São Paulo- SP., cep. 01419-001; 

16" CONTINENTAL AIRLINES INC., inscrita no 
C.N,P.J. sob o n° 01.526.415/0001-66, com sede no 
Aeroporto Internacional de Sào Paulo, Rodovia Helio 
Smidt, s/n° - Terminal 2 - Asa D, ·Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; 

1 7" AMERICAN INTERNATIONAL GROUP AIG ANNUITY 
INSURANCE COMl?ANY CITIBA, inseri ta no C. N. P. J. 
sob o n° 08.428.728/0001-20, estabelecida à 
Alameda Santos, n° 745 - go andar, Cerqueira César, 
Sào Paulo- SP., cep. 01419-001; 

19• MATLINPATTERSON GLOBAL ,AMERICA LATINA 
CONSULT, LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
08.583.605/0001-64, estabelecida à Rua Funchal, 
n° , 418 - Conjunto 3601, Vila Olí.mpia, Sào Paulo -
SP., cep. 04551-060; 

19• VRG LINHAS AÉREAS S/A. 1 inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 07.575.651/0001-5,9, com sede no 
Aeroporto Internacional de São Paul(), Rodovia Helio 
Smidt, s/n° - Terminal 2 - Asa C, Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; •. 

20• GOL ·
1 

LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A., 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.164.253/0001-87, 
com sede no .Aeroporto Internacional de São Paulo, 
Rua Jamil João Zarif, s/n° - T1 - Asa "B", Jardim 
Santa Vicência, Guarulhos SP., cep. 07143-000, 
vem, pelos mo ti vos de fato e de d]_re.i.to a seguir 
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aduzidos, expor, ponderar, para finalmente requere.r 
de Vossa Excelência o que segue. 

2 - REQUER AINDA, que ap6s o reconhecimento do 
grupo econômico, seJa realizada PENHORA "ON-LINE" 
das contas bancárias das empresas mencionadas, 
como medida de Justiça. 

No mais reitera a petição e 

documentos protocolados as fls. 633/868 e petição de 

fls.877, com a expedição de ALAVARÁ DE LEVANTAMENTO do 

valor bloqueado às fls.869. 

Nestes 

179.421 



6" Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n• 1768/1997 

PROCESSO N•: 01158-2007-431-02-00-1 ANO: 2009 TURMA: 4' 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/05/2009 
PARTES: 

AGRAVANTE(S): TALUDE COMERCIAL E CONSTRUTORA L TOA 

AGRAVADO(S): RAFAEL PAVANELLI BORGES SANTOS 
EMENTA: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Creditas trabalhistas. Prosseguimento da execução da Justiça do Trabalho. A 
Recuperação Judicial não se equipara à falencia. O credito trabalhista é privilegiado, reconhecido pela 
Constituição (art. 1 00), e pela Lei de Recuperação Judicial. ainda mais se o montante é inferior a cento e 
cinquenta salarios rninimos, como é o caso dos autos. O Codlgo Tributalio Nacional consagra tal 
entendimento no art. 186, assim com a Lei de Recuperação Juducíal deixa daro que a suspensão das 
execuções não se ~pllca às ações trabalhista (art. 6', e 7" Lei 11.10112005). É absolutamente legal a 
penhora de bens d!i ré para pagamento de créditos trabalhistas. 

b) Oo grupo econômico - sucessão 
l?retende o autor o reconhecimento de grupo econômico 

composto pelas empresas: 
l.,SATA S A SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO 
2. •VARIG S A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE 
3.' E'UNDAÇÃO RUBr;M BERTA 
4.'FBR-PAR INVESTIMENTOS S A 
5.tVARIG LOGÍSTICAS A 

-6. PLUNA LINEAS AÉREAS URUGUAYAS SOCIEDAD ANONI~lli 
7.• VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA AS 
8. ~VARIG i?ARTICIPAÇÕE:S r;M TRANSPORTES 1\F;RF;os VPTA 
9. •RIO SUL LINHAS AÉREAS AS 
10 !\NORDESTE LINHAS AÉREAS S A 
lh VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEt•lENTARES S A 
12~COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 
13:At1A.DEUS BRASIL LTDA 
14oVOLO DO BRASIL S A 

- 1.5. INTERNATIONAL LEASE FINIINCE CORI?ORATION 
·16. CONTINENTAL AIRLINEO INC 
•,17 .AMERICA..I\1 INTERNATIONAL GROUP AIG ANNUITY INSURANÇE 

COHPl'-'1Y CITIBA 
~ 18 .lli\TLINPA'I'EF.SON GLOBAL AHÉ!UCA LATINA. CONSUW' W'DA 

19:VRG LINHAS AÉREAS S A 
20 ''-GO'L LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S A 
Aponta também a su~essão da Varig Logistíca 

do Brasil s A . Por firn pretende o reconhecimento àa 
econômico e sucessão entre VRG I.i:nhas Aéreas e Go1 
Intelígen·:es S A . 

S A pela Volo 
segundo grupo 
Linhas Aéreas 

Inicialmente é inafastável é o reconhecimento de grupo 
econômico, no cas<f dos autos 1 em relação às empresas VARIG S A VIAÇÃO 
AÉREA RIO-GR.AJ'IDENSE, SA1'A S A SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO, FUNDAÇÃO RUBEN BERT.A., FBR-PAR INVESTIMENTOS S A, VARIG LOGÍSTICA S 
A, VEM !-lAl'lUTENÇÃO E ENGENHI'cRIA S A. 1 VARIG PARTICIPAÇÕES Eil1 'TRANSPORTES 
AÉREOS VPrA, RIO SUL LINHAS AÉREAS S P.., NORDESTE LINHAS AÉREAS S A, VARIG 
PAR'I'ICIPACÕES Eil1 SERVIÇOS COMPLEHENTARES S A, COMP}\.NHIA TROPICAL DE 

f\\\ 2 
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IiOTÉIS, AMADEUS BEASIL LTDA, VOLO DO BRASIL S A , l"J\TLINI?ATERSON GLOBAL 
At'1ÉRICA IJ\TINA CONSULT LTDA e VRG I,INJiAS AÉREAS S A. nos tennos do 
parágrafo segundo do art. 2o da CLT que assim dispõe: 

11 Sempre que uma ou mais empl~esas., tendo embora, 
cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem so.b 
a mesma direção, cont.r:ole ou administração de outrà.r 
constituindo grupo industl·ia.l,. c:ome:cc.ial ou de qua.lque.r: 
outra at.ívidade econôm.ica., se.rão, para os e.feitos da relação 
de emprego/ Solidariamente responsáveis a e11'presa pl"incipal 
e cada uma das subordinadas" 

~De fato, conforme revelam os docwuentos constitutivos das 
rés, e como já -decidido nos autos do processo no. 1356-2002 desta. mesma 
Vara do Trabalho, estas mantiveram quadro interligado, nos confirmando a 
interferência administrativa e revelando a ingerência econômica. 

Da M-'1"-ADEUS partipam a VARIG S A, a Fundação Rubem Berta. A 
rio Sul e Nordeste Linhas tem como s6cias VARIG s A, VARIG Participações 
ern Transporte Aéreos AS, VARIG Participações em Serviço 
Complementar. Reporto-me ainda à decisão proferida no Acórdão 
00890200600504003 do TRT da 4' região que bem expressou a questão a 
fls.12 e 12 da decisão acostada. 

Atente-se 1 segundo a doutrina de Sérgio Pin·to Martins 1 , \\a 
caracteri;~ação do controle pode. se.r ev.idenc.:i.ada pe..lo fato de llaí,.e.r 
e1npregado:> comuns e.ntre uma ou mais empresas, ass.im como acionistas 
comuns"' mesmo que .sejam de uma .mes.m.a. fa.m.i.~ia e administradores ou 
diretores comuns.~ quando as empresas possuem o mesmo local ou a mesma 
finalidade econômica 11 (g. n.) 

De .fato, presentes os indicios reveladores da existência do 
grupo econômico, impõe-se a declaração da existência de grupo econômico 
e via de conseqüência a responsabilização solidária das rés acima 
nominadas pelos eventuais créditos trabalhistas do autor 1 pelo que 
autorizada sua permanência no pólo passivo. 

Indefere-se a .i.ntegraç:ão das empresas PLUNA LINEAS AÉRE:AS 
URUGUAYAS SOCIEDAD ANONINA INTERNATIONAI. J.,E:ASE: fiNANCE CORPORATICN; 
CONTINENTAL AIRLINES INC, AMERICAN INTERNATIONAL GROUP AIG Al'INUITY 
INSURANCE CONI?ANY CITIEA, HATLINPATERSON GI.Ol'lAL AHÉRICA LATINA CONSULT 
LTDA vez que os elementos trazidos são insuficentes para a configuração 
de grupo econômico. 

Por fim, inafastável é o reconhecimento da sucessão da VRG 
LINHAS AÉREAS s A pela GOL Linhas Aéreas Inteligentes S A, no caso óos 
autos, vez quo a segunda deu continuidade à atividade econômica da 
primeíra. 

direito do 

Ensina Délio Maranhão2 que : 
no qU? é p.r.eciso deixa.r :F.o.ra de dúvida é que a sucessão .t no 

trabalhO, co1no no dir.e.i to comum, supõe uma subst_í tu i ção de 

1 Sergio Pinto Martins, Direito do Trabalho, Ed.Atlas, 11'. edição 
' Süssckind , At11aldo; Maranhão , Délio; Segadas Vianna; Lima Teixeira, em "lnstiKÇ{les de Direito do Trabalho", 
V oi. 1. ló' Edição Atualizada, pg.303. 
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6• Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n° 1768/1997 

sujei tos de uma relação julAidica, e que,. não 
eStabelecimento de sujei tos de di1·ei to, não há 
empresas, mas de empregadores. 

( ... ) 

sendo 
falal.-

a empresa ou 
em sucessão 

o 
ele 

Para que exista a sucessão de empregadores, dois são os 
requisitos indispensáveis: 

a) que um estabeleçimento , como unidade econômico·-jurídiça, 
passe de llm para outro titular; 
iJ) que a p.restação de serviço pe.J.os empregado.t·es não sofra solução de 

continuidadeff( ... ) 
Como já tivemos ocasião de frisar, com apoio na lição de 

E'e.rraEa, o t.i,tula.r do estabelecimen-to -- que é a 11organização"J' dos fatOl"eS 
de produção ~ não precisa se1:.. necessariamente, p1:oprie-tár:ios dos bens 
.reunJ.do.s ness,â organi zaçâo r .bastando que lhe tenha s.ido outorgado o gover:no 
desses bens.· É irrelevante o titulo em virtude da qual o titular do 
estabelec.ünento utiliza as coisas empregadas no exercicio da atividade 
econômica. O direito do t;raba1.ho, por seu turno, leva em conta o fato 
objetivo da continuidade da prestação de servíço. Daí por que a sucessão se 
verifica, também,.. no caso de arrenda:mento. Pe~o me.stao 1notivo, o 11ovo 
concessionário de um serviço púb~iao sucede ao ant:erior. As.s.im, também, (-.~m 

caso de f-alência, pode verificar-se a sucessão através da aquisição do 
negócío 1 uma vez que não tenha 11avido solução de continuida.d~ no 
funcionamento do esta.belecimento dado que a falência não é causa necessal"la 
da dissolução dos cont.rat::.os .b.ílatera_i.s, crue podem se.r executados. 

E, ainda, como ensina t)rlando Gomes: 
''o dispositivo que assegura ao empregado o direito ao 

emprego 1 e1n caso de sucessão, é de ordem pública. llssim, o acordo de 
vontade dos particulaz·es não poderá modificá --lo'" 

I'.n casu, ao contrário elo que alega a Segunda .rec.lamada 1 

ancontramM·se presentes ambos os pressupostos delineados pela doutrina tendo 
ocorrido a transferência r- enfim, do próprio negócio, juntamente com um de 
seus 0lementos essenciais, qual seja, a força de trabalho. 

Não bá que se falar, de outro lado em exclusão da sucessão 
via legislação de recupe.r.ar;ão jud.:lcial de empresas na medida em que 
disposição congênere não pode prevalece.r ante o disposto no ar.t ~ s" da CI..'I', 
art.lO e 448 da CLT e, com maior relevância diante dos principios 
constitucionais que erigiram os direitos sociais ao patamar de direitos 
humanos fundamentais (art .1 o' 3°. 7° r 8° e 170 da CF). Restringir ClS 

hipóteses de sucessão trabalhista significa restringir a efetividade de 
direitos fundamentais do homem trabalhador o que não se coaduna com as 
disposições da atual Constituição da República. 

c)ApÓS 1 à Secretaria para atualização do crédito exequendo e 
posterior expedição de mandado de citação das empresas ora integradas à 
lide. 

Intimem-·pe. 

G., 21/07/2009 
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EXMO(~). SR(a). DR(a). JUIZ(a} DA 03" VARA DO TRABALHO 
DE SÃo: PAULO. ! . 

[: 

i: 

i ~ 
' I,. 

J. _} l'ltl$1 1)$ documentcw ~~olad maclO$ defiro a inc!usâo no pó~o 
p~;!,: .>iVQ dn execução das tlmproo.as nominadas t:o final 
d<;J n\, pru: ~ontigurado ·Jrupo (';l.;'.nnômfc<,l. Oe:fim o 
prt·-~~dlmento 9/.,CEN.ILIO:! (!n\ r"*;~(\o àquela:~. fx.ir 
1\F::·lE:STO, até (j'..la $~1!fll" <.lrwi•:lf.im-'iinte lntim~dua dns 
1~t··.!cr-:> d~st espeteho, r> ·I de"v~rá o:ar ef.f'ltut'ldo po1: Oficiai" 
r.ií:l .·u~i~Jç, CJJ:, ia ao o:-.. · 
SF .14/S,f 010. 

Processo n°: 02537200300302003 

I . 1 
l ; . 1-;......Y 
I 
; 

I 
Reclaml:)nte: ANDREA MUNIZ DOS, REIS , 
Reclamada: RIO SUL SERVIÇOS AEREOS REGIONAIS +2 

I . 

Ç) 

J> ·o 
-1 
)> 
r-
r 

IJ 
o 
co 

A reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em ep:ígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: · 

Visando o cumprimento célere ·da 
presente execução, informa a reclamante que a empre~a ré não tem 
mais créditos a seu favor1 ante a situação de instabilid~de econômico
financeira em que se encontra, fato este público e notórid. 

Saliente-se por oportuno, que o 
crédito trabalhista é um crédito privilegiado, prin1cipalmente em 
razão de • ter natureza alimentar, portanto, a penhor~ deverá recair 
sobre os bens de primeira classe, e só na falta destes\ nos da classe 
imediata, e assim, sucessivamente. · 

' 
Neste âmbito, nota-se ~ue o crédito 

trabalhista está regido entre outros, pelo princípiÓ da proteção, 
decorrendo da premissa de que os direitos trabalhi~tas constituem 
direitos sociais fundamentais, Insuscetíveis de serem renunciados· ou 
suprimidos por ato unilateral do empregador ou circunstância 
econômica. · 

' ; 

Assim, informa a auto'ra! que encontrou 
as demais empresas do grupo econômico da reclamada. ! · 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circo1o Italiano· 2• andar- SP- Cep: 01046-926f Tel: 11·3256.4161 
P.IMSC ! 
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Do grupo econômico i 
! 

· Numa breve síntese, o brupo Varig, em 
1999, constituiu uma holding, chamada FRB-Par Investimentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta, com a finalidade de controlar os emp~eendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade. de ser respon~ável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. ' 

Note-se que a Varig S/{'< Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Berta! a qual formou 
a FRB-Par Investimentos 5/A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar doS:I.investlmentos do grupo. 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 
I 

I 
Varig 5/A 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-Par Investimentos 
I 
I 
I 

VPTA 
, I 
iVPSC 

I I 
Varig Log - Pluna - VEM Rio Sul· Nordeste 

, I . 
Tropical- SATA- Amadeus- NN- FRB Gráficos 

FRB- Serviços de Alimohtação - PRB- Serviços 
de SaúdeS/A 

De acordo com o contid:o no Item 8 da 
Ata da 77a Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta 
realizada em 07/12/07 no Rio de Janeiro, cópia ánexa, verifica
se que, a referida empresa descreve as empr~sas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: : 

- Solution & Insurance 
- FRB - Serviços de Alimentação 
- FRB- Serviços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
- Companhia Tropical de Hotéis 
-Varig S/ A 
- Varig Participações em Serviços Complementara~ ·VPSC 
- Varig Participações em Transporte Aéreo· VPTA ; 
• FRB"Par Investimentos S/ A · 

Av. São Lui>, 50- Anexo Circolo Italiano- 2° andar- SP- Cep: 01046-926- Tel: 11-3256.4161 
P./MSC 
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Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controla desta forma: 

a} Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logística S/A, Pluna
Prlmeras Líneas Uruguayas de Navegation Aérea e vE:M Engenharia e 
Manutenção Ltda; ' 

b} Varig Participações :em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e a 
Nordeste Unhas Aéreas S/ A e; · 

~ 
_ c) Varig Participaçõe~ em Serviços 

Complementares S/A (VPSC) que controla as empresas: Sata Serviços 
Auxiliares Transportes Aéreos 5/A, Companhia Tropical i de Hotéis, FRB 
Serviços de Alimentação, FRB Serviços em Sa6de, Amadeus Brasil Ltda, 
Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, 1e FRB Serviços 
Gráficos Ltda. ' 

Traz a autora aos autos, i cópia anexa, da 
reclamaç~o trabalhista ajuizada na za Vara do Trabalho~ de Cuiabá, sob 
n°: 00665.2005.002.23.00-3, onde resta comprovada !a formação do 
grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aérea Rlogràndense, a Vem 
Engenharia e Manutenção Ltda e a Companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram representadas pelo m~smo preposto, 
vejamos: 

"1. Grupo Econômico. 

O reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupb econômico entra 
as reclamadas, umas vez que possuem mesmos spclos majoritários, 
administradores em comum e objetos sociais semelhantes. 

Entretanto, a? reclamadas, na peça defensória) contestam tala 
argumento, aduzlndo em preliminares que não há vÍnculo de emprego 
entre o reclamante e a 2°, 38, 4a e 6• reclamada. A$sim, requereram a 
extinção do processo sem julgamento de mérito pdr ·ilegitimidade de 
parte. 

Ocorre que, como bem informado pelo reclamante, qompuisendo-se os 
autos pode-se evidenciar semelhanças entra as empresas reclamadas 
que caracterizam o grupo de empresas, vejamos: · 

; 

A 1', 2~, 3•, 4' e 6' reclamada contrataram o m~smo escritório de 
advocacia na cidade de Cuiabá - MT, sendo que 1', i3' e e• reclamada 
trouxeram o mesmo preposto- Sr. Carlos Roberto Pereira (fls. 45/46). 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2" andar- SP- Cep: 01046-926- Tel: 11-3256.4161 
P.IMSC 
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I 

Vala ressaltar que é pacifico que a empresa reclamada deva ndmear 
como preposto pessoa que possua conhecimento do~ fatos aduzidos na 
inicial e que seja seu empregado, sob pena de ser ~ecretado os e~eitos 
da revelia. 

Nesse diapasão, constata-se à fis. 104/107 que a 1 ~ reclamada possui 
94,70% das ações da 4" reclamada (SATA - Seriliços Auxiliares de 
Transportes Aéreo S/ A), bem como a 2" reclamada (V~rlglog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig (fls. 601) e denominação 
vinculada a 1• reclamada (Varig). 

É incontroverso que o reclamante manteve vinculO: laboral com a 1" 
reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial entre esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente dos demais ramos 
justrabalhistas basta evidencias probatórias, as qt)als são patentes, 
conforme anteriormente descritos. 

). < ' 

':Ademais, para que se configure o grupo econômico, prescindfvel que haja 
··"concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregadÓr único previsto na 
Súmula 129 C. TST, sem do que esta apenas permitiu i que o grupo possa 
utilizar a mão-de-obra do trabalhador sem burocracl:a e não, que seja 
requisito para estabelecer o grupo, se o empregado efetivamente laborou 
para todas as empresas diretamente, uma vez que, Elendo um grupo de 
empresas que se completam nas relações económicks e comerci:;iis, o 
empregado contratado por uma empresa do grupo e que apenas laborou 
para esta trabalhou Indiretamente para todas. 

( ... ) 
Assim, declaro a existência de grupo econômico entre as reclamadas, 
uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
o § 2° do art. 2° da CLT, deve ser entendido d.e forma ampla e 
contemporanea ... " (grifamos) · 

A fim de comprovar o i referido grupo 
econômico, esclarece à autora a relação das empresas; 

o 1 o artigo do Esta~uto Social da 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o relaclqmamento entra 
as empresas Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense, Varig LogísticaS/A 
e VEM Varig Engenharia e Manutenção. · 

Note-se que o Sr. Marcos Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os interesses da Varig S/A, 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta (cópia anex~) 

'• Conforme elencado no quadro acima a 
FRB-Par Investimentos (Estatuto Social anexo) fora ins~ituída para ser 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2" andar- SP- Cep: 01046-926: Tel: 11-3256.4161 
P./MSC 
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uma holding, ou seja, empresa destinada a administra~ e regulamentar 
os investimentos do grupo ! 

' 

Vejamos que na ata de bssembléla geral 
da VEM Varig Engenharia e manutenção S/A (cópia anéxa), denuncia a 
presença da FRB-Par Investimentos e da Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, inclusive assinando ao final como acionistas.: 

Em relação à Varig i Logística S/A, 
consoante já demonstrado no Estatuto Social da Fundaç~o Ruben Berta, 
20 documento anexado, no próprio artigo 1° é dito! que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios dos empregados da 
Varig LogísticaS/A. 

1. Ainda junta a autor~, um Parecer 
Técnico ri9 06068/2006RJ, documento anexo, onde s$ . demonstra no 
item 4 que até novembro de 2005 a Varig S/A detinha\95% das ações 
da Varig Logística S/A, evidenciando dessa forma, a formação do grupo 
econômico entra as empresas. · 

Já a empresa Varig P~rticipações · em 
Transportes Aéreos S/A- VPTA, estatuto social anexo, ~m pesquisá na 
BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é a FRB·Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anéxa. 

A Varig Participações\ em Serv,iços 
Complementares S/ A - VPSC, estatuto social anexo,! assim como a 

' VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas :ações são da 
Fundação Ruben Berta, cópia do documento da Bovespa !anexo. 

Cumpre ainda eviden1ciar, além do 
nome "VARIG" ser utilizado em quase todas as I empresas: do 
mesmo grupo, que as empresas: Fundação Rub~n Berta, VEM 
Varig Engenharia e Manutenção, a VPSC e a VPTA têm em 
comum o mesmo endereço das suas sedes soci~is, qual seja: 
Rua 18 de Novembro, n° 800, sala 02 na cid~de de Porto 
Alegre/RS. 

Em relação à empresa' FRS Serviços 
Gráficos Ltda., consoante demonstra cópia do cadastro nacional de 
pessoa Jurídica emitido através de consulta do sítio da f1.eceita Federal, 
seu endereço também do Rua 18 de Novembro n° 800, ~orto Alegre/RS, 
evidendando de9sa forma, tratar-se de empresa do i mesmo grupo 
econômico. 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2• andar- SP- Cep: 01046·9261 Te!: ll·3256.416l 
P.IMSC . 
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A FRB Serviços de Ali~entação Ltda é 
evidentemente empresa do grupo econômico da Varig l:omprovandb-se 
através do Instrumento Particular da 2a Alteração do ~Contrato Social, 
cópia anexa, bem como do Contrato Social desta, ora ianexado com a 
presente, onde verifica-se que a Fundação Ruben Berta é sua única 
quotista. 

Feitos estes esclareciméntos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta, 
FRB-Par Investimentos, Varig Logística S/A, Vem Varig Engenharia e 
Manutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora a ~utora o grupo 
econômico entras as empresas: Companhia Tropical de Hotéis, ' . 
Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Gobrança Ltda, a 
seguir: 

No que tange a Rede TrÇ>pical de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Empresarial, anexo I à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administração da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig S/ A VIação Aérea Riograndense n~ cidade de São 
Paulo, qual seja, Praça Lineu Gomes, s/n°. · 

I 
Ademais, no próprio site da Varig S/A 

Viação Aérea Riograndense constata-se a formaÇão do grupo 
econômico, documento anexo. 

Bom que se diga que também na 77a 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben Berta, em seu item 8, conforme 
acima relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéi~ como empresa 
do mesmo grupo econômico. 

Já a empresa Amadeus[ Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta são suas sócias 
quotistas. 

E finalmente a : Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo!. com a cópia da 
certidão obtida na Associação Comercial de São P~ulo, a referida 
empresa possui como integrantes em seu quadro: societário, as 
empresas FRB Par Investimentos S/A e a Varig Participações em 
Serviços Complementares - VPSC. 

. Destarte, lnobstante á documentação 
anexada, ficou ' devidamente comprovada a existência do grupo 
econômico, através da composição societária de todas ~s empresas aqui 
arroladas. 

Av. São L11iz, 50· Anexo Circolo Italiano- 2" andar- SP- Cep: 01046-92~- Te!: 11-3256.4161 
P.IMSC 
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I 
Nesse passo, temos 'I no Direito do 

Trabalho o disposto no artigo 2º, § 2° da CLT que dita: . 
I 

"Semore que uma ou mais empresas, tendo. Jmwora. cada uma 
delas, personalidade iurídíca própria, estiverem sob a direção. 
controle ou administração de outra. cdlistituindo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer I outra atiVidade 
econômica, serão, para efeitO€, da relaÇão de emprego, 
sofldariamente responsáveis a empresa prindpal e cada uma 
das subordinadas, n ' 

Esse é o entendimento uníssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: 

130111362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU,RSO DE REVISTA -
EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA dE BENS DE EMPRESA . ' . PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONOMICO -Toda a controvérsia esta 
assentada no fato de que o v: acórdão recorrido corivalldou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em bens da embargante,\ explicitando que ru!. 
dados constantes dos autos demonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transferência do bem', embora efetuada 
antes do aJuizamento da acão na qual é promovida a execução, 
tiveram o intuito de dilapldar o patrimônio da devedora. tornando
a Insolvente, não se podendo cogitar de terceiro embargante, mas de 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico, ! sendo, assim, a 
agravante pessoa . legitima a responder I . pela execução, 
Independente de ter particioado da relacão processual na fase de 
conhecimento, Nesse contexto, verifica-se que ai. matéria tem cunho 
nitidamente lnfraconstitucional, não havendo que se! falar em afronta ao 
artigo 5°, LV, da Constituição Federal. Ademais, o ciontradltório e ampla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das régras procedimentais 
que regem o processo de execução, Fracassa, ainda, ·a tentativa de 
viabilizar o recurso mediante a indicação de conflito com o Enunciado 
n0205 do TST, que aliás foi cancelado mediante a Res. 121/2003, DJ de 
21.11.03. Agravo a que se nega provimento, (TST- AIRR 6332 - 3" T. -
Rei• Juiza eonv, Dora Maria da Costa- DJU 20.08.200:4) JCF.S (grifamos) 

7005249 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILI
DADE SOLIDÁRIA - PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSSIBJLIDADE -
Empresa pertencente ao mesmo grupo econôrlnico da executada 
pode ter· seus bens penhorados para responder por dívida 
decorrente de execucão promovida contra esta1 última. porquanto 
ser solidariameo!e responsável pelos encargos :trabalhistas desta. 
ex VI parágrafo 20 do artigo 20 da CLT. Do mesmo! modo, não existindo 
outros bens sociais passfvels de execução, é válida i. a penhora sobre os 
bens de sódo da empresa responsável, quando não cpmprovada nos autos 
a Impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando não forem nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de responder pelo 
pagamento da dfvida exeqüenda, a fim de exercer o benefício de ordem 
(artl\jlo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da responsabilidade executória 
subsidiária, (TRT sa R, - AP 1736-2003·007·08·00·3 i- 4• T, - Rei~ Juíza 
Alda Maria de Pinho Couto - J, 04,05.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 JCPC,595 
(grifamos) · 

Av. Silo Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2' andar- SP- Cep: O I 046-926- Tel: 11-3256.4161 
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; 
"' - I l 87017297- GRUPO ECONOMICO - EXECUÇAO- PENHORA- A execucão 

trabalhista oodé ser direciopada para empresa pertencente ao 
mesmo grupo econômico (art. 20, § 20. da CLT\.• pois o méri.to da 
causa é discutido Com a empregadora. I sendo inócua a 
partlclpacão. na fase cognitiva. de outras sociedades pertencentes 
ao mesmo grupo, uma vez que a defesa delas estarja restrita à 
ilegitimidade de parte. A solidariedade é econômica, e não 
processual. tanto que o enunciado no 205 do ITST foj cancela<!g 
pela resolucão no 12112003. (TRT 12a R. - AG-~ET 02184-2003·032-
12·00·2 - (06541/2004)- Florianópolis - 2a T. - Rel~ Jufza Ione Ramos-
J. 15.06.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 ' 

I 
Dessa forma, resta evidente que todas 

as empresas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
submetidas à administração e controle da Fuhdação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o dlspostd no artigo 20, §2° da CLT, ante ao não tumprimentb da 
presente ei<eclição pela reclamada. 

Na forma do artigo 2°~ § 2° da CLT, 
sendo duas empresas Integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trab~lhistas de seus 
empregados. : 

Esclareça ainda que as\ empresas Varig 
S/A Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aé~eos Regionais e 
Nordeste Linhas Aéreas, encontram-se em Processo ae Recuperação 
Judicial e dessa forma deverá ser aplicada a responsa~llldade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig S/ A, com! fundqmento no 
artigo 2°, §2° da CLT. 

Da sucessão 
i . 

Fato público e notório a Varig S/ A Viação 
Aérea RioGrandense foi adquirida pela empresa VRG Li~has Aéreas S/A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo enqereço da Varig, 
mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Varig. 

i 
Frente aos fatos acima narrados, certo é 

que se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigp 448 e 10° da 
CLT. · 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em trâmite na : 04a Vara do Trabalho de São P~ulo, sob n°: 
01403.2006.004.02.00-4: 
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I 

" ... D- Varig Loglstica S/A- quarta reclamada- subsidiarledade. 

I . 
Alegou a quarta reclamada que a empresa que arrElmatou em leilão a 
UPV da Varig S/ A foi a VRG Linhas Aéreas SI A, que: foi vendida para a 
GTI SIA em 12/04/2007, portanto, n!lo mais fazendp parte do mesmo 
grupo econômico. · 

! 
Primeiramente c~be analisar a sucessão entre a prim:eira reclamada e a 
empresa VRG Lmhas Aéreas S/A. Esta empresa, VRG Linhas Aéreas 
S/A, é legitima sucessora da UPV da primeira i ré. Prevê a Lei 
11.101/2005: ' 

"Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado 'envolver allenaçao 
judicial de filiais ou de unidades produtivas Isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

;Parágrafo único. O objeto da allenaçêlo estará livre de qualquer O~us e 
·,:nao haverá sucesMo do arrematante nas obrigaÇões do devedor, 
·' inclúslve as de natureza tributária, observado o dlspo:sto no § 1• do art. 
141 desta Lei. 

I 
Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer ctks modalidades de 
que trata este artigo: · 

I - ... 

11 - o objeto da alienação estará livre de qualquer dnus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do deved~r, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas da legislaçêo (io trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho. 

' § 1 • O disposto no inciso 11 do caput deste artigo não se aplica quando o 
arrematante for; · 

I -sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

11 - parente, em linha reta ou colateral até o ~· (quarto) grau, 
consangOineo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

111 - Identificado como agente do falido com o obje\tívo de fraudar a 
sucessao. 

§ 2" Empregados do devedor contratados pelo ~rrematante ser!lo 
admitidos mediante novos contratos de trabalho e d arrematante não 
responde por obrigações decorrentes do contrato anterior. 

Como se depreende da interpretação fria e literal do texto acima se 
verifica que a nova legislação visa retirar da Justiçi, Especializada a 
declaraç'~o de sucessão trabalhista e ainda retira d possibilidade da 
declaração, propriamente dita, da sucessão em hav~ndo arremataç!lo 
durante a recuperação judicial soo o argumento; de proteção à 
recuperação da empresa. No entender de alguns doufrinadores, a nova 

Av. Silo Luiz, 50· Anexo Circolo Italiano· 2' andar- SP· Cep: 01046-926l Tel: 11-3256.4161 
P.IMSC . 



Ricardo Jubilut_ 
ADVOGADOS ASSO.CIADOS I 

lei velo priorizar o desenvolvimento econômico, reconhece a impol\ência 
do capital da atividade empresária, objetiva preservai, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua cap~cidada como' fonte 
geradora de empregos - diretos e indiretos - e llambém manter-se 
enquanto contribuinte fiscaL 

Contudo, na realidade, o que ocorreu com os empr~gados da primeira 
reclamada ioi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao .longo 
de todo o Pais, foram privadas do emprego qJe lhes garantia a 
sobrevivência, nada receberam a trtulo de verbas! rescisórias, sendo 
deixadas desamparadas e sem qualquer perspectiva pe pronta resolução 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos,' realizações foram 
ceifados abruptamente pela decisão de encerramento das atividades, 
sem que houvessem sido pagos salários e parcelas decorrentes da 
dlssoiuçêo do contrato. ' 

Não se pode jogar fora toda a jurisprudência e doutrina construi das ao 
longo de décadas, que seguiram a estrada do teconheoimento da 

. sucessão, no caso de aquisição do empreendimento bconOmlco, total ou 
' parcialmente, ainda que não haja a dissolução da empresa sucedida. A 

Interpretação dada pelas reclamadas em suas[ defesas conflita 
expressamente e de forma indelével com os principio~ constitucionais de 
proteção ao trabalho humano, o que nilo pode ser jafastados pela Lei 
lnfraconstitucional e a mácula de inconstitucionalidade: 

Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da pessoa 
humana, e o valor social do trabalho logo em seu primeiro artigo (incisos 
UI e IV do artigo 1") . Que possui um capitulo del!icado aos direitos 
sociais ( capitulo 11), com o objetivo explicito de gara~tir o trabalho como 
direito social, proteger a relação de emprego, de forma a dar maior 
dignidade aos trabalhadores do pais ( artigos 6o e ;7" da Constituição 
Federal). · 

Sem dúvida a nova lei lnfraconstitucional visa recup~rar a empresa em 
situação econômico-financeira de risco, contempla'ndo principias de 
proteção à sua continuidade, contudo não pode prev~Jecer sobre todo o 
sistema constitucional de proteção ao trabalho humano. 

Nesse compasso, é óbvio que cabe apenas a Justiça Especializada, 
declarar a existência ou não de sucessllo trabalhiSta, a despeito de 
quaisquer outros ramos do Judiciário, por expressa delimitação de 
competência constitucional, que, aliás, recentemente mereceu do 
legislador constituinte derivado sua ampliação no ~,entido de abarcar 
todas as relações de trabalho, dado a aflrmação c!a necessidade de 
proteger o trabalho humano. · · 

E mais, se a novel lei tem como fito a proteção dai empresa, em sua 
recuperação econômico-financeira com vistas a dar continuidade da 
atividade empresarial, diga-se para que cumpra sua fJnção social, o que 
é louvável, porém, nao se pode permitir que tal prpieção Imponha a 
reduçilo de proteções e garantias asseguradas pela Carta Magna ao 
trabalha8or. · 

Av. Silo Luiz, 50· Anexo CiJ·colo ItaUauo- 2° andar- SP- Cep: 01046-926· Te!: 11-3256.4161 
P.l!vlSC 



Ricardo Jubilut_ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Afinal a existência da empresa nilo pode ignorar J um dos prinblplos 
juridlcos Impostos pela ordem econOmica, qual seja a função social. 
Destarte, declaro incindenter tantum, a inconstitucior\alidade dos artigos 
60, 141, Inciso 11 da Lei 11.101/2005, relativamerte à !!lXclusão de 
sucessão trabalhista. · 

i 
Afastada aplicação dos dispositivos da nova lei ante a flagrante 
inconstitucionalidade, a declaração de sucessão t[abalhista segue a 
legislação constitucional e infraconstitucional Vigente!! tais como artigos 
10 e 448 ambos da CLT. · 

Para ocorrência da sucess~o trabalhista, segundo a téoria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: ' 

a)trespasse de unidade jurídico-econômica capaz de dera r riquezas e; 

b)sem solução de continuidade do contrato de trabalh~. 

' Em' nossa melhor doutrina, cito Amauri Mascaro Nasciinento: 

·sucessão de empresas significa mudança na proprie!Jade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho que é protegido. 

Funda-se essa proteção não só no já citado princípio Ida continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolário é o direito ao emp,ego, como também 
no principio da despersonalização do empregador, ou seja, na 
diferenciação entre empresário e empresa, para vinctllar os contratos de 
trabalho com esta e não com aquele, embora a resporlsabilidade de sócio 
não o libere. Com efeito, empregador é a empresa, di~ a lei (CLT, art. 2°), 
e não os seus titulares. Os contratos de trabalho são mantidos com a 
organização do trabalho e não com as pess\:>as que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma organização. Portanto, a 
intangibilidade dos contratos é preservada pelo ~ireito do trabalho, 
fenômeno que encontra raizes históricas na Carta Dellavoro'. 

Orlando Gomes: 

"Finalmente, o fenômeno da despersonallzaçao ajuda ;a compreender por 
que a alienação da empresa pelo seu proprietério não pode afetar os 
contratos de trabalho. Seria injusto admitir que atentasse contra a 
situação que o empregado desfrute. Seu empr~go lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mudpu". 

Arnaldo Süssekind detalhou os seus efeitos, o que serviu de base para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado não muito 
distante, a responsabilidade dos bancos que adquifiram similares em 
processos de liquidação extrajudiciaL Afirma o jurista: · 

' 
"DÉLIO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ IN:0.CIO CARVALHO, 
ponderq que 'a sucessão pressupõe a transferência I de um para outro 
titular de uma organização produtiva, ainda qye parte de um 
estabelecimento, destacável como unidade econômica:'. Isto é, o que tem 
relevo para caracterizar a sucessão nas obrigações trabalhistas é que a 
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I 

I 

organização produtiva, correspondente à empresa o~ a algum de·, seus 
estabelecimentos ou setores, configure uma urlidade técnica de 
produção. ! · 

Por conseguinte, não é necessário, para que se verifique a sucessãO, que 
tenha deixado de existir, em sua totalidade, a empresa do empregador 
sucedido. Basta, para o Direito do Trabalho, que um ~stabelecimento (ou 
parte dele capaz de produção autônoma) passei sem solução de 
continuidade, de um para outro titular. Como ensina fi'ERRAFA JONIOR, 
"o ato há de referir-se ao estabelecimento como entidade dinâmica capaz 
de proporcionar rendimento. É como se o posto de m!mdo de um veiculo 
fosse ocupado por outro". i 

No caso em tela é notório que a quarta reclamadk adquiriu unidade 
jurldico-econõmlca da primeira reclamada, lni:Jusiv~ usufruiu de sua 
marca, parte de seus empregados, que se registre fpram treinados por 
anos pela primeira, diminuindo certamente custos [nesse sentido, as 
linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeroportos, os contratos de 
clientes aviões e toda a malha ensejadora de riquezas! 

Nesse diapasão rastou para a primeira reclamada j apenas os custos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua ótica, desnecessários, 
vale dizer, ficou com o melhor dos mundos, ativos e 1Jcros sim, encargos 
e despesas, monnente as trabalhistas, não, numa situ'açao Insólita e que 
contraria o vetusto adágio de sabedoria popular "querh leva o bônus fica 
com Onus". E ainda, registre-se que a quarta reclamada compunha o 
grupo econômico da primeira, antes da recLperação judicial, 
demonstrando que sem a aquisição, responderia solidbriamente, ou seja, 
utiliza à recuperaç~o judicial com vistas tão some~te a se eximir de 
responsabilidade. 

Nem se argumente com a concordência do slndlcatd representativo de 
classe, visto que ineficaz para o reconheclmerlto de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Especialitada. 

I 
Destarte, por todos ângulos analisados, declaro a suce·ssão trabalhista da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/A. 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas S/ A até 03 de abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo ec):mOmico anterior à 
recuperação judicial, Inclusive com a primeira i reclamada como 
empregadora original, mantenho-a no pólo passlv~ para responder 
solidariamente, nos termos do artigo 2• § 2• da CLT. · 

i 
No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retlra~te ao transferir o 
controle acionário de empresa da qual detinha a maioria do capital social 
para outra. E nos termos do artigo 1032 do Códlgq Civil, "a retirada, 
exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou a s'eus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, ~!é dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerei a averbação.'· 

Portanto, claro está que, mesmo com a venda do co?trole acionaria da 
emprasa VRG Linhas Aéreas S/A a reclamada continU!ii respondendo por 

' . 
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i 
' obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. A$slm, 

reconheço a responsabilidade subsidiária da quarta !reclamada, por ter 
sido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas SI A. ... " \ 

Desta feita, requer sejk considerada a 
sucessão da VRG Linhas Aéreas S/A, com fundamental nos artigo 10 e 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Pelo exposto, tendo er'n vista o acima 
aduzido, requer seja determinada a expedição de ofício ao Banco 
Central· a fim de que se efetue o bloqueio nas cd

1
ntas bancárias 

(Bacen-Jud) e aplicações das empresas · 

.\Companhia Tropical de Hotéis, com enderJço na Avenida 
Paulista, 1765, 1 o andar, cjto. 11, Cerqueira César,' São 
Pati.lo/SP Cep: 01311-000, inscrita I no CNPJ: 
15.147.499/0001-31, bem como seja determinado o 
bloqueio dos valores junto ás empresas ! de cartão· de 
crédito, abaixo descritas: 

REDECARD 
AV. PAUUSTA, 302/306r 4° ANDAR -
CENTRO- SÃO PAULO CEPi 01310-000 

! 

CREDICARD-MASTER CARO 
RUA CONSELHEIRO! NEBIAS, 14, 
CENTRO • 
CEP-01203-000-SÃO PAULQ , 

AMERICAN EXPRESS i 
AV MARIA COELHO DE AGt!JIAR 215 BLOCO 
"F" 8· ANDAR CEP 05804907 

OURO CARO 
VERBO DIVINO, 1830, SANTO AMARO
SÃO PAULO CEP 04719-00i 

VISANET , 
ALAMEDA GRAJAÚ, 219, AUPHAVILLE 
BARUERI/SP CEP: 06454·0~0. 

Av. São Luiz, 50· Anexo· Circolo Italiano- 2• andar- SP- Cep: 0!046-92~- Te!: 11·3256.4161 
P.IMSC 



. Ricardo Jubilut_ ! 

L 
' ADVOG.ADOS ASSOCIADOS i 

• madeus Brasil Ltda, com endereço J'na Rua idas 
Ol'impíadas, 205· 5° andar· Vila Olímpia, São Pauld/SP • 
Cep: 04551-000, inscrita no CNPJ: 03,232.8 3/0001-03, 

• \Novo Norte Administradora Negócios cLbrança, com 
endereço Estrada das canárias, 1862/Partel- Galeão,. Rio • 

, ~~1Janeiro/RJ, Cep: 21.941·480, CNPJ: 6~.p.2.511f00~!.:_ 

.\VRG linhas Aéreas S/ A, com endereÇo na Praça 
Comandante Lineu Gomes, s/n, Jd · Aeroporto, São , 
Paulo/SP, Cep: 04626-820, inscrito i no CNPJ: 
62.372.511/0001·91 . 

• \~R~Par Investimentos S/ A, com end~reço na . Av. 
Almirante Silvio de Noronha, 365, bl. B- 40 andar, Cep: 
20.021-010, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ: '" 
03.478.789/0001-89, 

• Varig Logística S/ A, com endereço na R~a Gomes de 
Carvalho, n°: 1609, Vila Olímpia, CEP: 04547-006, São 0 

Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/000l-57, 

• VEM Varig Engenharia e Manutenção Ltda, jcom endereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/n°, portaria 03 varig-
Jd Aeroporto, São Paulo/SP, inscrit~ no CNPJ: 8 

04,775,827/0001•28, I 

.\vélrig Participações em Transportes Aéreos S~A- VPTA, com 
endereço na Rua 18 de novembro, 800, sal~ 02, São João, n 
Porto Alegre/RS Cep: 90.240·040, inscrita no CNPJ: 
03.634.777/0001-04, ' 

• \varig Participações em Serviços Completar~s S/ A- VPSC, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, insbrita no CNPJ: "' 
03,634,795/0001•88, I . 

~ FRB Serviços de Alimentação Ltda, com endereço na Rua 
1~ de novembro, 800, sala 02, São João, P~rto Alegre/RS ., 
Cep:~, com CNPJ: 05.636.952/0001-10, 

c:Jo 2: '\o -o 'ia . 

i 
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• FRB SeNiços Gráficos Ltda., com endereço, na Rua 18 de 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto .1)\legre/RS Cep: 
90.240·040, inscrito no CNPJ: 05.671.352/0,001-14. 

g ' 

Termos em que 
P. Deferimento. 

São Paulo, 23 de abril d~ 2010 
' 

I 
ius L. Jubilut 

.477 ! 
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EXMO(a). SR(a), DR(a). JUIZ(a) DA 03a VARA DO TRABALHO 

DE SÃQ PAULO. ' . 

'"ê·'·T· "'t·« · ·-· 

Processo no: 02537200300302003 , I , : . 

Reclam.ante: ANDREA MUNIZ DOS, REIS i •·· 
Reclam:ada: RIO SUL SERVIÇOS AEREOS REGION,IS S/ A + 2 

~,....,, 

;~. 

21109 

c 
0'1 
...,;,1 
...:a 
-~ -

A reclamante, por seu !advogado infra
assinadq;· nos autos da reclamação trabalhista ·em epígrafe, vem, à' 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: I 

. ' 

• Visando o cumprimehto célere· da 
present~ execução, informa a reclamante que a emp~esa ré não :tem 
mais créditos a seu favor, ante a situação de instabili~ade econômico
financeira em que se encontra, fato este público e notór!o. 

. I 

SI
. I . 

. a 1ente-se .. por oportuno, que o 
crédito! trabalhista é um crédito priviíegiado, principalmente ('lm . 
razão de ter natureza alimentar, portanto, a penho:ra deverá recair 
sobre o~ bens de primeira cJa.sse, e só na falta dest~s nos da classe.• 
imediatc), e assim, sucessivamente. ; 

1 
Neste âmbito, nota-s~ que o cr~dito 

trabal~lsta está regido entre outros, pelo princí~io da prottj!Ção, 
decorre!ndo da premissa de que os direitos traballiistas constituem 
direitos: sociais fundamentais, Insuscetíveis de sere~ renunciadós ou 
suprimipos por ato unrlateral do empregador ÇlU circunstância 
econômica. · 

. Assim, informa a auto1ra que enc'imtrou 
as dem9.js empresas do grupo econômico da reclamada./ . . ·' 
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Do grupo econômico I 
I 

Numa breve síntese, o jGrupo Varig, em 
1999, constituiu uma ho!d!ng, chamada FRB·Par Investimentos Ltda., a 
qual ass~miu a gestão das demais empresas controlad~s pela Fundação 
Ruben E!erta, com a finalidade de controlar os empreendimentqs do 
grupo, ~em como, com a finalidade de ser responsável para 'gerar 
recursos: para garantia da existência d.a Fundação. ! 

I . 

Note-se que a Varig SfA VIação Aérea 
Rlogranqense, é controlada pela Fundação Ruben Berta~ a qual formou 
a FRB·P~r Investimentos S/ A, destinada, conforme acima escla'recidb, a 
cuidar d0SJ! investimentos do grupo. · 

I 
Varig S/ A 

I 

Nesse passo, o Grupo V~rig é formado: 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-Par Investimentos 
I 
I 
I 

VPTA 
I 

' I 
)VPSC 

~ .... , 

Varig Log -'P!una -VEM Rio Sul- Nordeste 
i I , 

Trop!Cill- SATA- Amadeus- NN- FRBIGráficos 
FREI- Serviços de Alimentação - FRB- 'Seovlços 

deSaúdeS/A ! •:·. 
I 

De acordo com o contido no item ;s da 
' I I 

Ata da !77a Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben ~erta 
realizada em 07/12/07 no Rio de· Janeiro, cópia ~nexa, ver,fica
se que a referida empresa descreve as empr~sas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: . 1 

- Solution & Insurance 
' - FRB-+ Serviços de Alimentação 
I ' - FRB~ ,Serviços em Saude 

- SATAIServiços Auxiliares de Transporte Aéreo 
-Companhia Tropical de Hotéis 
- VarigiS/A . , 
- VarlgjParticipações em Serviços Complementares -VPSC · 
- VarigjPartlcipações em Transporte Aéreo· VPTAI 
- FRB-Par Investimentos S/ A ! 

I 
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Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controlaidesta forma: 

; 

a) Varig S/A Viação Aérea · Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logfstlca S/A, Pluna
Prlmeras Uneas Uruguayas de Navegatlon Aérea e VE'M Engenharia e 
Manutenção Ltda; · 

. . b} Varig Participações 1em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aérebs Regionais e a 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A e; 

~ 

' • c) Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) que controla as empresas: Sata Serviços 
Auxlllar<fs Transportes Aéreos S/A, Companhia Tropical' de Hotéis, FRB 
Serviços de Alimentação, FRB Serviços em Saúde, Ama6eus Brasil Ltda, 
Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, I e FRB serviços 
Gráficos Ltda. ' · 

Traz a autora aos autos) cópia anexa, da 
reclamação trabalhista ajuizada na 2a Vara do TrabalhÓ de Cuiabá, sob. 
n°: 00665.2005.002.23.00c3, ·onde resta comprovada[ a formação dÓ 
grupo econômico entre a Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, a ;Vem 
Engenh~ria e Manutenção Ltda e a Companhia Tropical/de Hptéis, posto 
que as: três empresas foram representadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: · ' · 

"1. Grupo Econômico. 

O reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo econômico entra 
as reclamadas, umas vez que possuem mesmos sócios majoritários, 
administradores em comum e objetos sociais semelha~tes. 

-·-- i. ·~. 
Entretanto, as reclamadas, na peça . d!=fensória, contestam. tali\ 
argumento, aduzlndo em prelímJnares qOe não há Vínculo de emprego 
entre o reclamante e a 28, 3a, 4a e 6• reclamada. ~sslm; requereram a 
extinção do processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade de 
·parte. ' ' 

Ocorre que, como bem Informado pelo reclamante, fcompulsando-se os 
autos pode-se evidenciar semelhanças entra as erl)presas reclamadas 
que caracterizam o grupo de empresas, vejamos: · 

' i . . 
A 1•, 2', 3', 4" e e• reclamada contrataram o n:~esmo escritório de 
advocacia na cidade de Cuiabá - MT, sendo que 1'·. 3' e 6' reclamada 

· trouxeram o mesmo preposto- Sr. Carlos Roberto Pereira (fls. 45/4S) . 
. , I J 
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Vale ressaltar que é pacifico que a empresa recJa~ada deva nomear 
como preposto pessoa que possua conhecimento dob fatos aduzidps na 
Inicial e que seja seu empregado, sob pena de ser decretado os e'feitos 
da revelia. i 

' Nesse diapasão, constata-se à fls. 104/107 que a 1r reclamada p;ossul 
94,70% das ações da 4' reclamada (SATA - Serylços Auxlliar~s de 
Transportes AéreoS/A), bem como a 2' reclamada (Varlglog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig (fls. 601) e denominação 
vinculada a 1' reclamada (Varig). · 

É Incontroverso que o reclamante manteve vfnculd laboral com a 1' 
• I 

reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial entre; esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente ~os demais ramos 
justrabalhistas basta evidencias probatórias, as qyais são patentes, 
conforme anteriormente descritos. ' 

' 
AdE:mals, para que se configure o grupo econômico, pÍescindfvel que haja 
concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregactbr único previsto na 
Súmula 129 C. TST, sem do que asla apenas permiti~ que o grupo possa 
utilizar a mão-de-obra do trabalhador sem burocracia e não, que seja 
requisito para estabelecer o grupo, se o empregado efetivamente laborotl 
para .todas as empresas diretamente, uma vez que, sendo um grupo ·cta 
empresas que se completam nas relaçOes económldas e comerciais, o 
empregado contratado por uma empresa do grupo e que apenas laborou 
para esta trabalhou indiretamente para todas. i 

( ... ) 
Assim, declaro a existência da grupo econôm. !co en

1
tre as reclamadas, I . 

uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
. ' o § 2• do art. 2° da CLT, deve ser entendido <;le forma ampla e 

contemporânea .. ." (grifamos) ' 

A fim de comprovar oi referido grupÓ. 
econômico, esclarece à autora a relação das empresas: i 

l 
O 1 o artigo do Esta

1
tuto Social da 

Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o relacionamento entra 
as empr~sas Varig S/ A Viação Aérea Rio Grandense, Varig Logística S/ A 
e VEM Varig Engenharia e Manutenção. ' 

Note-se que o Sr. ~arcos · Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os interesses Ida Varig S/A, 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta (cópia ane>Ça) .• 

i . 
: Conforme elencado no ~uadro acima a 

FRB-Par Investimentos (Estatuto Social anexo) fora in~tituída para ser 

. . - i . . 
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I 
uma hdldlng, ou seja, empresa destinada a administra~ e regulamentar 

' I os lnve~tlmentos do grupo : 

. Vejamos que na ata de [assembléia geral 
da VEMiVarig Engenharia e manutenção 5/A (cópia an~xa), denunCia a 
presençp da FRB-Par Investimentos .e da Varig S/ A \fiação Aérea Rio 
Grandense, Inclusive assinando ao final como acionistas! 

' 

Em relação à Varig J Logística 5/A, 
consoa~te já demonstrado no Estatuto Social da Fundat.;ão Ruben Berta, 
2° docúmento anexado, no próprio artigo 1 o é ditd que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios do~ empregados da 

, Varig Ldgística S/ A. 1 

~ Ainda junta a autor~, um Parecer 
Técnico ri0 06068/2006RJ, documento anexo, onde ~e demonstra no 
item 4 que até novembro de 2005 a Varig S/A detinhd 95% das ações 
da Varig LogísticaS/A, evidenciando dessa forma, a fotmação do grupo 
econômico entra as empresas. i 

I . 

Já a empresa Varig f?articipações em 
Transpqrtes Aéreos S/A- VPTA, estatuto social anexo,/ em ~esquisa na 
BOVESRA, verifica-se que o maior acionista desta empresa e a FRB-Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia an~exa. · · 

A Varig Particípaçéles em Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexei assim como a 
VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas ações são da 

. I . , 
Fundação Ruben Berta, cópia do documento da Bovespa anexo. 

Cumpre ainda eviderciar, além do 
nome 1'VARIG" ser utilizado em quase todas a~ empresas do 
mesmo grupo, que as empresas: Fundação Rul:ien Berta,.NEM 
Varig ~ngeriharia e Manutenção, a VPSC. e a /VPTA i:êm; em 
comuO:. o mesmo endereço das suas sedes sociais, qual seja: 

. f . ! 

Rua 1$ de Novembro, n° 800, sala 02 na cij:lade de Porto 
AlegreYRS. -.. , 

Em· relação à empresa FRB Serviços 
Grá~co~ Ltda., consoante demonstrç cópia do cada~tro nacional de 
pessoa Jurídica emitido através de consulta do sítio d~ Receita Federal, 
seu endereço também do Rua 18 de Novembro no 800,~ Porto Alegr~/RS, 
evidenciando d~ssa forma, tratar-se de empresa dp mesmo grupo 
econômico. 

' 
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... A FRB Serviços de Ali~entação Ltda é 
evidentemente empresa do grupo econômico da Varig comprovando-se 
através :do Instrumento Particular da 2a Alteração do Contrato SÓcia!, 
cópia anexa, bem como do Contrato Social desta, ora anexado com· a 
presente, onde verifica-se que a Fundação Ruben B~rta é sua única 
quotista. · 

Feitos estes esclareclm~ntos quant.o às 
empresé)s Varig S/ A VIação Aérea Riograndense, Fundaqão Ruben Berta, 
FRB-Par; Investimentos, Varig Logística S/A, Vem Varig Engenharia e 
ManuteQção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora a Jautora o g:rupo 
econômico entras as empresas: Companhia Troprcal de Hotéis, 
Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios CI:obrança Ltda, a 
seguir: ' : 

I 

No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-f;e que no Diário Oficial Empresarial, anexo I à està, que a 
assembi,éia ordinária da conselho de administração da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig S/ A Viação Aérea Riograndense r\a cidade de São 
Paulo, qlJ_al seja, Praça Llneu Gomes, s/n°. ! • 

I ' 
I ; · .. 

Ademais, no próprio site da Varig: S/A 
Viação • Aérea Riograndense constata-se a form~ção do grupo 
econômico, documento anexo. 

Bom que se diga que !também na na 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben· Berta, em seu item 8, conforme 
acima relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis como empresa 

i· · I • ' · . 

do mesmo grupo econômico. ; 
I . 

Já a empresa Amadeus Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/A viação Aérea' Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta ~ão suas sócias i . 
quotista·s. 

· , . · E finalmente a f Novo fllorte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo com a cópia da . . . ! . . 

certidão obtida na Associação Comercial de São Paulo, a referida 
empresà possui como integrantes em seu quadr~ societário,· as 
empresas FRB Par Investimentos 5/A e a Varig F?artlcipações em 
Serviço~ Complementares- VPSC. , 

l ' . . .. 
. : Destarte, . lnobstante ,a documentação 

anexada, ficou devidamente comprovada a existência do grupo 
econôm)co, através da composição societária de todas ~s empresas aqui 
arroladas. i 
· Av~ São Luiz, 50- Anexo Circolo Itallano- 2• andar- SP- Ccp: 01046-926- Tel:.ll-3256.4161 
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Nesse passo, temos I no Direito do 
Trabalh~o disposto no artigo zo, § 2° da CLT que dita: 1 

' ' , .. I . . 
''Sempre oue uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
de,tas. personalidade turfdlca oróprla, estlve,te'm sob a dffeg!o, 
controle oy administração de outra, c6nst/tulndo grupo 
Industrial comercial ou de qualquer I outra atiVIdade 
econi}mfça, serlfo. oara e(eltos da relai:i!o de ewreqo, 
solidariamente responsáveis a empre.,;a oriitcipal e cada uma 
das subordinadas." I 

' I ' Esse e o entendimen~o un1ssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: ' 

130111362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECJRSO DE REVISTA .
EXECUÇÃO- EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA ÓE BENS DE EM,PRESÁ 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO - To~a a controvérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recorrido convalidou a deciSão do 
jti!z da execução, que, com base na análise da 'prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em -bens da embargante, explicitando 9ue .Ql'! 
dados constantes dos autos !lemonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transferência do beni •. embora efetuada 
antes do aJuizamento da acão na aual é prorilóvlda a execução, 
tiveram o Intuito de dllapldar o patrimônio da devedora. tornando· 
a insolvente, não se podendo cogitar de terceiro !embargante, mas de 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico. séndo. assim, a 
agravante pessoa legítima a responder! pela execução, 
independente de ter participado da relacão prOcessual na fàse de 
conhecimento. Nesse contexto, verlflca·se que a matéria tem :cunho. 
nitidamente lnfraconstltuclonal, n::io havendo que se faiar em afronta ao 
artigo so, LV, da Constit:IJição Federal. Ademais, o pontradltórlo e: ampla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das regras procedimentais 
que regem o processo de execução, Fracassa, ainda, a tentativa de 
vlablllzar o recurso mediante, a Indicação de confl)to com o Enunciado 
no2os do TST, que aliás foi cancelado mediante a Res, 121/2003,' DJ de 
21.11.o3. Agravo a que se negà provimento. (TST ~ AIRR 6332 - 3° T. -
Rei• Jufza Conv. Dora Maria da Costa- DJU 20,08.2004) JCF.S (grifamos). I ·. . 
7005249- EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - RESPONSA6ILI· 
DADE SOLIDÁRIA.- PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSSIBILIDADE -
Empresa pertenCente ao mesmo grupo econô'm!co da executada 
pode ter seus : bens penhorados para responder por :dívida 
decorrente de execucão promovida eontra eSta última. porQuanto 
ser solidariamente responsável pelos encargos trabalhistas 'desta, 
ex VI parágrafo 20 do artigo zo da CLT. Do mesmo modo, não existindo 
outros bens sociais passfveis de execução, é válld<l a penhora sóbre· os 
bens de sócio da empresa responsável, quando não tomprovada nos autos 
a Impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando ~ão forem nomeados ~ 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de respon.d,er pelo 
pagamento da dfvlda exeqüenda, a flm de exercer Jo beneffc!o de: ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da respopsabllldade ex~cutórla 
subsidiária. (TRT s• R. - AP 1736-2003-007-08-00-3 - 4• T. - Rei• Juiza 
Alda Maria de Pinho Couto - J. 04.05.2004) JCL~.2 JCLT.2.2 JCPC.595 
(grifamos) · 
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J. 15.06.2004) JCLT.2.JCLT.2.2 
i 
I 

Dessa forma, resta evidente que todas 
as empresas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
subme~idas à administração e· ·controle da Furdação R(lben 
Berta, de,vendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o dispost~ nÇJ artigo 2o, §2° da CLT, ante ao não :cumprimento da 
presente execução pela reclamada. · 

í 
Na forma do artigo 2q, § 2° da CLT, 

sendo dvas empresas integrantes do mesmo grupo edonômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. ' ' 

i . 
Esclareça ainda que a9 empresas Varig 

S/ A .Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e 
Nordeste Linhas Aéreas, encontram-se em Processo I de Recuperação 
Judicial e dessa forma deverá ser aplicada a responsabilidade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig S/A, cor!) fundamento no 
artigo 20, §20 da CLT. · 

Da sucessão 

.· · Fato público e notório a! Varig S/ A Viação 
Aérea RioGrandense foi adquirida pela empresa VRG Linhas Aéreas S/ A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo erldereço da Varig, 
ma11tendo . parte de seu quadro funç:ional, utilizando~se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Var,g. 

Frente aos fatos acima lnarrados, c~rto é 
que se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigo 448 e 100 da 
CLT. ' . 

em trâmite na 04a Vara 
01403.2006.004.02.00-4: 

Vejamos a brilhante dedisão do Processo 
do Trabalho de São !Paulo, sob- no:, 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano- 2' andar- SP- Cep: O 1046-926-Te!: 11·3256.4161 
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" ... D ·Varig Loglstlca S/A.- quarta reclamada- subslidiarieclade. 

I . 
Alegou a quarta reclamada que a empresa que arr~matou em leilão a 
UPV da Varig SIA foi a VRG Linhas Aéreas S/A, que foi vendida para a 

· GTI SIA em 1210412007, portanto, não mais lazend~ parte do mesmo 
grupo econômico. ; 

Primeiramente cabe analisar a sucessão entre a prln\eira reclamada e a 
empresa VRG. Linhas Aéreas .. $/A. Esta empresa, 'vjRG Linhas Aéreas 
S/A, é legitima sucessora da UPV da primeira I ré. Prevê a Lei 
11' 101/2005: ' 

"Art. 60. Se o piano de recuperação judicial aprovado' envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 

I 

Parágrafo único. O objeto da allenaçao estará livre ~e qualquer Onus e 
. .. nêq haverá sucessao do arrematante nas obrigações. do devedor, 

inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1° do art 
141 desta Lei. ' 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de éuvos, inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer elas modalidades de 
que trata este artigo: : 

I .... 

11 • o objeto da alienação estará· livre de qualquer ~nus e não haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, Inclusive ás de 
natureza tributária, as derivadas da legislação ~o trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho. ' 

'•' 

§ 1• O disposto no inciso 11 do caput deste artigo na~ se aplica quando o 
arrematante for: 

i 

I ·sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada!pelo falido; 

11 • parente, em linha reta ou colateral até o[ 4• (quarto) grau, 
consangOfneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

' 
111 • identificado como agente do falido com o adjetivo de fraudar a 
sucessao. ' 

§ 2• Empregados do devedor contratados pelo I arrematante serãq 
admitidos mediante novos contratos de trabalho e o arrematante não 
responde por obrigações decorrentes do contrato anl<frlor. , 

Como se depreende da Interpretação fria e literal[ do texto acima se 
verifica que a nova legislação visa . retirar da Justiça· Especializada a 
declarilção de sucessão trabalhista e ainda retira/ a possibilida~e da 
declaraç!lo, propriamente dita, da sucessão em havendo arrematação 
durante a recuperação judicial sob o argumeryto de proteÇão á 
recuperação da empresa. No entender de alguns d0utrinadores. a nova 
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lei veio priorizar o desenvolvimento econOmico, reco~hece a importência 
do_capltal da at!vldade em~resaria, objetiva preservari prlorltariame~te, a 
umdade produt1va e perm1te preservar a sua capapldade como ifonte 
geradora de êmpregos - diretos e indiretos - e também manter-se 
enquanto contribuinte fiscal. ! · 

Contudo, na realidade, o que ocorreu com os empr~gados da primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao longo 
de todo o Pais, foram privadas do emprego qué lhes garantia a 
sobrevivência, nada receberam a trtulo de verbesj rescisórias, sendo 
deixadas desamparadas e sem qualquer perspectiva de pronta resolução 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos,! realizações foram 
ceifados abruptamente pela decisllo de encerramepto das atividades, 
sem que houvessem sido pagos salários e parce!as decorrentes da 
dissolução do contrato. ' 

; 
· Nllo se pode jogar fora toda '!Jurisprudência e doutrina construídas ao 
;. longo de décadas, que seguiram a estrada do feconhecimento da 
·'sucessão, no caso de aquisição do empreendimento :econômico, total ou 

parcialmente, ainda que nilo haja a dissolução da empresa sucedida. A 
interpretação dada pelas reclamadas em sua~ defesas conflita 
expressamente e de forma Indelével com os princlpids constitucionais de 
proteção ao trabalho humano, o que não pode serl afastados pela Lei 
infraconstitucional e a mácula de inconstitucionalidade. 

! 

i 
Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da pessoa 
humana, e o valor social do trabalho logo em seu prirheiro artigo ( irycisos· 
111 e IV do artigo 1°) . Que possui um capitulo ct.ldicado aos direitos 
sociais ( capitulo 11), com o objetivo explicito de garahtir o trabalho como 
direito social, proteger a relação de emprego, de !forma a dar maior 
dignidade aos trabalhadores do pafs ( artigos 6o e. 7• da Constiluiçêo 
Federal). : 

Sem duvida a nova lei infraconstituclonal visa recuderar a empresa em 
. I •, 

situação econOmlco-flnanceira de risco, contemplando prlnclp1os de 
proteção à sua continuidade, contudo não pode prevalecer sobre todo o 
sistema constitucional de proteção ao trabalho human:o. · 

Nesse compasso, é óbvio que cabe apenas a Jubtiça Especializada, 
declarar a existência ou n~o de sucessão lrabalhlsta, a despeito de 
quaisquer outros ramos do Judiciário, por exprebsa delimitação de 
competência constitucional, que, aliás, recenten\ente mereceu do 
legislador constituinte derivado sua ampliação no /sentido de abarcar 
todas as relaçeies de trabalho, .. dado a afirmação da necessidade de 
proteger o trabalho humano. ; 

E mais, se a novel lei tem como fito a proteçao db empresa, 9(Tl. sua 
recuperaçao econOmico-flnanceira com vistas a dar continuidade da 
atividade empresarial, diga-se para que cumpra sua ~unção soclal,,o que 
é louvável, porém, não se pode permitir que tal proteç!lo Imponha a 
reduçào de proteções e garantias asseguradas p~la Carta Magna ao 
trabalhador. 

,• 
~·-

. i . 
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Afinal a existência da empresa nllo pode ignorar um dos princfpios 
jurldicos Impostos pela ordem econômica, qual seja a funçêo sbcial. 
Destarte, declaro inclnden!er tantum, a incons!ituclonblidade dos ahigos 
60, 141, inciso 11 da Lei 11.101/2005, relativamente à exclusãb de 
sucessao trabalhista. . I 

Afastada aplicaçao dos dispositivos da nova lei j ante a flagrante 
Inconstitucionalidade, a declaraçao de sucessilio trabalhista segue. à 
legislação constitucional e lnfraconstitucional vigente~ tais como artigos 
10 e 448 ambos da CLT. · 

Para ocorrência da sucessao trabalhista, segundo a t~oria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: ' 

a)trespasse de unidade jurldico-econômlca capaz de g
1
erar riquezas é; 
' 
' b)sem solução de continuidade do contrato de trabalha. 

Em 'nossa melhor doutrina, cito Amauri Mascaro Nascl~ento: 
• 

'Suc~ssao de empresas significa mudança na proprle~ade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho que é protegido. J 

Funda-se essa proteção nao só no já citado prlnclplojcta continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolá~lo é o direito ao emprego, como também 
no principio da despersonalização do empregai:lor, ou seja, na 
diferenciação entre empresário e empresa, para vlnc~lar os contratos de 
trabalho com esta e não com aquele, embora a respo~sabilldade cte .sócio 
não o libere. Com efeito, empregador é a empresa, dl:if a lei (CLT, art. 2°), 
e não os seus titulares. Os contratos de trabalho são mantidos com a 
organização do trabalho e nao com as pes~oas que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma organizéção. Portanto, a 
lntangibilidade dos contratos é preservada pelo direito do trabalho, 
fenômeno que encontra raizes históricas na Carta DeiJLavoro'. 

Orlando Gomes: 

' 
"Finalmente, o fenômeno da. despersonalizaçêo ajuda/a compreend~r por 
que a alienação da empresa pelo seu proprietário não pode afetar qs 
contratos de trabalho. Seria injusto admitir que ~tentasse. con.tra a 
situação que o empregado desfruta. Seu empr~go lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mw:jou". 

. ' 

Arnaldo Süssekind detalhou os seus efeitos, o que derviu de base. para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado não ,multo 
distante, a responsabilidade dos bancos que adquiriram similares em 
processos de liquidação. extrajudicial. Afirma o jurista: ! • 

i 
"DtLIO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ INÁCIO CARVALHO, 
ponde$ que ·a sucessao pressupõe a transferênclé de um para' outro 
titular de uma organização .. produtiva, ainda que parte dê um 
estabelecimento, destacável cof)lo unidade econOmia~". Isto é, o .qu~ tem 
relevo para caracterizar a sucessão nas obrigações lrabalhistas é que a 
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organização produtiva, correspondente à empresa o~ a algum de tseus 
estabelecimentos ou setores, configure uma un'idade técnica de 
produção. · I · 

I 

Por conseguinte, não é necessário, para que se verifiq~e a sucessão', que 
I ' . tenha deixado de existir, em sua totalidade, a empresa do empregador 

sucedido. Basta, pará o. Direito do Trabalho, que um .lstabeleciment!:> (ou 
parte dele capaz de produção autllnoma) passe,[ sem soluçãp de 
continuidade, de um para outro titular. Como ensina I:ERRAFA JÚNIOR, 
"o ato há de referir-se ao estabelecimento como entid~de dinâmica capaz 
de proporcionar rendimento. É como se o posto de m~ndo de um veiculo 
fosse ocupado por outro". i 

No caso em tela é notório que a quarta reclamadk adquiriu unidade 
jurldico-econômica da prjmeira reclamada, lnclusiv~ usufruiu de, sua 
marca, parte de seus empregados, que se registre foram treinados por 

;anos pela primeira, diminuindo certamente custos (nesse senlido, as 
•:.linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeropor os, os contratos de 
··'clientes aviões e toda a malha ensejadora de iiquezasi 

; 

Nesse diapasão restou para a primeira reclamada [apenas os custos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua ótlfa, desnecessprlos, 
vale dizer, ficou com o melhor dos mundos, ativos e lucros sim, encargos 
e despesas, mormente as trabalhistas, não, numa si!Úaçao insólita e que.· 
contraria o vetusto adágio de Sabedoria popular "quein leva o bonu~ fica 
com ônus". E ainda, registre-se que a quarta recl~mada compunha o. 
grupo econllmico da primeira, antes da reçuperação ju~lclal, 
demonstrando que sem a aquisiçêo, responderia solidariamente, ou seja, 
utiliza à recuperação judicial com vistas tão somehte a se eximir de· 
responsabilidade. ! · 

Nem se argumente com a.concordancia do sindlcatb representatiyo de 
classe, visto .que ineficaz para o reconhecime:nto de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Especlali

1
zada. . 
I , . . 
I . · .. ,. . 

Destarte, por todos angulos analisados, declaro a sucessao trabalhl9ta da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/ A. ! . 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas! SIA até 03 .d~ abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo econômico anterior à 
recuperação judicial, inc.lusive com a primeira J reclamada :como 
empregadora original, mantenho-a no pólo passivo para responde.rr 
solidariamente, nos termos do artigo 2• § 2° da CLT. i 

' 

No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retir~nte ao transferir .. o 
controle acionário de empresa ~a qual detinha a maibria do capital ,social 
para outra. E nos termos do artigo 1 032 do Código Civil, "a retirada, 
exclusao ou morte de sócio, não o exime, ou a rseus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores,, até dois ano~ após 
averbada a resoluçêo da sociedade; nem nos dois prjmeiros casos,: pelas 
posteribres e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbaçao." 

Portanto, claro está que, mesmo com a venda do c~ntrole acionário da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/A a reclamada contln

1
ua responden?o por 
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obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. Assim, 
reconheço a responsabilidade subsidlàrla da quarta teclamada, pdr ter 
sido sócia da empresâ VRG Linhas Aéreas SI A. ... " I · 

i . 
Desta feita, requer seja considerada a 

sucessãq da VRG Linhas Aéreas S/ A, com fundamento I nos artigo lO e 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho. ! 

! 

Pelo exposto, tendo erÍJ Vista o aCínia 
aduzido,! requer seja determinada a expedição de Ófício ao Banco 
Central I a fim de que se efetue o bloqueio nas corttas bancárias 
(Bacen"Jud) e aplicações das empresas ! 

I 

• fiRB-Par Investimentos S/ A, com end~reço na : Av. 
AIJ.l1irante Silvio de Noronha, 365, bl. B- ~o andar, ~ep: 
Z0>02.1·010, Rio de Janeiro/RJ, inscr;ta no CNPJ: 
03.478.789/0001-89, i 

; , I 
• Varig Log1stlca S/ A, com endereço na ,.ua Gomes de 

·· Çarvalho, n°: 1609, Vila Olímpla, CEP: 0~547-006, i Sãq 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/0~01-57, ~ 

• YEM Varig Engenharia e Manutenção LtdaJ com endereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/no, portaria 03 v~rig
~d Aeroporto, São Paulo/SP, inscri~a no CNPJ: 
04,775,827/0001•28, I 

• Varig Participações em Transportes Àér~o's S 1 A· V:PTA, 
~om endereço na Rua 18 de novembro, 8qo, sala 02; São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: . . I . 

. 9.3.634.777/0001·04, i . h 
I 

• Varig Participações em Serviços Completa!res S/A- ~PSC, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02; São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no dNPJ: 
03.634.795/0001·88, I 

• fRB Serviços de Alimentação Ltda, com e~dereço n~ Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Sforto Alegrl!/RS 
~ep: 21941·480, com CNPJ: 05.636.952/0001-10, 

• FRB Serviços Gráficos Ltda., com endereç~ na Rua 18 d~ 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto ~legre/RSiCep:' 
90.240-'040, inscrito no CNPJ: 05.673.352{0001·14, • 

I 

I 
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• qompanhia Tropical de Hotéis, com endereço na Avei'lida 
~aulista, 1765, 1° andar, cjto. 11, Cerqueira César, lsão 
F:aulo/SP Cep: 01311·000, inscrita I no CNPJ,: 
l!5.147 .499/0001-31, ! 

• ~madeus Brasil Ltda, com endereço na Rua . das 
qlimpíadas, 205- so anda.r- Vila Olimpia, São Pauld/SP 
Qep: 04551-000, inscrita no CNPJ: 03.232.~13/0001·03, 

I 
• Novo Norte Administradora Negócios Cobrança, C:om 

~ndereço Estrada das canárias, 1862/Part~ - Galeãor, Rio 
cfe Janeiro/Rl, Cep: 21.941-480, CNPJ: 62.372.511/0901• 
91, . ! 

• VRG Linhas Aéreas S/ A, com ender~ço na Praça 
tomandante Lineu· Gomes, s/n, ld Abroporto, .São 
~aulo/SP, Cep: 04626·820, inscrit~ no CNPJ: 
62.372.511/0001-91. 

de setem~ro de 2009. 
i 

I 
iclus L. lubilut 
.477 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho- 2a Região 

3' Vara do Trabalho de São Pl'iulo 

Processo no 02537-2003-003·02•00-3 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos estes autos a V. Exa, 
em cumprimento a determinação de fi. i .155. 
São Paulo, 15 de setembro de 2.009. 

g) 
Elisabete Abade Bertoline 

T écnlco Judiciário 

Vistos etc. 

1 

Quanto ao requerimento de fls. i. i 55/1. i 68, aguarde-

Tendo em vista que as reclamadas não cumpriram a 
determinação de fi. i .093, último parágrafo, bem como a ordem preconizada no 
artigo 655, do Código de Processo Civil, prossiga-se mediante a penhora on
line .:los ativos financeiros das reclamadas. 

São Paulo, 15 de setembro de 2.009. 
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ESTÁDO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juizo de Direito da 1 a Vara Empresarial 
' Processo: : 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que:. 

t)4 ENCERREI à fls. }'Poo o _'::l=--;;. __ volume destes autos. 

{ ) INICIEI à fls. __ __:o ___ votume destes autos. 

Rio, ti{ /D'il /2011. 


